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Considerando a Portaria nº 2.932/GM/MS, de 27 de setembro de 2010, que institui, no âmbito
do Sistema Nacional de Transplantes, o Plano Nacional de Implantação de Bancos de Multitecidos -
Plano- BMT; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção
Especializada/Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a habilitação da instituição Irmandade Santa Casa de Misericórdia de
Curitiba, CNES 0015334, Curitiba (PR), ao Plano Nacional de Implantação de Bancos de Multitecidos
(BMT), previsto na Portaria nº 2.932/GM/MS, de 27 de setembro de 2010.

Art. 2º Fica autorizada a liberação do recurso financeiro no montante de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais), em parcela única, do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de Saúde de
Curitiba.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as providências necessárias para a trans-
ferência do recurso, em parcela única, aos Estados ou ao Distrito Federal e este deverá adotar as
providências necessárias para o repasse dos recursos a instituição habilitada, Irmandade Santa Casa de
Misericórdia de Curitiba, CNES 0015334, conforme art. 1º desta portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
onerando o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção a Saúde da População para Proce-
dimentos de Média e Alta Complexidade.

Parágrafo único. O FNS adotará as providências necessárias para a devolução dos recursos caso
não haja cumprimento do compromisso de implantação no prazo estabelecido no inciso II do § 2º do art.
2º da Portaria nº 2.932/GM/MS, de 27 de setembro de 2010.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito financeiro a partir da
competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.222, DE 13 DE JUNHO DE 2012

Autoriza o repasse de recursos, em parcela única, para Estados e Municípios, referentes aos novos exames do Componente Pré-Natal da Rede Cegonha.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 2.985/GM/MS, de 15 de dezembro de 2011, que estabelece recursos para o Teste Rápido de Gravidez; e
Considerando a Portaria nº 534/GM/MS, de 28 de março de 2012, que autoriza o repasse de recursos, em parcela única, para os Estados e Municípios, referentes aos novos exames do Componente Pré-Natal

da Rede Cegonha, resolve:
Art. 1º Fica autorizado o repasse de recursos, em parcela única, aos Estados e Municípios, referentes aos novos exames do Componente Pré-Natal da Rede Cegonha, de acordo com os Planos de Ação

elaborados, excepcionalmente, na competência maio de 2012.
§ 1º Os Planos de Ação mencionados no caput deste artigo foram elaborados por meio eletrônico, e publicados no Sistema do Plano de Ação das Redes Temáticas (SISPART) ou no Sistema do Programa de

Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ), ou encaminhados por meio físico.
§ 2º A relação de Municípios e Estados que serão contemplados com os recursos previstos no caput deste artigo encontram-se nos anexos I e II a esta Portaria.
§ 3º Os recursos, de que trata este artigo, para os Municípios do anexo I, representam 100% do valor de custeio dos novos exames de pré-natal referente ao período de maio de 2012 a abril de 2013, excluindo

os valores referentes ao Teste Rápido de Gravidez.
§ 4º As regras para o repasse de recursos para o período após o previsto nos § § 3º e 4º desta Portaria serão objeto de norma específica.
§ 5º Os recursos, de que trata este artigo, representam o per capita para as gestantes residentes no Município, devendo haver a pactuação intergestores para garantir o acesso aos exames, em caso de insuficiência

ou ausência de oferta no Município de residência.
Art. 2º Fica autorizado o repasse de recursos, em parcela única, aos tetos financeiros dos Municípios, referentes ao Teste Rápido de Gravidez, previsto no anexo II da Portaria nº 1.459/GM/MS, de 2011,

excepcionalmente, na competência abril de 2012.
§ 1º A relação de Municípios que serão contemplados com os recursos previstos no caput deste artigo encontra-se no anexo II a esta Portaria.
§ 2º Foram excluídos os Municípios contemplados pelas Portarias nº 2.985, de 2011 e nº 534, de 2012.
§ 3º O parâmetro utilizado para estimar a quantidade de Testes Rápidos de Gravidez e o valor mínimo a ser percebido pelos Municípios estão de acordo com o estabelecido no art. 2º, parágrafo 3º, da Portaria

nº 534, de 2012.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos montantes estabelecidos nos anexos desta Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Municípios.
Art. 4º Os recursos orçamentários objeto do art. 1º desta Portaria deverão onerar o Programa de Trabalho 10.302.1215.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade,

do orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 5º Os recursos orçamentários objeto do art. 2º desta Portaria deverão onerar o Programa de Trabalho 10.302.2012.20R4 - Apoio à Implementação da Rede Cegonha, do orçamento do Ministério da

Saúde.
Art. 6º A memória de cálculo referente ao financiamento dos novos exames de pré-natal será disponibilizada no sitio eletrônico: http://sismac.saude.gov.br, no prazo de 15 (quinze) dias após a data de publicação

desta Portaria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

VALORES A SEREM REPASSADOS AOS FUNDOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS PARA OS NOVOS EXAMES DE PRÉ-NATAL, EXCETO TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ

UF TIPO DE ADESÃO IBGE MUNICÍPIO ESTIMATIVA DE GESTAN-
TES (SUS)

VA L O R GESTÃO

RO INTEGRADA (PMAQ) 11 0 0 0 4 CACOAL 1.197 59.682,42 M U N I C I PA L
RO INTEGRADA (PMAQ) 11 0 0 3 0 VILHENA 1.286 6 4 . 11 9 , 9 6 M U N I C I PA L
RO INTEGRADA (PMAQ) 11 0 0 9 4 CUJUBIM 235 11 . 7 1 7 , 1 0 M U N I C I PA L
AC REGIONAL 120001 ACRELÂNDIA 252 12.564,72 M U N I C I PA L
AC REGIONAL 120013 BUJARI 203 10.121,58 E S TA D U A L
AC REGIONAL 120017 CAPIXABA 208 10.370,88 E S TA D U A L
AC REGIONAL 120020 CRUZEIRO DO SUL 1.833 91.393,38 M U N I C I PA L
AC REGIONAL 120033 MÂNCIO LIMA 443 22.087,98 M U N I C I PA L
AC REGIONAL 120034 MANOEL URBANO 227 11 . 3 1 8 , 2 2 E S TA D U A L
AC REGIONAL 120038 PLÁCIDO DE CASTRO 369 18.398,34 M U N I C I PA L
AC REGIONAL 120039 PORTO WALTER 367 18.298,62 M U N I C I PA L
AC REGIONAL 120040 RIO BRANCO 6.249 3 11 . 5 7 5 , 1 4 M U N I C I PA L
AC REGIONAL 120042 RODRIGUES ALVES 495 24.680,70 E S TA D U A L
AC REGIONAL 120045 SENADOR GUIOMARD 392 19.545,12 E S TA D U A L
AC REGIONAL 120050 SENA MADUREIRA 1.042 51.954,12 E S TA D U A L
AC REGIONAL 120070 XAPURI 321 16.005,06 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130006 A M AT U R Á 253 12.614,58 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130020 ATALAIA DO NORTE 285 14.210,10 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130060 BENJAMIN CONSTANT 1.025 51.106,50 M U N I C I PA L
AM REGIONAL 130160 FONTE BOA 516 25.727,76 M U N I C I PA L
AM REGIONAL 130165 GUAJARÁ 398 19.844,28 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130200 I TA P I R A N G A 207 10.321,02 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130230 J U TA Í 345 17.201,70 E S TA D U A L

PORTARIA N° 1.221, DE 13 DE JUNHO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Estado da Paraíba e do Município de João Pessoa (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2011, que dispõe sobre o incentivo
financeiro de custeio para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24hs) e o conjunto de
serviços de urgências 24hs da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com o Política Nacional
de atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.819/GM/MS, de 17 de novembro de 2009, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) no Município de João Pessoa (PB);

Considerando que o Estado recebeu o repasse das 3 (três) parcelas referentes aos incentivos
financeiros para investimento; e

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência no Município de João Pessoa (PB),
no dia 3 de fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil
reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado da
Paraíba e do Município de João Pessoa (PB), na forma do anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto
Atendimento - UPA Porte II no Município de João Pessoa (PB).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa (PB).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência fevereiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA II Valor Anual CNES P r o p o s t a / S I S PA G
João Pessoa UPA 24 h -
Oceania

1 2.100.000,00 6940315 08778.326000/1090-01

TO TA L 2.100.000,00
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AM REGIONAL 130310 NOVA OLINDA DO NORTE 629 31.361,94 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130370 SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 568 28.320,48 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130390 SÃO PAULO DE OLIVENÇA 852 42.480,72 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130395 SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 186 9.273,96 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130400 S I LV E S 225 11 . 2 1 8 , 5 0 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130406 TA B AT I N G A 1.509 75.238,74 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130423 TO N A N T I N S 345 17.201,70 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130430 URUCARÁ 335 16.703,10 E S TA D U A L
AM REGIONAL 130440 URUCURITUBA 371 18.498,06 E S TA D U A L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150034 ÁGUA AZUL DO NORTE 201 10.021,86 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150085 ANAPU 434 21.639,24 E S TA D U A L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150157 BOM JESUS DO TOCANTINS 264 13.163,04 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150200 CACHOEIRA DO ARARI 281 14.010,66 E S TA D U A L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150215 CANAÃ DOS CARAJÁS 575 28.669,50 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150370 ITUPIRANGA 1.150 57.339,00 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150430 MARACANÃ 457 22.786,02 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150506 NOVO REPARTIMENTO 1.501 74.839,86 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150580 P O RT E L 1.196 59.632,56 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150590 PORTO DE MOZ 738 36.796,68 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150730 SÃO FÉLIX DO XINGU 1.040 51.854,40 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150797 TERRA SANTA 296 14.758,56 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150810 TUCURUÍ 2.075 103.459,50 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150815 URUARÁ 889 44.325,54 M U N I C I PA L
PA INTEGRADA (PMAQ) 150830 VISEU 1.555 77.532,30 M U N I C I PA L
AP INTEGRADA (PMAQ) 160060 S A N TA N A 2.229 111 . 1 3 7 , 9 4 M U N I C I PA L
TO FA C I L I TA D A 170190 ARAGUACEMA 11 6 5.783,76 E S TA D U A L
TO INTEGRADA (PMAQ) 170310 BARROLÂNDIA 73 3.639,78 M U N I C I PA L
TO INTEGRADA (PMAQ) 170830 G O I A N O RT E 67 3.340,62 E S TA D U A L
TO INTEGRADA (PMAQ) 170930 GUARAÍ 447 22.287,42 E S TA D U A L
TO INTEGRADA (PMAQ) 171200 LAJEADO 49 2.443,14 M U N I C I PA L
TO INTEGRADA (PMAQ) 171750 PIUM 92 4.587,12 M U N I C I PA L
TO INTEGRADA (PMAQ) 172065 S I LVA N Ó P O L I S 95 4.736,70 M U N I C I PA L
TO INTEGRADA (PMAQ) 172090 TA G U AT I N G A 199 9.922,14 E S TA D U A L
TO INTEGRADA (PMAQ) 172120 TO C A N T I N Ó P O L I S 458 22.835,88 M U N I C I PA L
TO INTEGRADA (PMAQ) 172208 WA N D E R L Â N D I A 150 7.479,00 M U N I C I PA L
MA INTEGRADA (PMAQ) 210090 ARAIOSES 668 33.306,48 E S TA D U A L
MA INTEGRADA (PMAQ) 210610 L O R E TO 197 9.822,42 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220150 B ATA L H A 363 18.099,18 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220157 BELÉM DO PIAUÍ 56 2.792,16 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220173 BETÂNIA DO PIAUÍ 11 9 5.933,34 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220240 CAPITÃO DE CAMPOS 168 8.376,48 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220255 CARIDADE DO PIAUÍ 108 5.384,88 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220290 CORRENTE 438 21.838,68 M U N I C I PA L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220323 CURRAIS 109 5.434,74 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220370 ESPERANTINA 720 35.899,20 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220415 FRANCISCO MACEDO 48 2.393,28 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220455 GUARIBAS 70 3.490,20 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220520 JAICÓS 319 15.905,34 M U N I C I PA L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220553 JUREMA 83 4.138,38 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220570 LUÍS CORREIA 498 24.830,28 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220585 MADEIRO 145 7.229,70 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220605 MASSAPÊ DO PIAUÍ 88 4.387,68 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220690 NOVO ORIENTE DO PIAUÍ 93 4.636,98 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220735 PAJEÚ DO PIAUÍ 35 1.745,10 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220777 PATOS DO PIAUÍ 95 4.736,70 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220779 PAU D'ARCO DO PIAUÍ 43 2.143,98 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220830 PIRACURUCA 423 21.090,78 M U N I C I PA L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220840 PIRIPIRI 982 48.962,52 M U N I C I PA L
PI INTEGRADA (PMAQ) 220997 SÃO JOÃO DO ARRAIAL 154 7.678,44 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 221030 SÃO JULIÃO 80 3.988,80 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 221050 SÃO PEDRO DO PIAUÍ 225 11 . 2 1 8 , 5 0 M U N I C I PA L
PI INTEGRADA (PMAQ) 221060 SÃO RAIMUNDO NONATO 612 30.514,32 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 221097 TANQUE DO PIAUÍ 41 2.044,26 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 2 2 11 3 0 VALENÇA DO PIAUÍ 330 16.453,80 E S TA D U A L
PI INTEGRADA (PMAQ) 2 2 11 6 0 VILA NOVA DO PIAUÍ 34 1.695,24 E S TA D U A L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230130 ARARIPE 433 21.589,38 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230150 ARNEIROZ 106 5.285,16 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230260 CAMOCIM 1.064 53.051,04 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230340 CARNAUBAL 298 14.858,28 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230410 C R AT E Ú S 1.168 58.236,48 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230460 GENERAL SAMPAIO 11 9 5.933,34 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230560 INDEPENDÊNCIA 373 18.597,78 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230590 IPUEIRAS 628 31.312,08 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230780 MARCO 537 26.774,82 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230860 MONSENHOR TABOSA 278 13.861,08 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230940 NOVO ORIENTE 369 18.398,34 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 230970 PA C AT U B A 787 39.239,82 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 2 3 11 9 5 SALITRE 307 15.307,02 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 231300 SOLONÓPOLE 234 11 . 6 6 7 , 2 4 M U N I C I PA L
CE INTEGRADA (PMAQ) 231360 UBAJARA 601 29.965,86 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240010 ACARI 153 7.628,58 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240020 AÇU 828 41.284,08 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 240040 ÁGUA NOVA 60 2.991,60 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 240050 ALEXANDRIA 206 10.271,16 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240060 ALMINO AFONSO 67 3.340,62 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240080 ANGICOS 147 7.329,42 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240090 ANTÔNIO MARTINS 11 3 5.634,18 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 240100 APODI 444 22.137,84 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 0 11 0 AREIA BRANCA 394 19.644,84 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240120 ARÊS 215 10.719,90 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 240130 AUGUSTO SEVERO 105 5.235,30 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240150 BARCELONA 42 2.094,12 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240165 BODÓ 50 2.493,00 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240180 BREJINHO 172 8.575,92 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240185 CAIÇARA DO NORTE 91 4.537,26 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240190 CAIÇARA DO RIO DO VENTO 56 2.792,16 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240200 CAICÓ 772 38.491,92 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240220 C A N G U A R E TA M A 653 32.558,58 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240230 CARAÚBAS 270 13.462,20 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240240 CARNAÚBA DOS DANTAS 97 4.836,42 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 240290 CORONEL JOÃO PESSOA 71 3.540,06 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240310 CURRAIS NOVOS 583 29.068,38 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240330 E N C A N TO 91 4.537,26 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240350 ESPÍRITO SANTO 11 6 5.783,76 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240370 FELIPE GUERRA 69 3.440,34 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240390 FRANCISCO DANTAS 37 1.844,82 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240400 FRUTUOSO GOMES 81 4.038,66 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240420 GOIANINHA 441 21.988,26 M U N I C I PA L
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RN INTEGRADA (PMAQ) 240450 GUAMARÉ 278 13.861,08 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240485 I TA J Á 133 6.631,38 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240510 JANDAÍRA 122 6.082,92 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240520 JANDUÍS 100 4.986,00 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240560 JARDIM DE PIRANHAS 194 9.672,84 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240600 JOSÉ DA PENHA 85 4.238,10 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240630 LAGOA DE PEDRAS 89 4.437,54 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240660 LAGOA SALGADA 162 8.077,32 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240670 LAJES 11 6 5.783,76 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240690 LUCRÉCIA 43 2.143,98 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 240700 LUÍS GOMES 188 9.373,68 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240725 MAJOR SALES 62 3.091,32 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240730 MARCELINO VIEIRA 123 6.132,78 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240750 MAXARANGUAPE 162 8.077,32 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240770 M O N TA N H A S 184 9.174,24 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240780 MONTE ALEGRE 286 14.259,96 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240790 MONTE DAS GAMELEIRAS 55 2.742,30 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240800 MOSSORÓ 3.352 167.130,72 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240820 NÍSIA FLORESTA 359 17.899,74 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 240840 OLHO-D'ÁGUA DO BORGES 47 2.343,42 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 240860 PA R A N Á 70 3.490,20 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240870 PA R A Ú 49 2.443,14 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240880 PA R A Z I N H O 84 4.188,24 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 240930 PAT U 181 9.024,66 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240980 PEDRO VELHO 229 11 . 4 1 7 , 9 4 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 240990 PENDÊNCIAS 182 9.074,52 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241025 PORTO DO MANGUE 78 3.889,08 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 241050 RAFAEL FERNANDES 86 4.287,96 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 241070 RIACHO DA CRUZ 65 3.240,90 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 2 4 11 0 0 RODOLFO FERNANDES 62 3.091,32 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 2 4 11 0 5 TIBAU 69 3.440,34 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 2 4 111 0 RUY BARBOSA 28 1.396,08 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 11 4 0 SANTANA DO MATOS 160 7.977,60 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 11 5 0 SANTO ANTÔNIO 420 20.941,20 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 11 6 0 SÃO BENTO DO NORTE 53 2.642,58 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 11 8 0 SÃO FERNANDO 54 2.692,44 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241220 SÃO JOSÉ DE MIPIBU 708 35.300,88 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241280 SÃO RAFAEL 89 4.437,54 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241310 SENADOR ELÓI DE SOUZA 88 4.387,68 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241320 SENADOR GEORGINO AVELINO 84 4.188,24 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241340 SERRA NEGRA DO NORTE 102 5.085,72 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241350 SERRINHA 101 5.035,86 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241355 SERRINHA DOS PINTOS 56 2.792,16 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 241360 SEVERIANO MELO 104 5.185,44 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 241380 TABOLEIRO GRANDE 36 1.794,96 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241410 TENENTE ANANIAS 167 8.326,62 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241445 TRIUNFO POTIGUAR 52 2.592,72 M U N I C I PA L
RN INTEGRADA (PMAQ) 241470 VÁRZEA 80 3.988,80 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 241475 VENHA-VER 57 2.842,02 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 241490 VIÇOSA 41 2.044,26 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250010 ÁGUA BRANCA 136 6.780,96 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250020 AGUIAR 78 3.889,08 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250077 A PA R E C I D A 11 6 5.783,76 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 2 5 0 11 5 AREIA DE BARAÚNAS 33 1.645,38 E S TA D U A L
PB FA C I L I TA D A 250190 BELÉM 260 12.963,60 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250210 BOA VENTURA 89 4.437,54 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250220 BOM JESUS 45 2.243,70 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250240 BONITO DE SANTA FÉ 218 10.869,48 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250330 CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 154 7.678,44 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250340 CACIMBA DE AREIA 50 2.493,00 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250355 CACIMBAS 195 9.722,70 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250370 CAJAZEIRAS 919 45.821,34 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250420 C AT I N G U E I R A 72 3.589,92 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250450 CONDADO 169 8.426,34 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250540 DESTERRO 123 6.132,78 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250550 VISTA SERRANA 53 2.642,58 E S TA D U A L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250590 EMAS 46 2.293,56 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250670 IMACULADA 185 9.224,10 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250690 I TA B A I A N A 290 14.459,40 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250700 I TA P O R A N G A 340 16.952,40 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250780 JUNCO DO SERIDÓ 135 6.731,10 E S TA D U A L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250840 LASTRO 58 2.891,88 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250870 MÃE D'ÁGUA 64 3.191,04 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250880 M A LTA 82 4.088,52 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250910 MARI 310 15.456,60 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 250939 M AT U R É I A 108 5.384,88 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250970 MONTEIRO 478 23.833,08 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251000 NAZAREZINHO 99 4.936,14 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251020 NOVA OLINDA 140 6.980,40 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 2 5 11 3 0 PIANCÓ 223 11 . 11 8 , 7 8 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251210 POMBAL 430 21.439,80 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251230 PRINCESA ISABEL 360 17.949,60 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251310 SALGADO DE SÃO FÉLIX 92 4.587,12 E S TA D U A L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251320 SANTA CRUZ 92 4.587,12 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251340 SANTA LUZIA 221 11 . 0 1 9 , 0 6 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251360 SANTANA DOS GARROTES 104 5.185,44 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251365 JOCA CLAUDINO 39 1.944,54 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251380 SANTA TERESINHA 80 3.988,80 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251420 SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 94 4.686,84 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251440 SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 68 3.390,48 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251450 SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 283 1 4 . 11 0 , 3 8 E S TA D U A L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251455 SÃO JOSÉ DE PRINCESA 65 3.240,90 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251460 SÃO JOSÉ DO BONFIM 54 2.692,44 E S TA D U A L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251470 SÃO JOSÉ DO SABUGI 43 2.143,98 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251490 SÃO MAMEDE 99 4.936,14 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251593 S E RT Ã O Z I N H O 86 4.287,96 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251670 TEIXEIRA 268 13.362,48 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251690 UIRAÚNA 196 9.772,56 M U N I C I PA L
PB INTEGRADA (PMAQ) 251710 VÁRZEA 26 1.296,36 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260220 BOM JARDIM 609 30.364,74 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260270 BUENOS AIRES 233 11 . 6 1 7 , 3 8 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260380 CAPOEIRAS 370 18.448,20 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260400 CARPINA 1.084 54.048,24 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260415 CASINHAS 222 11 . 0 6 8 , 9 2 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260460 CONDADO 308 15.356,88 M U N I C I PA L
PE INTEGRADA (PMAQ) 260500 CUPIRA 361 17.999,46 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260540 FEIRA NOVA 360 17.949,60 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260550 FERREIROS 197 9.822,42 M U N I C I PA L
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PE FA C I L I TA D A 260650 I AT I 350 17.451,00 M U N I C I PA L
PE INTEGRADA (PMAQ) 260660 IBIMIRIM 546 27.223,56 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260750 I TA Í B A 485 24.182,10 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260765 I TA M B É 631 31.461,66 M U N I C I PA L
PE INTEGRADA (PMAQ) 260800 J ATA Ú B A 310 15.456,60 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260845 LAGOA DO CARRO 248 12.365,28 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260850 LAGOA DO ITAENGA 402 20.043,72 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260890 LIMOEIRO 824 41.084,64 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260900 M A C A PA R A N A 386 19.245,96 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260910 MACHADOS 236 11 . 7 6 6 , 9 6 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 260970 OROBÓ 319 15.905,34 E S TA D U A L
PE FA C I L I TA D A 261030 PA R A N ATA M A 221 11 . 0 1 9 , 0 6 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 261050 PA S S I R A 542 27.024,12 M U N I C I PA L
PE INTEGRADA (PMAQ) 2 6 11 4 0 P R I M AV E R A 193 9.622,98 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 261210 SALGADINHO 105 5.235,30 M U N I C I PA L
PE FA C I L I TA D A 261530 TIMBAÚBA 874 43.577,64 M U N I C I PA L
PE INTEGRADA (PMAQ) 261610 VERDEJANTE 175 8.725,50 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270030 ARAPIRACA 3.871 193.008,06 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270050 BARRA DE SANTO ANTÔNIO 300 14.958,00 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270060 BARRA DE SÃO MIGUEL 151 7.528,86 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270070 B ATA L H A 345 17.201,70 M U N I C I PA L
AL INTEGRADA (PMAQ) 270080 BELÉM 50 2.493,00 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270090 BELO MONTE 103 5.135,58 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270150 CAMPO GRANDE 191 9.523,26 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270200 COITÉ DO NÓIA 180 8.974,80 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270220 COQUEIRO SECO 93 4.636,98 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270235 CRAÍBAS 473 23.583,78 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270260 FEIRA GRANDE 442 22.038,12 M U N I C I PA L
AL INTEGRADA (PMAQ) 270270 FELIZ DESERTO 11 8 5.883,48 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270280 FLEXEIRAS 256 12.764,16 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270290 GIRAU DO PONCIANO 619 30.863,34 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270340 JACARÉ DOS HOMENS 120 5.983,20 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270370 J A R A M ATA I A 129 6.431,94 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270410 LAGOA DA CANOA 361 17.999,46 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270420 LIMOEIRO DE ANADIA 362 18.049,32 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270430 MACEIÓ 12.312 613.876,32 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270440 MAJOR ISIDORO 323 16.104,78 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270470 MARECHAL DEODORO 850 42.381,00 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270520 MESSIAS 328 16.354,08 M U N I C I PA L
AL INTEGRADA (PMAQ) 270540 MONTEIRÓPOLIS 142 7.080,12 M U N I C I PA L
AL INTEGRADA (PMAQ) 270550 MURICI 505 25.179,30 M U N I C I PA L
AL INTEGRADA (PMAQ) 270570 OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 453 22.586,58 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270590 OLHO D'ÁGUA GRANDE 69 3.440,34 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270644 PA R I P U E I R A 194 9.672,84 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270690 PILAR 621 30.963,06 M U N I C I PA L
AL INTEGRADA (PMAQ) 270760 QUEBRANGULO 199 9.922,14 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270770 RIO LARGO 1.063 53.001,18 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270790 SANTA LUZIA DO NORTE 93 4.636,98 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270880 SÃO SEBASTIÃO 693 34.552,98 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270890 S AT U B A 169 8.426,34 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270910 TA Q U A R A N A 376 18.747,36 M U N I C I PA L
AL REGIONAL 270920 TRAIPU 465 23.184,90 M U N I C I PA L
AL INTEGRADA (PMAQ) 270940 VIÇOSA 481 23.982,66 M U N I C I PA L
SE INTEGRADA (PMAQ) 280030 ARACAJU 6.865 342.288,90 M U N I C I PA L
SE INTEGRADA (PMAQ) 280260 GRACHO CARDOSO 92 4.587,12 M U N I C I PA L
SE INTEGRADA (PMAQ) 280400 MARUIM 312 15.556,32 M U N I C I PA L
SE INTEGRADA (PMAQ) 280620 SALGADO 285 14.210,10 M U N I C I PA L
BA FA C I L I TA D A 290010 ABAÍRA 43 2.143,98 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290020 ABARÉ 333 16.603,38 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290030 ACAJUTIBA 268 13.362,48 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290035 ADUSTINA 208 10.370,88 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290040 ÁGUA FRIA 201 10.021,86 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290050 ÉRICO CARDOSO 130 6.481,80 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290060 AIQUARA 70 3.490,20 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290070 ALAGOINHAS 2.023 100.866,78 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290080 ALCOBAÇA 316 15.755,76 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290090 ALMADINA 103 5.135,58 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 2 9 0 11 0 AMÉLIA RODRIGUES 372 18.547,92 E S TA D U A L
BA REGIONAL 2 9 0 11 5 AMÉRICA DOURADA 284 14.160,24 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290120 ANAGÉ 302 15.057,72 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290130 ANDARAÍ 199 9.922,14 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290135 ANDORINHA 200 9.972,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290140 ANGICAL 250 12.465,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290150 ANGUERA 124 6.182,64 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290160 A N TA S 169 8.426,34 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290170 ANTÔNIO CARDOSO 201 10.021,86 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 151 7.528,86 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290195 APUAREMA 124 6.182,64 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290200 A R A C AT U 162 8.077,32 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290205 ARAÇÁS 218 10.869,48 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290210 ARACI 799 39.838,14 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290220 ARAMARI 133 6.631,38 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290225 A R ATA C A 172 8.575,92 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290240 AURELINO LEAL 234 11 . 6 6 7 , 2 4 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290250 BAIANÓPOLIS 218 10.869,48 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290260 BAIXA GRANDE 254 12.664,44 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290265 BANZAÊ 231 11 . 5 1 7 , 6 6 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290270 BARRA 947 47.217,42 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290280 BARRA DA ESTIVA 409 20.392,74 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290290 BARRA DO CHOÇA 578 28.819,08 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290300 BARRA DO MENDES 212 10.570,32 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290310 BARRA DO ROCHA 87 4.337,82 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290320 BARREIRAS 2.641 131.680,26 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290323 BARRO ALTO 184 9.174,24 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290327 BARROCAS 244 12.165,84 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290330 BARRO PRETO 89 4.437,54 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290340 BELMONTE 377 18.797,22 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290350 BELO CAMPO 238 11 . 8 6 6 , 6 8 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290360 BIRITINGA 296 14.758,56 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290370 BOA NOVA 225 11 . 2 1 8 , 5 0 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290380 BOA VISTA DO TUPIM 365 18.198,90 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290390 BOM JESUS DA LAPA 1.167 58.186,62 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290395 BOM JESUS DA SERRA 155 7.728,30 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290400 BONINAL 196 9.772,56 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290405 B O N I TO 263 1 3 . 11 3 , 1 8 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290410 BOQUIRA 296 14.758,56 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290420 BOTUPORÃ 142 7.080,12 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290430 BREJÕES 262 13.063,32 E S TA D U A L



Nº 114, quinta-feira, 14 de junho de 201236 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012061400036

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

BA FA C I L I TA D A 290440 BREJOLÂNDIA 100 4.986,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290450 BROTAS DE MACAÚBAS 133 6.631,38 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290460 BRUMADO 973 48.513,78 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290470 BUERAREMA 321 16.005,06 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290475 BURITIRAMA 280 13.960,80 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290480 C A AT I B A 81 4.038,66 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290500 CACULÉ 309 15.406,74 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290510 CAÉM 179 8.924,94 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290515 C A E TA N O S 140 6.980,40 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290520 CAETITÉ 669 33.356,34 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290530 C A FA R N A U M 317 15.805,62 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290540 CAIRU 248 12.365,28 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290550 CALDEIRÃO GRANDE 202 10.071,72 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290560 CAMACAN 607 30.265,02 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290580 CAMAMU 609 30.364,74 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290590 CAMPO ALEGRE DE LOURDES 577 28.769,22 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290600 CAMPO FORMOSO 1.230 61.327,80 E S TA D U A L
BA INTEGRADA (PMAQ) 290610 CANÁPOLIS 168 8.376,48 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290620 CANARANA 391 19.495,26 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290630 C A N AV I E I R A S 517 25.777,62 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290640 CANDEAL 98 4.886,28 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290660 CANDIBA 165 8.226,90 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290670 CÂNDIDO SALES 486 24.231,96 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290680 CANSANÇÃO 422 21.040,92 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290682 CANUDOS 267 13.312,62 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 11 5 5.733,90 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290687 CAPIM GROSSO 449 22.387,14 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290689 CARAÍBAS 128 6.382,08 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290690 C A R AV E L A S 326 16.254,36 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290720 CASA NOVA 1.257 62.674,02 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290750 C AT U 594 29.616,84 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290755 C AT U R A M A 121 6.033,06 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290760 CENTRAL 321 16.005,06 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290770 CHORROCHÓ 195 9.722,70 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290780 CÍCERO DANTAS 432 21.539,52 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290790 CIPÓ 296 14.758,56 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290800 COARACI 366 18.248,76 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290810 COCOS 255 12.714,30 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290840 CONCEIÇÃO DO COITÉ 1.006 50.159,16 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290850 CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 420 20.941,20 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290870 CONDEÚBA 215 10.719,90 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290880 CONTENDAS DO SINCORÁ 58 2.891,88 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290890 CORAÇÃO DE MARIA 390 19.445,40 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290900 CORDEIROS 93 4.636,98 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290910 CORIBE 217 10.819,62 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290920 CORONEL JOÃO SÁ 271 13.512,06 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290930 CORRENTINA 502 25.029,72 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290940 COTEGIPE 181 9.024,66 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290950 C R AV O L Â N D I A 70 3.490,20 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290960 CRISÓPOLIS 315 15.705,90 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290970 CRISTÓPOLIS 203 10.121,58 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290990 CURAÇÁ 554 27.622,44 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291000 DÁRIO MEIRA 170 8.476,20 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291010 DOM BASÍLIO 127 6.332,22 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291040 ENCRUZILHADA 347 17.301,42 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291070 EUCLIDES DA CUNHA 916 45.671,76 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291072 EUNÁPOLIS 1.724 85.958,64 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291075 FÁTIMA 201 10.021,86 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291077 FEIRA DA MATA 38 1.894,68 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291080 FEIRA DE SANTANA 8.646 431.089,56 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291085 FILADÉLFIA 266 13.262,76 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291090 FIRMINO ALVES 86 4.287,96 E S TA D U A L
BA REGIONAL 2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 177 8.825,22 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 504 25.129,44 E S TA D U A L
BA REGIONAL 2 9 11 2 0 GANDU 589 29.367,54 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 2 5 G AV I Ã O 43 2.143,98 E S TA D U A L
BA REGIONAL 2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 155 7.728,30 E S TA D U A L
BA REGIONAL 2 9 11 4 0 GLÓRIA 274 13.661,64 E S TA D U A L
BA REGIONAL 2 9 11 5 0 GONGOGI 90 4.487,40 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 6 5 GUAJERU 123 6.132,78 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 7 0 GUANAMBI 1.251 62.374,86 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 366 18.248,76 E S TA D U A L

BA FA C I L I TA D A 2 9 11 8 5 HELIÓPOLIS 145 7.229,70 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 9 0 IAÇU 453 22.586,58 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291200 IBIASSUCÊ 142 7.080,12 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291210 IBICARAÍ 351 17.500,86 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291230 IBICUÍ 239 11 . 9 1 6 , 5 4 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291240 IBIPEBA 289 14.409,54 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291250 I B I P I TA N G A 191 9.523,26 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291260 IBIQUERA 84 4.188,24 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291270 I B I R A P I TA N G A 452 22.536,72 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291280 IBIRAPUÃ 90 4.487,40 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291290 I B I R ATA I A 427 21.290,22 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291300 IBITIARA 192 9.573,12 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291310 IBITITÁ 281 14.010,66 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291320 IBOTIRAMA 401 19.993,86 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291330 ICHU 69 3.440,34 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291340 IGAPORÃ 219 10.919,34 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291345 IGRAPIÚNA 202 10.071,72 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291350 IGUAÍ 406 20.243,16 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291360 ILHÉUS 2.818 140.505,48 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291370 INHAMBUPE 568 28.320,48 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291380 IPECAETÁ 231 11 . 5 1 7 , 6 6 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291390 IPIAÚ 731 36.447,66 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291400 IPIRÁ 1.050 52.353,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291410 IPUPIARA 133 6.631,38 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291420 IRAJUBA 111 5.534,46 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291430 IRAMAIA 186 9.273,96 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291440 IRAQUARA 454 22.636,44 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291450 IRARÁ 433 21.589,38 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291460 IRECÊ 1.180 58.834,80 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291465 I TA B E L A 604 3 0 . 11 5 , 4 4 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291470 I TA B E R A B A 966 48.164,76 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291480 I TA B U N A 3.101 154.615,86 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291490 I TA C A R É 371 18.498,06 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291500 I TA E T É 260 12.963,60 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291510 I TA G I 242 12.066,12 E S TA D U A L
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BA REGIONAL 291520 I TA G I B Á 208 10.370,88 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291530 I TA G I M I R I M 96 4.786,56 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291535 ITAGUAÇU DA BAHIA 2 11 10.520,46 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291540 ITAJU DO COLÔNIA 76 3.789,36 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291550 I TA J U Í P E 336 16.752,96 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291560 I TA M A R A J U 1.278 63.721,08 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291570 I TA M A R I 158 7.877,88 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291580 I TA M B É 351 17.500,86 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291590 I TA N A G R A 106 5.285,16 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291600 I TA N H É M 244 12.165,84 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291620 I TA P É 199 9.922,14 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291630 I TA P E B I 199 9.922,14 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291640 I TA P E T I N G A 1.208 60.230,88 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291650 I TA P I C U R U 493 24.580,98 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291660 I TA P I TA N G A 99 4.936,14 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291670 I TA Q U A R A 129 6.431,94 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291680 I TA R A N T I M 263 1 3 . 11 3 , 1 8 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291690 ITIRUÇU 191 9.523,26 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291700 ITIÚBA 667 33.256,62 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291710 I TO R O R Ó 379 18.896,94 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291720 ITUAÇU 273 1 3 . 6 11 , 7 8 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291730 ITUBERÁ 475 23.683,50 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291733 IUIÚ 186 9.273,96 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291735 JABORANDI 144 7.179,84 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291740 JACARACI 166 8.276,76 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291750 JACOBINA 1.234 61.527,24 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291760 JAGUAQUARA 921 45.921,06 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291770 JAGUARARI 447 22.287,42 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291790 JANDAÍRA 164 8.177,04 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291800 JEQUIÉ 2.364 11 7 . 8 6 9 , 0 4 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291810 JEREMOABO 625 31.162,50 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291830 J I TA Ú N A 208 10.370,88 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291835 JOÃO DOURADO 484 24.132,24 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291840 JUAZEIRO 3.830 190.963,80 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291850 JUSSARA 314 15.656,04 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291855 JUSSARI 105 5.235,30 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291860 JUSSIAPE 78 3.889,08 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291870 LAFAIETE COUTINHO 44 2.193,84 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291875 LAGOA REAL 181 9.024,66 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291890 LAJEDÃO 53 2.642,58 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291900 LAJEDINHO 72 3.589,92 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291905 LAJEDO DO TABOCAL 93 4.636,98 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291910 LAMARÃO 99 4.936,14 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291915 LAPÃO 493 24.580,98 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291930 LENÇÓIS 169 8.426,34 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291940 LICÍNIO DE ALMEIDA 187 9.323,82 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 629 31.361,94 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291955 LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 1.415 70.551,90 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291960 MACAJUBA 180 8.974,80 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291970 MACARANI 242 12.066,12 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291980 MACAÚBAS 617 30.763,62 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291990 MACURURÉ 133 6.631,38 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291995 MAETINGA 69 3.440,34 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292000 MAIQUINIQUE 124 6.182,64 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292010 MAIRI 288 14.359,68 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292020 MALHADA 294 14.658,84 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292030 MALHADA DE PEDRAS 101 5.035,86 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292040 MANOEL VITORINO 244 12.165,84 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292045 MANSIDÃO 95 4.736,70 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292050 MARACÁS 385 19.196,10 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292070 MARAÚ 233 11 . 6 1 7 , 3 8 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292080 MARCIONÍLIO SOUZA 179 8.924,94 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292090 MASCOTE 260 12.963,60 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 342 17.052,12 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292120 MIGUEL CALMON 443 22.087,98 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292140 MIRANGABA 218 10.869,48 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292145 MIRANTE 124 6.182,64 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292150 MONTE SANTO 884 44.076,24 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292160 M O R PA R Á 132 6.581,52 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292170 MORRO DO CHAPÉU 691 34.453,26 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292200 MUCURI 631 31.461,66 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292205 MULUNGU DO MORRO 254 12.664,44 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292210 MUNDO NOVO 357 17.800,02 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292225 MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 187 9.323,82 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292260 NILO PEÇANHA 177 8.825,22 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292265 NORDESTINA 170 8.476,20 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292270 NOVA CANAÃ 233 11 . 6 1 7 , 3 8 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292273 NOVA FÁTIMA 94 4.686,84 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292275 NOVA IBIÁ 92 4.587,12 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292285 NOVA REDENÇÃO 11 0 5.484,60 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292290 NOVA SOURE 468 23.334,48 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292300 NOVA VIÇOSA 681 33.954,66 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292303 NOVO HORIZONTE 146 7.279,56 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292305 NOVO TRIUNFO 135 6.731,10 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292310 OLINDINA 360 17.949,60 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 279 13.910,94 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292330 OURIÇANGAS 129 6.431,94 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292335 OUROLÂNDIA 290 14.459,40 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292340 PALMAS DE MONTE ALTO 313 15.606,18 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292350 PA L M E I R A S 154 7.678,44 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292360 PA R A M I R I M 306 15.257,16 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292370 PA R AT I N G A 429 21.389,94 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292380 PA R I P I R A N G A 409 20.392,74 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292390 PAU BRASIL 186 9.273,96 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292400 PAULO AFONSO 1.771 88.302,06 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292405 PÉ DE SERRA 196 9.772,56 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292410 PEDRÃO 92 4.587,12 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292420 PEDRO ALEXANDRE 242 12.066,12 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292430 P I AT Ã 263 1 3 . 11 3 , 1 8 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292440 PILÃO ARCADO 682 34.004,52 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292450 PINDAÍ 174 8.675,64 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292460 PINDOBAÇU 349 17.401,14 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292465 P I N TA D A S 94 4.686,84 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292467 PIRAÍ DO NORTE 125 6.232,50 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292470 PIRIPÁ 126 6.282,36 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292480 PIRITIBA 335 16.703,10 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292490 P L A N A LT I N O 11 0 5.484,60 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292500 P L A N A LTO 408 20.342,88 E S TA D U A L
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BA FA C I L I TA D A 292510 POÇÕES 780 38.890,80 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292525 PONTO NOVO 309 15.406,74 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292530 PORTO SEGURO 2.540 126.644,40 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292540 POTIRAGUÁ 170 8.476,20 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292550 PRADO 439 21.888,54 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292560 PRESIDENTE DUTRA 266 13.262,76 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292570 PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 151 7.528,86 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292580 QUEIMADAS 354 17.650,44 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292590 QUIJINGUE 420 20.941,20 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292593 QUIXABEIRA 100 4.986,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292595 RAFAEL JAMBEIRO 329 16.403,94 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292600 REMANSO 835 41.633,10 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292610 RETIROLÂNDIA 219 10.919,34 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292620 RIACHÃO DAS NEVES 380 18.946,80 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292630 RIACHÃO DO JACUÍPE 405 20.193,30 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292650 RIBEIRA DO AMPARO 245 12.215,70 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292660 RIBEIRA DO POMBAL 822 40.984,92 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292665 RIBEIRÃO DO LARGO 140 6.980,40 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292670 RIO DE CONTAS 148 7.379,28 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292680 RIO DO ANTÔNIO 164 8.177,04 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292690 RIO DO PIRES 126 6.282,36 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292700 RIO REAL 612 30.514,32 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292710 RODELAS 165 8.226,90 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292720 RUY BARBOSA 464 23.135,04 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292750 SANTA BÁRBARA 355 17.700,30 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292760 SANTA BRÍGIDA 300 14.958,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292770 SANTA CRUZ CABRÁLIA 4 11 20.492,46 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292780 SANTA CRUZ DA VITÓRIA 87 4.337,82 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292790 SANTA INÊS 146 7.279,56 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292800 S A N TA L U Z 569 28.370,34 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292805 SANTA LUZIA 208 10.370,88 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292810 SANTA MARIA DA VITÓRIA 617 30.763,62 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292820 S A N TA N A 405 20.193,30 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292830 S A N TA N Ó P O L I S 144 7.179,84 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292840 SANTA RITA DE CÁSSIA 558 27.821,88 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292880 SANTO ESTÊVÃO 873 43.527,78 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292890 SÃO DESIDÉRIO 518 25.827,48 E S TA D U A L
BA INTEGRADA (PMAQ) 292895 SÃO DOMINGOS 111 5.534,46 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292905 SÃO FÉLIX DO CORIBE 148 7.379,28 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292925 SÃO GABRIEL 329 16.403,94 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292930 SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 491 24.481,26 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292935 SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 93 4.636,98 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292937 SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 157 7.828,02 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292970 SÁTIRO DIAS 297 14.808,42 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292980 SAÚDE 155 7.728,30 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292990 SEABRA 781 38.940,66 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293000 SEBASTIÃO LARANJEIRAS 139 6.930,54 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293010 SENHOR DO BONFIM 1.232 61.427,52 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293015 SERRA DO RAMALHO 532 26.525,52 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293020 SENTO SÉ 629 31.361,94 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293040 SERRA PRETA 224 11 . 1 6 8 , 6 4 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293050 SERRINHA 1.227 61.178,22 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293060 SERROLÂNDIA 192 9.573,12 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293075 SÍTIO DO MATO 205 10.221,30 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293076 SÍTIO DO QUINTO 178 8.875,08 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293077 SOBRADINHO 377 18.797,22 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293080 SOUTO SOARES 335 16.703,10 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 165 8.226,90 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293100 TA N H A Ç U 257 12.814,02 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293105 TANQUE NOVO 231 11 . 5 1 7 , 6 6 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 104 5.185,44 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293120 TA P E R O Á 344 17.151,84 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293130 TA P I R A M U T Á 287 14.309,82 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293135 TEIXEIRA DE FREITAS 2.245 111 . 9 3 5 , 7 0 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293140 TEODORO SAMPAIO 11 0 5.484,60 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293150 TEOFILÂNDIA 365 18.198,90 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293160 TEOLÂNDIA 234 11 . 6 6 7 , 2 4 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293170 TERRA NOVA 165 8.226,90 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293180 TREMEDAL 247 12.315,42 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293190 TUCANO 770 38.392,20 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293200 UAUÁ 351 17.500,86 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293220 U B A I TA B A 398 19.844,28 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293230 U B AT Ã 328 16.354,08 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293240 UIBAÍ 209 10.420,74 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293245 UMBURANAS 217 10.819,62 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293250 UNA 350 17.451,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293260 URANDI 231 11 . 5 1 7 , 6 6 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293270 URUÇUCA 375 18.697,50 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293280 UTINGA 285 14.210,10 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293290 VA L E N Ç A 1.314 65.516,04 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293300 VA L E N T E 342 17.052,12 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293305 VÁRZEA DA ROÇA 181 9.024,66 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293310 VÁRZEA DO POÇO 11 4 5.684,04 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293315 VÁRZEA NOVA 196 9.772,56 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293325 VEREDA 75 3.739,50 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293330 VITÓRIA DA CONQUISTA 5.038 251.194,68 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293340 WA G N E R 150 7.479,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293345 WA N D E R L E Y 196 9.772,56 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293350 WENCESLAU GUIMARÃES 387 19.295,82 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293360 XIQUE-XIQUE 888 44.275,68 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310020 ABAETÉ 212 10.570,32 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310050 AÇUCENA 107 5.335,02 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310060 AGUA BOA 203 10.121,58 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310090 ÁGUAS FORMOSAS 328 16.354,08 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310100 ÁGUAS VERMELHAS 19 947,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 1 0 11 0 AIMORES 336 16.752,96 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310170 ALMENARA 588 29.317,68 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310180 A L P E R C ATA 93 4.636,98 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 310190 ALPINÓPOLIS 215 10.719,90 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310220 A LVA R E N G A 61 3.041,46 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310240 ALVORADA DE MINAS 68 3.390,48 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 310260 ANDRADAS 377 18.797,22 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310270 CACHOEIRA DE PAJEU 90 4.487,40 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310285 ANGELÂNDIA 131 6.531,66 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310300 ANTONIO DIAS 98 4.886,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310320 ARAÇAÍ 21 1.047,06 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310340 ARAÇUAÍ 503 25.079,58 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 310440 A R G I R I TA 21 1.047,06 E S TA D U A L
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MG REGIONAL 310445 A R I C A N D U VA 58 2.891,88 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310470 ATA L É I A 170 8.476,20 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310480 AUGUSTO DE LIMA 73 3.639,78 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310500 BALDIM 76 3.789,36 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310520 BANDEIRA 49 2.443,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310540 BARÃO DE COCAIS 278 13.861,08 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 310600 BELA VISTA DE MINAS 101 5.035,86 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310630 BELO ORIENTE 325 16.204,50 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 310640 BELO VALE 66 3.290,76 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310650 BERILO 139 6.930,54 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310660 B E RT Ó P O L I S 11 9 5.933,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310665 BERIZAL 68 3.390,48 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310730 B O C A I Ú VA 637 31.760,82 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310770 BOM JESUS DO AMPARO 71 3.540,06 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310780 BOM JESUS GALHO 210 10.470,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310810 BONFIM 58 2.891,88 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310825 BONITO DE MINAS 130 6.481,80 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310850 BOTUMIRIM 80 3.988,80 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310860 BRASILIA DE MINAS 498 24.830,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310880 BRAUNAS 43 2.143,98 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310920 BUENÓPOLIS 11 0 5.484,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310925 BUGRE 49 2.443,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310940 BURITIZEIRO 376 18.747,36 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 0 8 0 C A M PA N Á R I O 48 2.393,28 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 3 111 0 0 CAMPESTRE 225 11 . 2 1 8 , 5 0 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 3 1111 0 CAMPINA VERDE 2 11 10.520,46 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 1111 5 CAMPO AZUL 55 2.742,30 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 70 3.490,20 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 2 3 0 CAPELINHA 634 3 1 . 6 11 , 2 4 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 76 3.789,36 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 69 3.440,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 2 7 0 CAPITÃO ENÉAS 199 9.922,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 3 0 0 CARAÍ 344 17.151,84 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 1.168 58.236,48 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 91 4.537,26 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 236 11 . 7 6 6 , 9 6 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 3 8 0 CARMÉSIA 41 2.044,26 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 102 5.085,72 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 5 4 5 C AT U J I 148 7.379,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 5 4 7 C AT U T I 82 4.088,52 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 85 4.238,10 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 208 10.370,88 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 3 11 6 3 0 CIPOTÂNEA 80 3.988,80 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 6 5 0 CLARO DOS POÇÕES 90 4.487,40 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 6 8 0 COLUNA 11 8 5.883,48 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 7 0 0 COMERCINHO 46 2.293,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 7 5 0 CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 182 9.074,52 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 82 4.088,52 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 7 8 7 CONFINS 65 3.240,90 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 58 2.891,88 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 250 12.465,00 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 3 11 8 5 0 CONSOLAÇÃO 16 797,76 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 8 8 0 CORAÇÃO DE JESUS 328 16.354,08 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 3 11 8 9 0 CORDISBURGO 75 3.739,50 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 9 2 0 COROACI 95 4.736,70 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 9 4 0 CEL FABRICIANO 1.076 53.649,36 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 102 5.085,72 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312000 CORREGO NOVO 38 1.894,68 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312010 COUTO MAGALHÃES DE MINAS 69 3.440,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312015 C R I S Ó L I TA 11 2 5.584,32 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312030 CRISTÁLIA 106 5.285,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312060 CRUCILÂNDIA 61 3.041,46 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 59 2.941,74 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312083 C U PA R A Q U E 59 2.941,74 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312087 CURRAL DE DENTRO 127 6.332,22 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312100 D ATA S 89 4.437,54 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312160 DIAMANTINA 633 31.561,38 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312180 DIONISIO 64 3.191,04 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 59 2.941,74 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 111 5.534,46 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312235 DIVISA ALEGRE 68 3.390,48 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312245 DIVISÓPOLIS 99 4.936,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312250 DOM CAVATI 80 3.988,80 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312260 DOM JOAQUIM 65 3.240,90 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312310 DORES DE GUANHÃES 53 2.642,58 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312370 ENGENHEIRO CALDAS 144 7.179,84 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312380 ENGENHEIRO NAVARRO 106 5.285,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312385 ENTRE FOLHAS 78 3.889,08 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 312400 E RV Á L I A 230 11 . 4 6 7 , 8 0 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312410 ESMERALDAS 722 35.998,92 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 312420 ESPERA FELIZ 309 15.406,74 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312430 ESPINOSA 494 24.630,84 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312540 FELÍCIO DOS SANOTS 75 3.739,50 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312550 SAÕ GONÇALO RIO PRETO 42 2.094,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312560 FELISBURGO 104 5.185,44 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312580 FERNANDES TOURINHO 39 1.944,54 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312590 FERROS 102 5.085,72 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312600 F L O R E S TA L 55 2.742,30 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 312630 FORTALEZA DE MINAS 50 2.493,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312640 FORTUNA DE MINAS 27 1.346,22 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312650 FRANCISCO BADARÓ 69 3.440,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312660 FRANCISCO DUMONT 60 2.991,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312670 FRANCISCO SÁ 349 17.401,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312675 FRANCISCÓPOLIS 76 3.789,36 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312680 FREI GASPAR 94 4.686,84 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312690 FREI INOCENCIO 142 7.080,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312695 FREI LAGONEGRO 56 2.792,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312705 FRONTEIRA DOS VALES 70 3.490,20 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312707 FRUTA DE LEITE 111 5.534,46 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312730 GALILEIA 96 4.786,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312733 GAMELEIRAS 69 3.440,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312735 GLAUCILÂNDIA 27 1.346,22 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312737 GOIABEIRA 48 2.393,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312750 GONZAGA 83 4.138,38 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312760 GOUVEIA 155 7.728,30 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312770 GOVERNADOR VALADARES 2.998 149.480,28 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 312780 GRÃO MOGOL 197 9.822,42 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312825 GUARACIAMA 67 3.340,62 E S TA D U A L



Nº 114, quinta-feira, 14 de junho de 201240 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012061400040

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MG REGIONAL 312930 IAPU 126 6.282,36 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 312950 IBIÁ 268 13.362,48 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 312960 IBIAÍ 161 8.027,46 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312965 I B I R A C AT U 93 4.636,98 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312980 IBIRITÉ 2.234 111 . 3 8 7 , 2 4 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 313005 ICARAI DE MINAS 129 6.431,94 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313010 IGARAPÉ 447 22.287,42 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313055 IMBE DE MINAS 84 4.188,24 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313065 INDAIABIRA 82 4.088,52 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313090 INHAPIM 242 12.066,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313100 INHAÚMA 66 3.290,76 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 1 3 11 5 I PA B A 288 14.359,68 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313130 I PAT I N G A 2.406 11 9 . 9 6 3 , 1 6 M U N I C I PA L
MG INTEGRADA (PMAQ) 313160 IRAÍ DE MINAS 100 4.986,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313170 I TA B I R A 936 46.668,96 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 313180 I TA B I R I N H A 156 7.778,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313190 I TA B I R I TO 451 22.486,86 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313200 I TA C A M B I R A 41 2.044,26 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313210 I TA C A R A M B I 336 16.752,96 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 313230 I TA I P É 224 11 . 1 6 8 , 6 4 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313250 I TA M A R A N D I B A 481 23.982,66 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313270 I TA M B A C U R I 366 18.248,76 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 313280 ITAMBÉ DO MATO DENTRO 33 1.645,38 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313320 I TA N H O M I 190 9.473,40 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313330 I TA O B I M 318 15.855,48 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 313375 ITAÚ DE MINAS 153 7.628,58 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313400 ITINGA 199 9.922,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313410 I T U E TA 69 3.440,34 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 313440 ITURAMA 388 19.345,68 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 313460 J A B O T I C AT U B A S 173 8.625,78 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 313470 J A C I N TO 164 8.177,04 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 313480 JACUÍ 86 4.287,96 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313500 JAGUARAÇU 46 2.293,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313505 JAÍBA 586 29.217,96 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313507 JAMPRUCA 74 3.689,64 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313510 JANAÚBA 1.085 54.098,10 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313520 JANUARIA 1.066 53.150,76 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 313535 J A P O N VA R 109 5.434,74 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313545 JENIPAPO DE MINAS 99 4.936,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313560 J E Q U I TA Í 101 5.035,86 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313570 JEQUITIBÁ 63 3.141,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313580 JEQUITINHONHA 246 12.265,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313600 JOAÍMA 154 7.678,44 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313610 JOANESIA 48 2.393,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313620 JOÃO MONLEVADE 720 35.899,20 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 313640 JOAQUIM FELÍCIO 51 2.542,86 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313650 JORDÂNIA 131 6.531,66 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313652 JOSÉ GONÇALVES DE MINAS 59 2.941,74 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313655 JOSE RAYDAN 46 2.293,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313657 JOSENÓPOLIS 58 2.891,88 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313660 NOVA UNIÃO 72 3.589,92 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313680 J U R A M E N TO 48 2.393,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313695 JUVENILIA 77 3.839,22 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313700 LADAINHA 238 11 . 8 6 6 , 6 8 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313730 LAGOA DOS PATOS 45 2.243,70 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 313750 LAGOA FORMOSA 205 10.221,30 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 313790 LAMIM 51 2.542,86 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313810 LASSANCE 90 4.487,40 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313835 LEME DO PRADO 58 2.891,88 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 313862 LIMEIRA DO OESTE 49 2.443,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313865 LONTRA 107 5.335,02 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313868 LUISLANDIA 107 5.335,02 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 313880 LUZ 215 10.719,90 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313890 MACHACALIS 102 5.085,72 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313920 M A L A C A C H E TA 286 14.259,96 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313925 MAMONAS 69 3.440,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313930 MANGA 354 17.650,44 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313960 MANTENA 397 19.794,42 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313970 M A R AV I L H A S 92 4.587,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314000 MARIANA 548 27.323,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314010 MARILAC 63 3.141,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314015 MÁRIO CAMPOS 177 8.825,22 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314030 MARLIERIA 39 1.944,54 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314055 MATA VERDE 11 3 5.634,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314085 MATIAS CARDOSO 164 8.177,04 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314100 MATO VERDE 155 7.728,30 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 4 11 20.492,46 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 314140 MEDINA 234 11 . 6 6 7 , 2 4 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314150 MENDES PIMENTEL 67 3.340,62 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 314160 MERCÊS 11 0 5.484,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314170 M E S Q U I TA 53 2.642,58 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314180 MINAS NOVAS 426 21.240,36 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314200 MIRABELA 2 11 10.520,46 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314225 M I R AVA N I A 71 3.540,06 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314230 MOEDA 60 2.991,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314250 MONJOLOS 24 1.196,64 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314270 M O N TA LVA N I A 207 10.321,02 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314290 MONTE AZUL 293 14.608,98 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 314300 MONTE BELO 107 5.335,02 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314315 MONTE FORMOSO 65 3.240,90 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314330 MONTES CLAROS 5.278 263.161,08 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 314345 MONTEZUMA 104 5.185,44 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314370 MORRO DO PILAR 31 1.545,66 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 314380 MUNHOZ 45 2.243,70 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314420 NACIP RAYDAN 31 1.545,66 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314430 NANUQUE 562 28.021,32 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 314435 NAQUE 100 4.986,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314465 NINHEIRA 11 3 5.634,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314467 NOVA BELEM 65 3.240,90 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314470 NOVA ERA 149 7.429,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314480 NOVA LIMA 791 39.439,26 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314490 NOVA MÓDICA 59 2.941,74 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314505 NOVA PORTEIRINHA 11 8 5.883,48 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314515 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 122 6.082,92 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314530 NOVO CRUZEIRO 563 28.071,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 138 6.880,68 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314537 NOVORIZONTE 74 3.689,64 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314545 OLHOS-D'ÁGUA 67 3.340,62 E S TA D U A L
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MG INTEGRADA (PMAQ) 314560 OLIVEIRA 393 19.594,98 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314620 OURO VERDE DE MINAS 11 4 5.684,04 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314625 PADRE CARVALHO 104 5.185,44 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314630 PADRE PARAÍSO 298 14.858,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314640 PA I N E I R A S 47 2.343,42 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314655 PAI PEDRO 81 4.038,66 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 314670 PA L M A 72 3.589,92 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314675 PA L M O P O L I S 11 8 5.883,48 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 314700 PA R A C AT U 1.096 54.646,56 M U N I C I PA L
MG FA C I L I TA D A 314710 PARÁ DE MINAS 878 43.777,08 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314795 PAT I S 72 3.589,92 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314840 PA U L I S TA S 71 3.540,06 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314850 PAV Ã O 98 4.886,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314860 PECANHA 299 14.908,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314870 PEDRA AZUL 449 22.387,14 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 314920 PEDRINÓPOLIS 42 2.094,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314930 PEDRO LEOPOLDO 577 28.769,22 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 314960 PEQUI 42 2.094,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314995 P E R I Q U I TO 103 5.135,58 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315000 PESCADOR 51 2.542,86 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315015 PIEDADE DE CARATINGA 125 6.232,50 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315040 PIEDADE DOS GERAIS 35 1.745,10 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315053 PINGO D'AGUA 63 3.141,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315057 P I N TO P O L I S 108 5.384,88 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 315070 PIRAJUBA 37 1.844,82 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 121 6.033,06 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 315170 POÇO FUNDO 149 7.429,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315213 PONTO CHIQUE 63 3.141,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315217 PONTO DOS VOLANTES 184 9.174,24 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315220 P O RT E I R I N H A 555 27.672,30 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315240 POTÉ 226 11 . 2 6 8 , 3 6 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 315290 P R AT Á P O L I S 89 4.437,54 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315330 PRESIDENTE KUBTSCHEK 63 3.141,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315360 PRUDENTE DE MORAIS 133 6.631,38 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315390 RAPOSOS 169 8.426,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315430 RESPLENDOR 198 9.872,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315450 RIACHO DOS MACHADOS 157 7.828,02 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 4.065 202.680,90 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 315510 RIO DO PRADO 95 4.736,70 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315530 RIO MANSO 41 2.044,26 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315560 RIO PARDO DE MINAS 434 21.639,24 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315650 R U B E L I TA 108 5.384,88 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315660 RUBIM 134 6.681,24 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315670 SABARÁ 1.438 71.698,68 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315680 SABINÓPOLIS 246 12.265,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315700 SALINAS 616 30.713,76 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 315710 SALTO DA DIVISA 120 5.983,20 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315720 SANTA BÁRBARA 252 12.564,72 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315725 STA BARBARA DO LESTE 122 6.082,92 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 70 3.490,20 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 75 3.739,50 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315760 SANTA FÉ DE MINAS 50 2.493,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315765 SANTA HELENA DE MINAS 106 5.285,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315810 SANTA MARIA DO SALTO 68 3.390,48 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315820 SANTA MARIA DO SUACUI 222 11 . 0 6 8 , 9 2 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315895 SANTANA PARAISO 356 17.750,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315900 SANTANA DO RIACHO 41 2.044,26 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315935 STA RITA DE MINAS 102 5.085,72 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315950 SANTA RITA DO ITUETO 83 4.138,38 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 315990 SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 241 12.016,26 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 316020 SANTO ANTÔNIO ITAMBÉ 60 2.991,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316030 SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 207 10.321,02 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316045 SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 127 6.332,22 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 23 1.146,78 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316095 SÃO DOMINGOS DAS DORES 87 4.337,82 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316100 SÃO DOMINGOS DO PRATA 190 9.473,40 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316105 SAO FELIX DE MINAS 46 2.293,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 1.076 53.649,36 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 316130 SÃO FRANCISCO DE SALES 42 2.094,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 69 3.440,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 50 2.493,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316190 SÃO GONÇALO 86 4.287,96 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 316220 SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 60 2.991,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316225 SÃO JOÃO DA LAGOA 37 1.844,82 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 316230 SÃO JOÃO DA MATA 30 1.495,80 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316240 SAO JOAO DA PONTE 335 16.703,10 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316245 SAO JOAO DAS MISOES 303 15.107,58 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 81 4.038,66 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316260 SÃO JOAO DO ORIENTE 91 4.537,26 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316265 SÃO JOÃO DO PACUÍ 55 2.742,30 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316270 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 317 15.805,62 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316280 SAO JOAO EVANGELISTA 183 9.124,38 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316295 SÃO JOSÉ DA LAPA 234 11 . 6 6 7 , 2 4 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316300 SAO JOSE DA SAFIRA 72 3.589,92 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 316310 SÃO JOSÉ DA VARGINHA 47 2.343,42 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316330 SÃO JOSÉ DO DIVINO 50 2.493,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316350 SAO JOSE DO JACURI 81 4.038,66 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 316360 SÃO JOSÉ DO MANTIMENTO 47 2.343,42 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316410 SAO PEDRO DO SUACUI 59 2.941,74 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316420 SAO ROMAO 182 9.074,52 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316447 SÃO SEBASTIAO DO ANTA 11 6 5.783,76 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 121 6.033,06 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 316470 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 720 35.899,20 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 316480 SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO 18 897,48 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316550 SARDOA 92 4.587,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316555 SETUBINHA 200 9.972,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316590 SENADOR MODESTINO GONÇALVES 56 2.792,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316610 SENHORA DO PORTO 56 2.792,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316650 SERRA AZUL DE MINAS 68 3.390,48 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316670 SERRA DOS AIMORÉS 133 6.631,38 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316695 SERRANÓPOLIS DE MINAS 60 2.991,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316710 SERRO 303 15.107,58 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316720 SETE LAGOAS 1.857 92.590,02 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 316770 SOBRALIA 64 3.191,04 E S TA D U A L
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MG REGIONAL 316800 TA I O B E I R A S 516 25.727,76 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316840 TA R U M I R I M 186 9.273,96 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316860 TEÓFILO OTONI 1.669 83.216,34 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 316870 TIMOTEO 715 35.649,90 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316950 TUMIRITINGA 98 4.886,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316970 TURMALINA 292 14.559,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317000 UBAI 232 11 . 5 6 7 , 5 2 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317005 UBAPORANGA 163 8.127,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317030 U M B U R AT I B A 43 2.143,98 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317052 URUCUIA 229 11 . 4 1 7 , 9 4 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317057 VARGEM ALEGRE 90 4.487,40 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 71 3.540,06 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 317075 VARJÃO DE MINAS 100 4.986,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317080 VÁRZEA DA PALMA 454 22.636,44 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317090 VA R Z E L A N D I A 296 14.758,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317103 VERDELÂNDIA 173 8.625,78 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317107 VEREDINHA 49 2.443,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 69 3.440,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317120 V E S PA S I A N O 1.425 71.050,50 M U N I C I PA L
MG FA C I L I TA D A 317140 VIEIRAS 57 2.842,02 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317150 MATHIAS LOBATO 56 2.792,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317160 VIRGEM DA LAPA 146 7.279,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317180 VIRGINÓPOLIS 134 6.681,24 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317190 VIRGOLANDIA 75 3.739,50 E S TA D U A L
ES INTEGRADA (PMAQ) 320350 M O N TA N H A 237 11 . 8 1 6 , 8 2 E S TA D U A L
ES INTEGRADA (PMAQ) 320495 SÃO ROQUE DO CANAÃ 11 0 5.484,60 M U N I C I PA L
ES INTEGRADA (PMAQ) 320503 VARGEM ALTA 281 14.010,66 M U N I C I PA L
ES INTEGRADA (PMAQ) 320517 VILA VALÉRIO 152 7.578,72 E S TA D U A L
RJ INTEGRADA (PMAQ) 3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 128 6.382,08 E S TA D U A L
RJ INTEGRADA (PMAQ) 330150 CORDEIRO 230 11 . 4 6 7 , 8 0 M U N I C I PA L
RJ INTEGRADA (PMAQ) 330187 IGUABA GRANDE 238 11 . 8 6 6 , 6 8 E S TA D U A L
RJ INTEGRADA (PMAQ) 330415 QUISSAMÃ 305 15.207,30 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350080 ALFREDO MARCONDES 32 1.595,52 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350300 ARAMINA 73 3.639,78 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350320 ARARAQUARA 1.671 83.316,06 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350370 ARIRANHA 90 4.487,40 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350670 BOA ESPERANÇA DO SUL 189 9.423,54 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350740 BORBOREMA 154 7.678,44 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350850 C A Ç A PAVA 886 44.175,96 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350890 CAIABU 57 2.842,02 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350925 C A J AT I 446 22.237,56 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351010 CÂNDIDO RODRIGUES 19 947,34 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351015 C A N I TA R 64 3.191,04 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351020 CAPÃO BONITO 741 36.946,26 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351310 C R AV I N H O S 277 1 3 . 8 11 , 2 2 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351370 D E S C A LVA D O 276 13.761,36 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351512 EMILIANÓPOLIS 26 1.296,36 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351560 FERNANDO PRESTES 39 1.944,54 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351750 GUAPIAÇU 167 8.326,62 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351800 GUARANI D'OESTE 20 997,20 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351880 GUARULHOS 13.504 673.309,44 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351930 I B AT É 429 21.389,94 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351960 IBITINGA 617 30.763,62 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352020 I G A R AT Á 11 9 5.933,34 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352060 INDIANA 58 2.891,88 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352070 INDIAPORÃ 49 2.443,14 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352270 ITÁPOLIS 443 22.087,98 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352480 JALES 464 23.135,04 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352630 LAGOINHA 48 2.393,28 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352930 M AT Ã O 626 31.212,36 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353030 MIRASSOL 434 21.639,24 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353090 MOMBUCA 45 2.243,70 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353100 MONÇÕES 21 1.047,06 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353190 MORRO AGUDO 335 16.703,10 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353210 MURUTINGA DO SUL 30 1.495,80 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353260 NHANDEARA 75 3.739,50 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353280 NOVA ALIANÇA 64 3.191,04 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353420 O R I N D I Ú VA 46 2.293,56 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353550 PARAGUAÇU PAULISTA 571 28.470,06 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353690 PEDRANÓPOLIS 20 997,20 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353800 PINDAMONHANGABA 1.614 80.474,04 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353920 PIRAPOZINHO 290 14.459,40 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354040 POPULINA 42 2.094,12 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354070 PORTO FERREIRA 451 22.486,86 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354120 PRESIDENTE BERNARDES 122 6.082,92 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354140 PRESIDENTE PRUDENTE 1.895 94.484,70 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354240 REGENTE FEIJÓ 190 9.473,40 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354323 RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 23 1.146,78 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354325 RIBEIRÃO GRANDE 102 5.085,72 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354770 SANTO ANASTÁCIO 219 10.919,34 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354890 SÃO CARLOS 1.986 99.021,96 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354925 SÃO JOÃO DE IRACEMA 20 997,20 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 51 2.542,86 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355270 TA B AT I N G A 160 7.977,60 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355290 TA C I B A 59 2.941,74 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355385 TA Q U A R I VA Í 80 3.988,80 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355430 TEODORO SAMPAIO 282 14.060,52 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355560 UCHOA 76 3.789,36 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355610 VALENTIM GENTIL 127 6.332,22 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410050 A LT Ô N I A 271 13.512,06 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 1 0 11 5 ÂNGULO 33 1.645,38 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410180 ARAUCÁRIA 1.378 68.707,08 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410250 BARBOSA FERRAZ 133 6.631,38 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410270 BARRA DO JACARÉ 24 1.196,64 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410290 BITURUNA 256 12.764,16 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410300 BOA ESPERANÇA 45 2.243,70 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410305 BOA VISTA DA APARECIDA 121 6.033,06 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410370 CAMBÉ 1.044 52.053,84 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410430 CAMPO MOURÃO 975 48.613,50 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410450 C A PA N E M A 256 12.764,16 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410465 CARAMBEÍ 270 13.462,20 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410470 CARLÓPOLIS 176 8.775,36 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410480 C A S C AV E L 3.810 189.966,60 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410490 CASTRO 1.259 62.773,74 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410540 CHOPINZINHO 297 14.808,42 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410560 CIDADE GAÚCHA 11 6 5.783,76 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410580 COLOMBO 3.394 169.224,84 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410600 CONGONHINHAS 129 6.431,94 E S TA D U A L

Line
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ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-
P O S TA

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

BA

S A LVA D O R

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE DA BAHIA

0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 2 0 - 7 6 13620007 400.000,00 10.302.2015.8535.0029

GO

PADRE BER-
NARDO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PADRE BER-

NARDO

1 0 5 9 3 . 9 1 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 18460005 200.000,00 10.302.2015.8535.0052

MS

CAMPO GRAN-
DE

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE DE MATO GROS-

SO DO SUL

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 2 0 28380010 98.000,00 10.302.2015.8535.0054

PR

DIAMANTE DO
N O RT E

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DIAMANTE

DO NORTE

7 6 9 7 2 . 0 8 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 32200007 200.000,00 10.302.2015.8535.0041

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 796/GM/MS, de 25 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 81,
seção 1, página 39, de 26 de abril de 2012.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 440.886,68 (quatrocentos

e quarenta mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de
Pelotas.

LEIA-SE:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 220.425,75 (duzentos e

vinte mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de
Pelotas.

No Anexo da Portaria nº 916/GM/MS, de 9 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 90, Seção 1, página 77, de 10 de maio de 2012.

ONDE SE LÊ:

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual

LEIA-SE:

UF Código Município Gestão UTI adulto
(RAU-HOSP)

UTI neonatal
(RCE-RCEG)

Valor Anual

No Anexo da Portaria nº 1.153/GM/MS, de 5 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) nº 109, Seção I, Página 74, de 6 de junho de 2012.

ONDE SE LÊ:

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual

LEIA-SE:

UF Código Município Gestão UTI adulto
(RAU-HOSP)

UTI neonatal
(RCE-RCEG)

Valor Anual

Na Portaria nº 1.222/GM/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no DOU nº 114, Seção 1, de
14 de junho de 2012, páginas 32/57.

ANEXO I

ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 51 2.542,86 M U N I C I PA L

LEIA-SE:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 755 37.644,30 M U N I C I PA L

ONDE SE LÊ:

TO TA L 557.223 27.783.138,78

LEIA-SE:

TO TA L 557.927 27.818.240,22

Anexo II
ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 56 56,00

LEIA-SE:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 826 451,44

ONDE SE LÊ:

TO TA L 523.446 301.316,96

LEIA-SE:

TO TA L 524.216 301.723,52

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 697, DE 9 DE AGOSTO DE 2012

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e
Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Estados, Municípios

e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e
Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 25000.101052/2012-75, resolve:
Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de modalidade

de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Seguridade Social
R$ 1,00

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 700.000 700.000

36901 700.000 700.000

10.301.2015.8581 300.000 300.000

10.301.2015.8581.0043 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535 400.000 400.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 4 4 90 153 200.000
9999 4 4 50 153 200.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 3 3 30 153 200.000
9999 3 3 50 153 200.000
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Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de
Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/ Coor-
denação-Geral de Urgência e Emergência no Estado do Rio de Ja-
neiro (RJ), no dia 28 de março de 2012;

Considerando a Portaria nº 890/SAS/MS, de 22 de agosto de
2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado do
Rio de Janeiro - Realengo, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no
montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro (RJ), na forma do anexo a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Porte III no
Estado do Rio de Janeiro - Realengo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro (RJ ).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA III Valor Anual CNES Gestão
Rio de Janeiro UPA 24 h -
Realengo

1 3.000.000,00 6038883 SES

TO TA L 3.000.000,00

PORTARIA No- 1.932, DE 4 DE SETEMBRO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio de Janeiro
e do Município de Três Rios (RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição; e

Considerando a Portaria nº 1.799/GM/MS, de 11 de agosto
de 2009, que habilita Unidade de Pronto Atendimento (UPA) no
Município de Três Rios (RJ);

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto
de serviços de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.658/GM/MS, de 24 de no-
vembro de 2010, que estabelece recursos financeiros a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Três Rios (RJ);

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de
Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/ Coor-
denação Geral de Urgência e Emergência no Município de Três Rios
(RJ) ,no dia 28 de março de 2012; e

Considerando a Portaria SAS/MS nº 884, de 22 de agosto de
2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado do
Rio de Janeiro e do Município de Três Rios, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no
montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Três Rios (RJ), na
forma do anexo a esta Portaria,

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Porte III no
Município de Três Rios (RJ).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro (RJ ).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA III Valor Anual CNES
Três Rios UPA 24h - 1 3.000.000,00 6426174
TO TA L 3.000.000,00

PORTARIA No- 1.933, DE 4 DE SETEMBRO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio de Janeiro
(RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição;

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24hs) e o con-
junto de serviços de urgências 24hs da Rede de Atenção às Urgências,
em conformidade com o Política Nacional de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 4.309/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que habilita Unidade de Pronto Atendimento - UPA
no Estado do Rio de Janeiro (RJ);

Considerando as Portarias nº 1.361/GM/MS, de 3 de janeiro
de 2008 e 1.592, de 7 de julho de 2011, que estabelece recursos
financeiros a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro (RJ);

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de
Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coor-
denação Geral de Urgência e Emergência no Estado do Rio de Janeiro
(RJ), no dia 29 de março de 2012;

Considerando a Portaria nº 882/SAS/MS, de 22 de agosto de
2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado do
Rio de Janeiro - Botafogo, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no
montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), a serem incor-
porados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do
Estado do Rio de Janeiro (RJ), na forma do anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Porte II no
Estado do Rio de Janeiro - Botafogo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automático, do valor men-
sal para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro (RJ ).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA II Valor Anual CNES Gestão
Rio de Janeiro UPA 24 h - Bota-
fogo

1 600.000,00 6220584 SES

TO TA L 600.000,00

RETIFICAÇÕES

No anexo da Portaria nº 2.989/GM/MS, de 15 de dezembro
de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 16 de
dezembro de 2011, seção 1.

Onde se lê:
260770 PE Itapetim 36.000,00

261500 PE Taquaritinga Do Norte 36.000,00

Subtotal PE 424.000,00

To t a l 17.640.000,00

Leia-se:
260770 PE Itapetim 0,00

261500 PE Taquaritinga Do Norte 0,00

Subtotal PE 352.000,00

To t a l 17.568.000,00

Na Portaria nº 1.222/GM/MS, de 13 de junho de 2012, pu-
blicada no DOU nº 114, Seção 1, páginas 32/57, de 14 de junho de
2012.

No anexo I,

ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 51 2.542,86 M U N I C I PA L

LEIA-SE:

MG REGIONAL 315120 PIRAPORA 755 37.644,30 M U N I C I PA L

No anexo II,

ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 56 56,00

LEIA-SE:

MG REGIONAL 315120 PIRAPORA 826 451,44

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.189270/2002-16 HSCB SEGURO SAÚDE S.A DIDES Reajuste em desacordo com a legislação - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 Arquivamento
3 3 9 0 2 . 0 3 2 2 8 5 / 2 0 0 2 - 11 ORAL LINE CONVÊNIOS ODONTOLÓGICOS LTDA DIOPE Comercialização de plano de saúde sem registro ou sem atender as exigências legais - Art. 9º c/c art. 12 c/c art.19, todos

da Lei n.º 9656/98
Arquivamento

3 3 9 0 2 . 11 2 0 3 2 / 2 0 0 2 - 1 2 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A DIPRO Rescisão unilateral de contrato - Art.13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9656/98 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

Substituto

DECISÕES DE 6 DE SETEMBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora CD Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.023193/2001-51 UNIMED ARARAS COOP DE TRAB MÉDICO 3536 DIGES Impedir a participação em plano de saúde em razão de doença e lesão preexistente - Art.

14 da Lei 9656/98
15.000,00 (quinze mil reais)

25789.010671/2007-74 SAMETRADE ATENDIMENTO CLÍNICO E HOS-
PITALAR LTDA

2095 DIGES Redimensionamento de rede sem autorização da ANS - Art. 17, §4º, da Lei l9656/98. 295.989,38 (duzentos e noventa e cinco mil,
novecentos e oitenta e nove reais e trinta e
oito centavos)
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MG REGIONAL 316800 TA I O B E I R A S 516 25.727,76 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316840 TA R U M I R I M 186 9.273,96 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316860 TEÓFILO OTONI 1.669 83.216,34 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 316870 TIMOTEO 715 35.649,90 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316950 TUMIRITINGA 98 4.886,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316970 TURMALINA 292 14.559,12 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317000 UBAI 232 11 . 5 6 7 , 5 2 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317005 UBAPORANGA 163 8.127,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317030 U M B U R AT I B A 43 2.143,98 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317052 URUCUIA 229 11 . 4 1 7 , 9 4 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317057 VARGEM ALEGRE 90 4.487,40 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 71 3.540,06 E S TA D U A L
MG INTEGRADA (PMAQ) 317075 VARJÃO DE MINAS 100 4.986,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317080 VÁRZEA DA PALMA 454 22.636,44 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317090 VA R Z E L A N D I A 296 14.758,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317103 VERDELÂNDIA 173 8.625,78 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317107 VEREDINHA 49 2.443,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 69 3.440,34 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317120 V E S PA S I A N O 1.425 71.050,50 M U N I C I PA L
MG FA C I L I TA D A 317140 VIEIRAS 57 2.842,02 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317150 MATHIAS LOBATO 56 2.792,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317160 VIRGEM DA LAPA 146 7.279,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317180 VIRGINÓPOLIS 134 6.681,24 E S TA D U A L
MG REGIONAL 317190 VIRGOLANDIA 75 3.739,50 E S TA D U A L
ES INTEGRADA (PMAQ) 320350 M O N TA N H A 237 11 . 8 1 6 , 8 2 E S TA D U A L
ES INTEGRADA (PMAQ) 320495 SÃO ROQUE DO CANAÃ 11 0 5.484,60 M U N I C I PA L
ES INTEGRADA (PMAQ) 320503 VARGEM ALTA 281 14.010,66 M U N I C I PA L
ES INTEGRADA (PMAQ) 320517 VILA VALÉRIO 152 7.578,72 E S TA D U A L
RJ INTEGRADA (PMAQ) 3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 128 6.382,08 E S TA D U A L
RJ INTEGRADA (PMAQ) 330150 CORDEIRO 230 11 . 4 6 7 , 8 0 M U N I C I PA L
RJ INTEGRADA (PMAQ) 330187 IGUABA GRANDE 238 11 . 8 6 6 , 6 8 E S TA D U A L
RJ INTEGRADA (PMAQ) 330415 QUISSAMÃ 305 15.207,30 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350080 ALFREDO MARCONDES 32 1.595,52 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350300 ARAMINA 73 3.639,78 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350320 ARARAQUARA 1.671 83.316,06 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350370 ARIRANHA 90 4.487,40 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350670 BOA ESPERANÇA DO SUL 189 9.423,54 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350740 BORBOREMA 154 7.678,44 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350850 C A Ç A PAVA 886 44.175,96 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350890 CAIABU 57 2.842,02 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 350925 C A J AT I 446 22.237,56 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351010 CÂNDIDO RODRIGUES 19 947,34 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351015 C A N I TA R 64 3.191,04 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351020 CAPÃO BONITO 741 36.946,26 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351310 C R AV I N H O S 277 1 3 . 8 11 , 2 2 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351370 D E S C A LVA D O 276 13.761,36 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351512 EMILIANÓPOLIS 26 1.296,36 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351560 FERNANDO PRESTES 39 1.944,54 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351750 GUAPIAÇU 167 8.326,62 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351800 GUARANI D'OESTE 20 997,20 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351880 GUARULHOS 13.504 673.309,44 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351930 I B AT É 429 21.389,94 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 351960 IBITINGA 617 30.763,62 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352020 I G A R AT Á 11 9 5.933,34 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352060 INDIANA 58 2.891,88 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352070 INDIAPORÃ 49 2.443,14 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352270 ITÁPOLIS 443 22.087,98 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352480 JALES 464 23.135,04 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352630 LAGOINHA 48 2.393,28 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 352930 M AT Ã O 626 31.212,36 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353030 MIRASSOL 434 21.639,24 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353090 MOMBUCA 45 2.243,70 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353100 MONÇÕES 21 1.047,06 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353190 MORRO AGUDO 335 16.703,10 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353210 MURUTINGA DO SUL 30 1.495,80 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353260 NHANDEARA 75 3.739,50 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353280 NOVA ALIANÇA 64 3.191,04 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353420 O R I N D I Ú VA 46 2.293,56 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353550 PARAGUAÇU PAULISTA 571 28.470,06 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353690 PEDRANÓPOLIS 20 997,20 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353800 PINDAMONHANGABA 1.614 80.474,04 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 353920 PIRAPOZINHO 290 14.459,40 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354040 POPULINA 42 2.094,12 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354070 PORTO FERREIRA 451 22.486,86 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354120 PRESIDENTE BERNARDES 122 6.082,92 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354140 PRESIDENTE PRUDENTE 1.895 94.484,70 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354240 REGENTE FEIJÓ 190 9.473,40 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354323 RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 23 1.146,78 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354325 RIBEIRÃO GRANDE 102 5.085,72 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354770 SANTO ANASTÁCIO 219 10.919,34 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354890 SÃO CARLOS 1.986 99.021,96 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 354925 SÃO JOÃO DE IRACEMA 20 997,20 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 51 2.542,86 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355270 TA B AT I N G A 160 7.977,60 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355290 TA C I B A 59 2.941,74 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355385 TA Q U A R I VA Í 80 3.988,80 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355430 TEODORO SAMPAIO 282 14.060,52 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355560 UCHOA 76 3.789,36 M U N I C I PA L
SP INTEGRADA (PMAQ) 355610 VALENTIM GENTIL 127 6.332,22 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410050 A LT Ô N I A 271 13.512,06 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 1 0 11 5 ÂNGULO 33 1.645,38 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410180 ARAUCÁRIA 1.378 68.707,08 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410250 BARBOSA FERRAZ 133 6.631,38 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410270 BARRA DO JACARÉ 24 1.196,64 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410290 BITURUNA 256 12.764,16 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410300 BOA ESPERANÇA 45 2.243,70 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410305 BOA VISTA DA APARECIDA 121 6.033,06 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410370 CAMBÉ 1.044 52.053,84 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410430 CAMPO MOURÃO 975 48.613,50 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410450 C A PA N E M A 256 12.764,16 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410465 CARAMBEÍ 270 13.462,20 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410470 CARLÓPOLIS 176 8.775,36 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410480 C A S C AV E L 3.810 189.966,60 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410490 CASTRO 1.259 62.773,74 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410540 CHOPINZINHO 297 14.808,42 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410560 CIDADE GAÚCHA 11 6 5.783,76 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410580 COLOMBO 3.394 169.224,84 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410600 CONGONHINHAS 129 6.431,94 E S TA D U A L
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PR INTEGRADA (PMAQ) 410640 CORNÉLIO PROCÓPIO 477 23.783,22 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410650 CORONEL VIVIDA 269 13.412,34 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410685 C R U Z M A LT I N A 38 1.894,68 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410700 C U R I Ú VA 217 10.819,62 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410710 DIAMANTE DO NORTE 72 3.589,92 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410712 DIAMANTE DO SUL 44 2.193,84 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410750 ENGENHEIRO BELTRÃO 169 8.426,34 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410752 ESPERANÇA NOVA 28 1.396,08 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410755 FA R O L 42 2.094,12 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410770 FÊNIX 61 3.041,46 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410775 FIGUEIRA 124 6.182,64 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410780 FLORAÍ 43 2.143,98 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410785 FLOR DA SERRA DO SUL 65 3.240,90 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410800 FLORESTÓPOLIS 156 7.778,16 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410840 FRANCISCO BELTRÃO 1.091 54.397,26 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410860 GOIOERÊ 340 16.952,40 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410870 GRANDES RIOS 95 4.736,70 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410910 GUAPOREMA 21 1.047,06 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410960 G U A R AT U B A 459 22.885,74 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 410965 HONÓRIO SERPA 95 4.736,70 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 0 4 0 INDIANÓPOLIS 52 2.592,72 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 0 8 0 I R E TA M A 135 6.731,10 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 0 9 5 I TA I P U L Â N D I A 141 7.030,26 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 1111 0 I TA M B É 58 2.891,88 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 111 8 0 JACAREZINHO 574 28.619,64 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 2 6 0 JARDIM OLINDA 26 1.296,36 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 2 9 0 JUNDIAÍ DO SUL 36 1.794,96 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 2 5 LARANJAL 89 4.437,54 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 3 0 LARANJEIRAS DO SUL 476 23.733,36 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 4 2 LIDIANÓPOLIS 52 2.592,72 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 7 3 LUIZIANA 127 6.332,22 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 8 0 LUPIONÓPOLIS 71 3.540,06 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 3 5 MANFRINÓPOLIS 41 2.044,26 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 4 0 MANGUEIRINHA 283 1 4 . 11 0 , 3 8 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 7 0 MARIA HELENA 53 2.642,58 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 8 0 M A R I A LVA 358 17.849,88 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 5 3 0 MARIÓPOLIS 84 4.188,24 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 5 4 5 MARQUINHO 98 4.886,28 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 5 6 0 M AT E L Â N D I A 229 11 . 4 1 7 , 9 4 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 6 0 5 MISSAL 11 0 5.484,60 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 6 7 0 NOVA AURORA 128 6.382,08 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 6 8 0 NOVA CANTU 102 5.085,72 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 7 0 5 NOVA LARANJEIRAS 220 10.969,20 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 7 2 7 NOVA TEBAS 98 4.886,28 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 7 4 5 OURO VERDE DO OESTE 72 3.589,92 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 7 9 0 PA L O T I N A 362 18.049,32 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 8 2 0 PA R A N A G U Á 1.902 94.833,72 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 8 4 5 PATO BRAGADO 53 2.642,58 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 8 5 0 PATO BRANCO 867 43.228,62 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 8 6 0 PAULA FREITAS 77 3.839,22 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 9 2 0 PINHALÃO 99 4.936,14 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 9 6 5 P I TA N G U E I R A S 37 1.844,82 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 9 9 0 PONTA GROSSA 4.292 213.999,12 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 9 9 5 PONTAL DO PARANÁ 274 13.661,64 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412000 P O R E C AT U 142 7.080,12 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412070 Q U AT I G U Á 95 4.736,70 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412125 RAMILÂNDIA 63 3.141,18 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412160 RENASCENÇA 74 3.689,64 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412170 R E S E RVA 429 21.389,94 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412180 RIBEIRÃO CLARO 122 6.082,92 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412200 RIO AZUL 246 12.265,56 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412215 RIO BONITO DO IGUAÇU 232 11 . 5 6 7 , 5 2 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412250 RONCADOR 145 7.229,70 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412260 RONDON 101 5.035,86 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412280 SALGADO FILHO 69 3.440,34 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412380 SANTA IZABEL DO OESTE 96 4.786,56 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412382 SANTA LÚCIA 74 3.689,64 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412410 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 683 34.054,38 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412420 SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 27 1.346,22 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412460 SÃO CARLOS DO IVAÍ 89 4.437,54 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412480 SÃO JOÃO 109 5.434,74 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412535 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 78 3.889,08 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412620 SAPOPEMA 94 4.686,84 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412627 SAUDADE DO IGUAÇU 89 4.437,54 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412720 TERRA BOA 190 9.473,40 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412750 TIBAGI 318 15.855,48 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412780 TO M A Z I N A 89 4.437,54 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412800 U B I R AT Ã 240 11 . 9 6 6 , 4 0 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412810 UMUARAMA 1.318 65.715,48 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412820 UNIÃO DA VITÓRIA 747 37.245,42 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412840 URAÍ 122 6.082,92 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412860 VERÊ 76 3.789,36 M U N I C I PA L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412865 VIRMOND 66 3.290,76 E S TA D U A L
PR INTEGRADA (PMAQ) 412870 V I TO R I N O 86 4.287,96 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420125 APIÚNA 109 5.434,74 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420130 ARAQUARI 372 18.547,92 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420160 ARROIO TRINTA 27 1.346,22 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420165 A RV O R E D O 33 1.645,38 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420210 BARRA VELHA 314 15.656,04 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420290 BRUSQUE 1.191 59.383,26 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420435 CORDILHEIRA ALTA 38 1.894,68 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420450 CORUPÁ 173 8.625,78 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420470 CUNHA PORÃ 108 5.384,88 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420480 CURITIBANOS 583 29.068,38 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420543 FORMOSA DO SUL 22 1.096,92 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420550 FRAIBURGO 530 26.425,80 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420700 IÇARA 800 39.888,00 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420750 INDAIAL 688 34.303,68 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420757 IOMERÊ 17 847,62 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420760 IPIRA 39 1.944,54 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420785 I R AT I 25 1.246,50 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420830 I TA P E M A 580 28.918,80 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420890 JARAGUÁ DO SUL 1.536 76.584,96 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420895 JARDINÓPOLIS 25 1.246,50 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 420970 LEBON RÉGIS 160 7.977,60 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S 849 42.331,14 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421230 PAULO LOPES 93 4.636,98 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421250 PENHA 332 16.553,52 M U N I C I PA L
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SC INTEGRADA (PMAQ) 421300 PINHEIRO PRETO 26 1.296,36 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421315 PLANALTO ALEGRE 25 1.246,50 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421320 POMERODE 248 12.365,28 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421350 PORTO BELO 172 8.575,92 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421420 QUILOMBO 11 8 5.883,48 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421500 RIO NEGRINHO 538 26.824,68 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421540 SALTO VELOSO 23 1.146,78 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421569 SANTIAGO DO SUL 14 698,04 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421580 SÃO BENTO DO SUL 835 41.633,10 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421620 SÃO FRANCISCO DO SUL 478 23.833,08 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421690 SÃO LOURENÇO DO OESTE 297 14.808,42 M U N I C I PA L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421730 SAUDADES 100 4.986,00 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421820 TIMBÓ 353 17.600,58 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421915 VA R G E M 33 1.645,38 E S TA D U A L
SC INTEGRADA (PMAQ) 421930 VIDEIRA 469 23.384,34 M U N I C I PA L
RS REGIONAL 430087 ARARICÁ 76 3.789,36 E S TA D U A L
RS REGIONAL 430105 ARROIO DO SAL 93 4.636,98 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 430187 BARRA DO QUARAÍ 53 2.642,58 M U N I C I PA L
RS INTEGRADA (PMAQ) 430222 BOA VISTA DO CADEADO 18 897,48 M U N I C I PA L
RS INTEGRADA (PMAQ) 430230 BOM JESUS 168 8.376,48 M U N I C I PA L
RS REGIONAL 430460 CANOAS 3.591 179.047,26 M U N I C I PA L
RS REGIONAL 430463 CAPÃO DA CANOA 793 39.538,98 E S TA D U A L
RS REGIONAL 430467 CAPIVARI DO SUL 58 2.891,88 E S TA D U A L
RS REGIONAL 430545 CIDREIRA 147 7.329,42 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 430632 DERRUBADAS 40 1.994,40 E S TA D U A L
RS REGIONAL 430655 DOM PEDRO DE ALCÂNTARA 18 897,48 M U N I C I PA L
RS INTEGRADA (PMAQ) 430673 DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO 42 2.094,12 E S TA D U A L
RS REGIONAL 430760 ESTÂNCIA VELHA 452 22.536,72 E S TA D U A L
RS REGIONAL 430770 ESTEIO 746 37.195,56 E S TA D U A L
RS REGIONAL 430920 G R AVATA Í 2.638 131.530,68 M U N I C I PA L
RS INTEGRADA (PMAQ) 430960 HORIZONTINA 150 7.479,00 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431033 IMBÉ 257 12.814,02 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431065 I TAT I 21 1.047,06 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 4 3 11 0 0 JAGUARÃO 379 18.896,94 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 4 3 11 2 0 JÚLIO DE CASTILHOS 274 13.661,64 E S TA D U A L
RS REGIONAL 4 3 11 7 3 MAMPITUBA 44 2.193,84 E S TA D U A L
RS REGIONAL 4 3 11 7 7 MAQUINÉ 73 3.639,78 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431210 M ATA 69 3.440,34 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431244 MORRINHOS DO SUL 24 1.196,64 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431275 NOVA ALVORADA 27 1.346,22 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431337 NOVA SANTA RITA 255 12.714,30 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431350 OSÓRIO 520 25.927,20 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431365 PALMARES DO SUL 11 9 5.933,34 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431403 PARECI NOVO 20 997,20 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431450 PINHEIRO MACHADO 135 6.731,10 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431490 PORTO ALEGRE 12.093 602.956,98 M U N I C I PA L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431500 PORTO LUCENA 31 1.545,66 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431505 PORTO MAUÁ 23 1.146,78 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431510 PORTO XAVIER 144 7.179,84 M U N I C I PA L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431532 QUEVEDOS 20 997,20 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431535 QUINZE DE NOVEMBRO 45 2.243,70 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431555 RIO DOS ÍNDIOS 26 1.296,36 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431575 RIOZINHO 42 2.094,12 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431595 ROLADOR 28 1.396,08 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431690 SANTA MARIA 2.826 140.904,36 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431695 SANTA MARIA DO HERVAL 39 1.944,54 E S TA D U A L
RS REGIONAL 431760 SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 400 19.944,00 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431775 SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO 25 1.246,50 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431800 SÃO BORJA 838 41.782,68 M U N I C I PA L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431810 SÃO FRANCISCO DE ASSIS 185 9.224,10 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431845 SÃO JOSÉ DAS MISSÕES 37 1.844,82 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431880 SÃO LOURENÇO DO SUL 491 24.481,26 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431912 SÃO MARTINHO DA SERRA 30 1.495,80 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 431940 SÃO PEDRO DO SUL 178 8.875,08 E S TA D U A L
RS REGIONAL 432000 SAPUCAIA DO SUL 1.228 61.228,08 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 432020 SEBERI 146 7.279,56 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 432035 SENTINELA DO SUL 59 2.941,74 E S TA D U A L
RS REGIONAL 432120 TA Q U A R A 549 27.373,14 E S TA D U A L
RS REGIONAL 432150 TO R R E S 468 23.334,48 E S TA D U A L
RS REGIONAL 432160 TRAMANDAÍ 621 30.963,06 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 432180 TRÊS DE MAIO 263 1 3 . 11 3 , 1 8 E S TA D U A L
RS REGIONAL 432183 TRÊS FORQUILHAS 27 1.346,22 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 432218 TUPANCI DO SUL 8 398,88 E S TA D U A L
RS INTEGRADA (PMAQ) 432220 T U PA N C I R E T Ã 327 16.304,22 E S TA D U A L
RS REGIONAL 432380 XANGRI-LÁ 177 8.825,22 E S TA D U A L
MS REGIONAL 500020 ÁGUA CLARA 277 1 3 . 8 11 , 2 2 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500025 ALCINÓPOLIS 45 2.243,70 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500060 AMAMBAI 736 36.696,96 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500070 ANASTÁCIO 394 19.644,84 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500080 ANAURILÂNDIA 93 4.636,98 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500085 ANGÉLICA 100 4.986,00 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500090 ANTÔNIO JOÃO 166 8.276,76 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500100 APARECIDA DO TABOADO 288 14.359,68 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 5 0 0 11 0 AQUIDAUANA 755 37.644,30 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500124 ARAL MOREIRA 187 9.323,82 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500150 BANDEIRANTES 76 3.789,36 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500190 B ATA G U A S S U 292 14.559,12 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500200 B ATAY P O R Ã 201 10.021,86 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500210 BELA VISTA 470 23.434,20 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500215 BODOQUENA 132 6.581,52 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500220 B O N I TO 346 17.251,56 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500230 BRASILÂNDIA 200 9.972,00 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500240 CAARAPÓ 551 27.472,86 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500260 CAMAPUÃ 191 9.523,26 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500270 CAMPO GRANDE 10.647 530.859,42 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500280 CARACOL 78 3.889,08 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500290 CASSILÂNDIA 261 13.013,46 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500295 CHAPADÃO DO SUL 329 16.403,94 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500310 CORGUINHO 44 2.193,84 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500315 CORONEL SAPUCAIA 322 16.054,92 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500320 CORUMBÁ 1.857 92.590,02 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500325 COSTA RICA 314 15.656,04 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500330 COXIM 521 25.977,06 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500345 DEODÁPOLIS 183 9.124,38 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500348 DOIS IRMÃOS DO BURITI 134 6.681,24 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500350 DOURADINA 62 3.091,32 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500370 DOURADOS 2.408 120.062,88 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500375 ELDORADO 231 11 . 5 1 7 , 6 6 M U N I C I PA L
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MS REGIONAL 500380 FÁTIMA DO SUL 234 11 . 6 6 7 , 2 4 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500390 FIGUEIRÃO 26 1.296,36 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500400 GLÓRIA DE DOURADOS 103 5.135,58 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500410 GUIA LOPES DA LAGUNA 184 9.174,24 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500430 I G U AT E M I 287 14.309,82 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500440 INOCÊNCIA 109 5.434,74 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500450 I TA P O R Ã 171 8.526,06 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500460 I TA Q U I R A Í 273 1 3 . 6 11 , 7 8 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500470 IVINHEMA 303 15.107,58 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500480 JAPORÃ 256 12.764,16 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500490 JARAGUARI 53 2.642,58 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500500 JARDIM 407 20.293,02 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500510 J AT E Í 52 2.592,72 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500515 JUTI 92 4.587,12 E S TA D U A L
MS REGIONAL 500520 LADÁRIO 387 19.295,82 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500525 LAGUNA CARAPÃ 11 8 5.883,48 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500540 MARACAJU 533 26.575,38 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500560 MIRANDA 536 26.724,96 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500568 MUNDO NOVO 215 10.719,90 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500570 N AV I R A Í 859 42.829,74 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500580 NIOAQUE 177 8.825,22 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500600 NOVA ALVORADA DO SUL 279 13.910,94 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500620 NOVA ANDRADINA 682 34.004,52 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500625 NOVO HORIZONTE DO SUL 65 3.240,90 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500630 PA R A N A Í B A 469 23.384,34 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500635 PA R A N H O S 279 13.910,94 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500640 PEDRO GOMES 97 4.836,42 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500660 PONTA PORÃ 1.800 89.748,00 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500690 PORTO MURTINHO 281 14.010,66 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500710 RIBAS DO RIO PARDO 278 13.861,08 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500720 RIO BRILHANTE 465 23.184,90 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500730 RIO NEGRO 33 1.645,38 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500740 RIO VERDE DE MATO GROSSO 259 12.913,74 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500750 ROCHEDO 66 3.290,76 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500755 SANTA RITA DO PARDO 101 5.035,86 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500769 SÃO GABRIEL DO OESTE 355 17.700,30 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500770 SETE QUEDAS 181 9.024,66 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500780 S E LV Í R I A 36 1.794,96 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500790 SIDROLÂNDIA 674 33.605,64 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500793 SONORA 281 14.010,66 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500795 TA C U R U 232 11 . 5 6 7 , 5 2 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500797 TA Q U A R U S S U 35 1.745,10 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500800 TERENOS 178 8.875,08 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500830 TRÊS LAGOAS 1.369 68.258,34 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500840 VICENTINA 60 2.991,60 M U N I C I PA L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510270 CANARANA 369 18.398,34 M U N I C I PA L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510336 CONQUISTA D'OESTE 41 2.044,26 E S TA D U A L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510410 GUARANTÃ DO NORTE 440 21.938,40 M U N I C I PA L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510480 JACIARA 360 17.949,60 M U N I C I PA L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510835 VALE DE SÃO DOMINGOS 58 2.891,88 E S TA D U A L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520015 ADELÂNDIA 27 1.346,22 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520260 AURILÂNDIA 42 2.094,12 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520420 CACHOEIRA DE GOIÁS 15 747,90 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520465 CAMPINAÇU 39 1.944,54 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520495 CAMPOS VERDES 65 3.240,90 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520520 C AT U R A Í 67 3.340,62 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520552 COLINAS DO SUL 49 2.443,14 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520690 D AV I N Ó P O L I S 14 698,04 E S TA D U A L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521040 I TA B E R A Í 512 25.528,32 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521090 I TA PA C I 324 16.154,64 E S TA D U A L
GO INTEGRADA (PMAQ) 5 2 11 7 0 JANDAIA 92 4.587,12 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 5 2 11 9 0 J ATA Í 1.236 61.626,96 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521310 MINEIROS 683 34.054,38 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521377 MONTIVIDIU DO NORTE 37 1.844,82 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521400 MOZARLÂNDIA 184 9.174,24 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521405 MUNDO NOVO 76 3.789,36 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521590 PA L M I N Ó P O L I S 22 1.096,92 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521770 P O N TA L I N A 180 8.974,80 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521870 RIANÁPOLIS 70 3.490,20 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521890 R U B I ATA B A 230 11 . 4 6 7 , 8 0 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 522005 SÃO JOÃO DA PARAÚNA 18 897,48 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 522040 SÃO SIMÃO 232 11 . 5 6 7 , 5 2 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 522150 T U RV Â N I A 60 2.991,60 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 2.176 108.495,36 M U N I C I PA L
DF REGIONAL 530010 BRASÍLIA 36.706 1.830.161,16 E S TA D U A L

TO TA L 557.223 27.783.138,78

ANEXO II

VALORES A SEREM REPASSADOS AOS FUNDOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS PARA CUSTEIO DO TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ

UF TIPO DE ADESÃO IBGE MUNICÍPIO FÍSICO VA L O R
RO INTEGRADA (PMAQ) 11 0 0 0 4 CACOAL 1.306 731,36
RO INTEGRADA (PMAQ) 11 0 0 3 0 VILHENA 1.403 785,68
RO INTEGRADA (PMAQ) 11 0 0 9 4 CUJUBIM 256 143,36
AC REGIONAL 120001 ACRELÂNDIA 275 154,00
AC REGIONAL 120013 BUJARI 221 123,76
AC REGIONAL 120017 CAPIXABA 227 127,12
AC REGIONAL 120020 CRUZEIRO DO SUL 2.000 1.120,00
AC REGIONAL 120033 MÂNCIO LIMA 483 270,48
AC REGIONAL 120034 MANOEL URBANO 248 138,88
AC REGIONAL 120038 PLÁCIDO DE CASTRO 403 225,68
AC REGIONAL 120039 PORTO WALTER 400 224,00
AC REGIONAL 120040 RIO BRANCO 6.817 3.817,52
AC REGIONAL 120042 RODRIGUES ALVES 540 302,40
AC REGIONAL 120045 SENADOR GUIOMARD 428 239,68
AC REGIONAL 120050 SENA MADUREIRA 1.137 636,72
AC REGIONAL 120070 XAPURI 350 196,00
AM REGIONAL 130006 A M AT U R Á 276 154,56
AM REGIONAL 130020 ATALAIA DO NORTE 3 11 174,16
AM REGIONAL 130060 BENJAMIN CONSTANT 1 . 11 8 626,08
AM REGIONAL 130160 FONTE BOA 563 315,28
AM REGIONAL 130165 GUAJARÁ 434 243,04
AM FA C I L I TA D A 130190 I TA C O AT I A R A 2.397 1.342,32
AM REGIONAL 130200 I TA P I R A N G A 226 126,56
AM REGIONAL 130230 J U TA Í 376 210,56

Line
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ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-
P O S TA

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

BA

S A LVA D O R

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE DA BAHIA

0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 2 0 - 7 6 13620007 400.000,00 10.302.2015.8535.0029

GO

PADRE BER-
NARDO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PADRE BER-

NARDO

1 0 5 9 3 . 9 1 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 18460005 200.000,00 10.302.2015.8535.0052

MS

CAMPO GRAN-
DE

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE DE MATO GROS-

SO DO SUL

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 2 0 28380010 98.000,00 10.302.2015.8535.0054

PR

DIAMANTE DO
N O RT E

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DIAMANTE

DO NORTE

7 6 9 7 2 . 0 8 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 32200007 200.000,00 10.302.2015.8535.0041

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 796/GM/MS, de 25 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 81,
seção 1, página 39, de 26 de abril de 2012.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 440.886,68 (quatrocentos

e quarenta mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de
Pelotas.

LEIA-SE:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 220.425,75 (duzentos e

vinte mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de
Pelotas.

No Anexo da Portaria nº 916/GM/MS, de 9 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 90, Seção 1, página 77, de 10 de maio de 2012.

ONDE SE LÊ:

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual

LEIA-SE:

UF Código Município Gestão UTI adulto
(RAU-HOSP)

UTI neonatal
(RCE-RCEG)

Valor Anual

No Anexo da Portaria nº 1.153/GM/MS, de 5 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) nº 109, Seção I, Página 74, de 6 de junho de 2012.

ONDE SE LÊ:

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual

LEIA-SE:

UF Código Município Gestão UTI adulto
(RAU-HOSP)

UTI neonatal
(RCE-RCEG)

Valor Anual

Na Portaria nº 1.222/GM/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no DOU nº 114, Seção 1, de
14 de junho de 2012, páginas 32/57.

ANEXO I

ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 51 2.542,86 M U N I C I PA L

LEIA-SE:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 755 37.644,30 M U N I C I PA L

ONDE SE LÊ:

TO TA L 557.223 27.783.138,78

LEIA-SE:

TO TA L 557.927 27.818.240,22

Anexo II
ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 56 56,00

LEIA-SE:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 826 451,44

ONDE SE LÊ:

TO TA L 523.446 301.316,96

LEIA-SE:

TO TA L 524.216 301.723,52

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 697, DE 9 DE AGOSTO DE 2012

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e
Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Estados, Municípios

e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e
Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 25000.101052/2012-75, resolve:
Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de modalidade

de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Seguridade Social
R$ 1,00

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 700.000 700.000

36901 700.000 700.000

10.301.2015.8581 300.000 300.000

10.301.2015.8581.0043 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535 400.000 400.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 4 4 90 153 200.000
9999 4 4 50 153 200.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 3 3 30 153 200.000
9999 3 3 50 153 200.000

Sticky Note
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MS REGIONAL 500380 FÁTIMA DO SUL 234 11 . 6 6 7 , 2 4 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500390 FIGUEIRÃO 26 1.296,36 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500400 GLÓRIA DE DOURADOS 103 5.135,58 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500410 GUIA LOPES DA LAGUNA 184 9.174,24 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500430 I G U AT E M I 287 14.309,82 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500440 INOCÊNCIA 109 5.434,74 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500450 I TA P O R Ã 171 8.526,06 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500460 I TA Q U I R A Í 273 1 3 . 6 11 , 7 8 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500470 IVINHEMA 303 15.107,58 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500480 JAPORÃ 256 12.764,16 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500490 JARAGUARI 53 2.642,58 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500500 JARDIM 407 20.293,02 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500510 J AT E Í 52 2.592,72 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500515 JUTI 92 4.587,12 E S TA D U A L
MS REGIONAL 500520 LADÁRIO 387 19.295,82 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500525 LAGUNA CARAPÃ 11 8 5.883,48 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500540 MARACAJU 533 26.575,38 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500560 MIRANDA 536 26.724,96 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500568 MUNDO NOVO 215 10.719,90 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500570 N AV I R A Í 859 42.829,74 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500580 NIOAQUE 177 8.825,22 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500600 NOVA ALVORADA DO SUL 279 13.910,94 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500620 NOVA ANDRADINA 682 34.004,52 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500625 NOVO HORIZONTE DO SUL 65 3.240,90 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500630 PA R A N A Í B A 469 23.384,34 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500635 PA R A N H O S 279 13.910,94 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500640 PEDRO GOMES 97 4.836,42 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500660 PONTA PORÃ 1.800 89.748,00 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500690 PORTO MURTINHO 281 14.010,66 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500710 RIBAS DO RIO PARDO 278 13.861,08 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500720 RIO BRILHANTE 465 23.184,90 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500730 RIO NEGRO 33 1.645,38 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500740 RIO VERDE DE MATO GROSSO 259 12.913,74 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500750 ROCHEDO 66 3.290,76 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500755 SANTA RITA DO PARDO 101 5.035,86 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500769 SÃO GABRIEL DO OESTE 355 17.700,30 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500770 SETE QUEDAS 181 9.024,66 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500780 S E LV Í R I A 36 1.794,96 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500790 SIDROLÂNDIA 674 33.605,64 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500793 SONORA 281 14.010,66 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500795 TA C U R U 232 11 . 5 6 7 , 5 2 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500797 TA Q U A R U S S U 35 1.745,10 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500800 TERENOS 178 8.875,08 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500830 TRÊS LAGOAS 1.369 68.258,34 M U N I C I PA L
MS REGIONAL 500840 VICENTINA 60 2.991,60 M U N I C I PA L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510270 CANARANA 369 18.398,34 M U N I C I PA L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510336 CONQUISTA D'OESTE 41 2.044,26 E S TA D U A L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510410 GUARANTÃ DO NORTE 440 21.938,40 M U N I C I PA L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510480 JACIARA 360 17.949,60 M U N I C I PA L
MT INTEGRADA (PMAQ) 510835 VALE DE SÃO DOMINGOS 58 2.891,88 E S TA D U A L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520015 ADELÂNDIA 27 1.346,22 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520260 AURILÂNDIA 42 2.094,12 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520420 CACHOEIRA DE GOIÁS 15 747,90 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520465 CAMPINAÇU 39 1.944,54 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520495 CAMPOS VERDES 65 3.240,90 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520520 C AT U R A Í 67 3.340,62 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520552 COLINAS DO SUL 49 2.443,14 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 520690 D AV I N Ó P O L I S 14 698,04 E S TA D U A L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521040 I TA B E R A Í 512 25.528,32 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521090 I TA PA C I 324 16.154,64 E S TA D U A L
GO INTEGRADA (PMAQ) 5 2 11 7 0 JANDAIA 92 4.587,12 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 5 2 11 9 0 J ATA Í 1.236 61.626,96 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521310 MINEIROS 683 34.054,38 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521377 MONTIVIDIU DO NORTE 37 1.844,82 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521400 MOZARLÂNDIA 184 9.174,24 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521405 MUNDO NOVO 76 3.789,36 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521590 PA L M I N Ó P O L I S 22 1.096,92 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521770 P O N TA L I N A 180 8.974,80 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521870 RIANÁPOLIS 70 3.490,20 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 521890 R U B I ATA B A 230 11 . 4 6 7 , 8 0 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 522005 SÃO JOÃO DA PARAÚNA 18 897,48 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 522040 SÃO SIMÃO 232 11 . 5 6 7 , 5 2 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 522150 T U RV Â N I A 60 2.991,60 M U N I C I PA L
GO INTEGRADA (PMAQ) 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 2.176 108.495,36 M U N I C I PA L
DF REGIONAL 530010 BRASÍLIA 36.706 1.830.161,16 E S TA D U A L

TO TA L 557.223 27.783.138,78

ANEXO II

VALORES A SEREM REPASSADOS AOS FUNDOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS PARA CUSTEIO DO TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ

UF TIPO DE ADESÃO IBGE MUNICÍPIO FÍSICO VA L O R
RO INTEGRADA (PMAQ) 11 0 0 0 4 CACOAL 1.306 731,36
RO INTEGRADA (PMAQ) 11 0 0 3 0 VILHENA 1.403 785,68
RO INTEGRADA (PMAQ) 11 0 0 9 4 CUJUBIM 256 143,36
AC REGIONAL 120001 ACRELÂNDIA 275 154,00
AC REGIONAL 120013 BUJARI 221 123,76
AC REGIONAL 120017 CAPIXABA 227 127,12
AC REGIONAL 120020 CRUZEIRO DO SUL 2.000 1.120,00
AC REGIONAL 120033 MÂNCIO LIMA 483 270,48
AC REGIONAL 120034 MANOEL URBANO 248 138,88
AC REGIONAL 120038 PLÁCIDO DE CASTRO 403 225,68
AC REGIONAL 120039 PORTO WALTER 400 224,00
AC REGIONAL 120040 RIO BRANCO 6.817 3.817,52
AC REGIONAL 120042 RODRIGUES ALVES 540 302,40
AC REGIONAL 120045 SENADOR GUIOMARD 428 239,68
AC REGIONAL 120050 SENA MADUREIRA 1.137 636,72
AC REGIONAL 120070 XAPURI 350 196,00
AM REGIONAL 130006 A M AT U R Á 276 154,56
AM REGIONAL 130020 ATALAIA DO NORTE 3 11 174,16
AM REGIONAL 130060 BENJAMIN CONSTANT 1 . 11 8 626,08
AM REGIONAL 130160 FONTE BOA 563 315,28
AM REGIONAL 130165 GUAJARÁ 434 243,04
AM FA C I L I TA D A 130190 I TA C O AT I A R A 2.397 1.342,32
AM REGIONAL 130200 I TA P I R A N G A 226 126,56
AM REGIONAL 130230 J U TA Í 376 210,56
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AM FA C I L I TA D A 130270 MANICORÉ 912 510,72
AM REGIONAL 130310 NOVA OLINDA DO NORTE 686 384,16
AM REGIONAL 130370 SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 620 347,20
AM REGIONAL 130390 SÃO PAULO DE OLIVENÇA 929 520,24
AM REGIONAL 130395 SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 203 11 3 , 6 8
AM REGIONAL 130400 S I LV E S 245 137,20
AM REGIONAL 130406 TA B AT I N G A 1.646 921,76
AM REGIONAL 130423 TO N A N T I N S 376 210,56
AM REGIONAL 130430 URUCARÁ 365 204,40
AM REGIONAL 130440 URUCURITUBA 405 226,80

PA INTEGRADA (PMAQ) 150034 ÁGUA AZUL DO NORTE 219 122,64
PA INTEGRADA (PMAQ) 150085 ANAPU 473 264,88
PA INTEGRADA (PMAQ) 150157 BOM JESUS DO TOCANTINS 288 161,28
PA INTEGRADA (PMAQ) 150200 CACHOEIRA DO ARARI 307 171,92
PA INTEGRADA (PMAQ) 150215 CANAÃ DOS CARAJÁS 627 351,12
PA INTEGRADA (PMAQ) 150370 ITUPIRANGA 1.255 702,80
PA INTEGRADA (PMAQ) 150430 MARACANÃ 499 279,44
PA INTEGRADA (PMAQ) 150506 NOVO REPARTIMENTO 1.637 916,72
PA INTEGRADA (PMAQ) 150580 P O RT E L 1.305 730,80
PA INTEGRADA (PMAQ) 150590 PORTO DE MOZ 805 450,80
PA INTEGRADA (PMAQ) 150730 SÃO FÉLIX DO XINGU 1.135 635,60
PA INTEGRADA (PMAQ) 150797 TERRA SANTA 323 180,88
PA INTEGRADA (PMAQ) 150810 TUCURUÍ 2.264 1.267,84
PA INTEGRADA (PMAQ) 150815 URUARÁ 970 543,20
PA INTEGRADA (PMAQ) 150830 VISEU 1.696 949,76
AP INTEGRADA (PMAQ) 160060 S A N TA N A 2.432 1.361,92
TO FA C I L I TA D A 170190 ARAGUACEMA 127 71,12
TO FA C I L I TA D A 170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 49 56,00
TO INTEGRADA (PMAQ) 170310 BARROLÂNDIA 80 56,00
TO INTEGRADA (PMAQ) 170830 G O I A N O RT E 73 56,00
TO INTEGRADA (PMAQ) 170930 GUARAÍ 488 273,28
TO FA C I L I TA D A 170950 GURUPI 1.407 787,92
TO INTEGRADA (PMAQ) 171200 LAJEADO 53 56,00
TO FA C I L I TA D A 171500 NOVA ROSALÂNDIA 49 56,00
TO INTEGRADA (PMAQ) 171750 PIUM 100 56,00
TO FA C I L I TA D A 171820 PORTO NACIONAL 1.009 565,04
TO FA C I L I TA D A 171884 SANDOLÂNDIA 83 56,00
TO FA C I L I TA D A 171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 40 56,00
TO INTEGRADA (PMAQ) 172065 S I LVA N Ó P O L I S 104 58,24
TO INTEGRADA (PMAQ) 172090 TA G U AT I N G A 217 121,52
TO INTEGRADA (PMAQ) 172120 TO C A N T I N Ó P O L I S 500 280,00
TO INTEGRADA (PMAQ) 172208 WA N D E R L Â N D I A 164 91,84
MA INTEGRADA (PMAQ) 210090 ARAIOSES 729 408,24
MA INTEGRADA (PMAQ) 210610 L O R E TO 215 120,40
PI INTEGRADA (PMAQ) 220150 B ATA L H A 396 221,76
PI INTEGRADA (PMAQ) 220157 BELÉM DO PIAUÍ 61 56,00
PI INTEGRADA (PMAQ) 220173 BETÂNIA DO PIAUÍ 130 72,80
PI INTEGRADA (PMAQ) 220240 CAPITÃO DE CAMPOS 183 102,48
PI INTEGRADA (PMAQ) 220255 CARIDADE DO PIAUÍ 11 8 66,08
PI INTEGRADA (PMAQ) 220290 CORRENTE 478 267,68
PI INTEGRADA (PMAQ) 220323 CURRAIS 11 9 66,64
PI INTEGRADA (PMAQ) 220370 ESPERANTINA 785 439,60
PI INTEGRADA (PMAQ) 220415 FRANCISCO MACEDO 52 56,00
PI INTEGRADA (PMAQ) 220455 GUARIBAS 76 56,00
PI INTEGRADA (PMAQ) 220520 JAICÓS 348 194,88
PI INTEGRADA (PMAQ) 220553 JUREMA 91 56,00
PI INTEGRADA (PMAQ) 220570 LUÍS CORREIA 543 304,08
PI INTEGRADA (PMAQ) 220585 MADEIRO 158 88,48
PI INTEGRADA (PMAQ) 220605 MASSAPÊ DO PIAUÍ 96 56,00
PI INTEGRADA (PMAQ) 220690 NOVO ORIENTE DO PIAUÍ 101 56,56
PI INTEGRADA (PMAQ) 220735 PAJEÚ DO PIAUÍ 38 56,00
PI INTEGRADA (PMAQ) 220777 PATOS DO PIAUÍ 104 58,24
PI INTEGRADA (PMAQ) 220779 PAU D'ARCO DO PIAUÍ 47 56,00
PI INTEGRADA (PMAQ) 220830 PIRACURUCA 461 258,16
PI INTEGRADA (PMAQ) 220840 PIRIPIRI 1.071 599,76
PI INTEGRADA (PMAQ) 220997 SÃO JOÃO DO ARRAIAL 168 94,08
PI INTEGRADA (PMAQ) 221030 SÃO JULIÃO 87 56,00
PI INTEGRADA (PMAQ) 221050 SÃO PEDRO DO PIAUÍ 245 137,20
PI INTEGRADA (PMAQ) 221060 SÃO RAIMUNDO NONATO 668 374,08
PI INTEGRADA (PMAQ) 221097 TANQUE DO PIAUÍ 45 56,00
PI INTEGRADA (PMAQ) 2 2 11 3 0 VALENÇA DO PIAUÍ 360 201,60
PI INTEGRADA (PMAQ) 2 2 11 6 0 VILA NOVA DO PIAUÍ 37 56,00
CE INTEGRADA (PMAQ) 230130 ARARIPE 472 264,32
CE INTEGRADA (PMAQ) 230150 ARNEIROZ 11 6 64,96
CE INTEGRADA (PMAQ) 230260 CAMOCIM 1.161 650,16
CE INTEGRADA (PMAQ) 230340 CARNAUBAL 325 182,00
CE INTEGRADA (PMAQ) 230410 C R AT E Ú S 1.274 713,44
CE INTEGRADA (PMAQ) 230460 GENERAL SAMPAIO 130 72,80
CE INTEGRADA (PMAQ) 230560 INDEPENDÊNCIA 407 227,92
CE INTEGRADA (PMAQ) 230590 IPUEIRAS 685 383,60
CE INTEGRADA (PMAQ) 230780 MARCO 586 328,16
CE INTEGRADA (PMAQ) 230860 MONSENHOR TABOSA 303 169,68
CE INTEGRADA (PMAQ) 230940 NOVO ORIENTE 403 225,68
CE INTEGRADA (PMAQ) 230970 PA C AT U B A 859 481,04
CE INTEGRADA (PMAQ) 2 3 11 9 5 SALITRE 335 187,60
CE INTEGRADA (PMAQ) 231300 SOLONÓPOLE 255 142,80
CE INTEGRADA (PMAQ) 231360 UBAJARA 656 367,36
RN INTEGRADA (PMAQ) 240010 ACARI 167 93,52
RN INTEGRADA (PMAQ) 240020 AÇU 903 505,68
RN FA C I L I TA D A 240040 ÁGUA NOVA 65 56,00
RN FA C I L I TA D A 240050 ALEXANDRIA 225 126,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240060 ALMINO AFONSO 73 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240080 ANGICOS 160 89,60
RN INTEGRADA (PMAQ) 240090 ANTÔNIO MARTINS 123 68,88
RN FA C I L I TA D A 240100 APODI 484 271,04
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 0 11 0 AREIA BRANCA 430 240,80
RN INTEGRADA (PMAQ) 240120 ARÊS 235 131,60
RN FA C I L I TA D A 240130 AUGUSTO SEVERO 11 5 64,40
RN INTEGRADA (PMAQ) 240150 BARCELONA 46 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240165 BODÓ 55 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240180 BREJINHO 188 105,28
RN INTEGRADA (PMAQ) 240185 CAIÇARA DO NORTE 99 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240190 CAIÇARA DO RIO DO VENTO 61 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240200 CAICÓ 842 471,52
RN INTEGRADA (PMAQ) 240220 C A N G U A R E TA M A 712 398,72
RN INTEGRADA (PMAQ) 240230 CARAÚBAS 295 165,20
RN INTEGRADA (PMAQ) 240240 CARNAÚBA DOS DANTAS 106 59,36
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RN FA C I L I TA D A 240290 CORONEL JOÃO PESSOA 77 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240310 CURRAIS NOVOS 636 356,16
RN INTEGRADA (PMAQ) 240330 E N C A N TO 99 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240350 ESPÍRITO SANTO 127 71,12
RN INTEGRADA (PMAQ) 240370 FELIPE GUERRA 75 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240390 FRANCISCO DANTAS 40 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240400 FRUTUOSO GOMES 88 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240420 GOIANINHA 481 269,36
RN INTEGRADA (PMAQ) 240450 GUAMARÉ 303 169,68
RN INTEGRADA (PMAQ) 240485 I TA J Á 145 81,20
RN INTEGRADA (PMAQ) 240510 JANDAÍRA 133 74,48
RN INTEGRADA (PMAQ) 240520 JANDUÍS 109 61,04
RN INTEGRADA (PMAQ) 240560 JARDIM DE PIRANHAS 212 11 8 , 7 2
RN INTEGRADA (PMAQ) 240600 JOSÉ DA PENHA 93 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240630 LAGOA DE PEDRAS 97 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240660 LAGOA SALGADA 177 99,12
RN INTEGRADA (PMAQ) 240670 LAJES 127 71,12
RN INTEGRADA (PMAQ) 240690 LUCRÉCIA 47 56,00
RN FA C I L I TA D A 240700 LUÍS GOMES 205 11 4 , 8 0
RN INTEGRADA (PMAQ) 240725 MAJOR SALES 68 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240730 MARCELINO VIEIRA 134 75,04
RN INTEGRADA (PMAQ) 240750 MAXARANGUAPE 177 99,12
RN INTEGRADA (PMAQ) 240770 M O N TA N H A S 201 11 2 , 5 6
RN INTEGRADA (PMAQ) 240780 MONTE ALEGRE 312 174,72
RN INTEGRADA (PMAQ) 240790 MONTE DAS GAMELEIRAS 60 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240800 MOSSORÓ 3.657 2.047,92
RN INTEGRADA (PMAQ) 240820 NÍSIA FLORESTA 392 219,52
RN FA C I L I TA D A 240840 OLHO-D'ÁGUA DO BORGES 51 56,00
RN FA C I L I TA D A 240860 PA R A N Á 76 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240870 PA R A Ú 53 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240880 PA R A Z I N H O 92 56,00
RN FA C I L I TA D A 240930 PAT U 197 11 0 , 3 2
RN INTEGRADA (PMAQ) 240980 PEDRO VELHO 250 140,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 240990 PENDÊNCIAS 199 111 , 4 4
RN INTEGRADA (PMAQ) 241025 PORTO DO MANGUE 85 56,00
RN FA C I L I TA D A 241050 RAFAEL FERNANDES 94 56,00
RN FA C I L I TA D A 241070 RIACHO DA CRUZ 71 56,00
RN FA C I L I TA D A 2 4 11 0 0 RODOLFO FERNANDES 68 56,00
RN FA C I L I TA D A 2 4 11 0 5 TIBAU 75 56,00
RN FA C I L I TA D A 2 4 111 0 RUY BARBOSA 31 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 11 4 0 SANTANA DO MATOS 175 98,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 11 5 0 SANTO ANTÔNIO 458 256,48
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 11 6 0 SÃO BENTO DO NORTE 58 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 2 4 11 8 0 SÃO FERNANDO 59 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 241220 SÃO JOSÉ DE MIPIBU 772 432,32
RN INTEGRADA (PMAQ) 241280 SÃO RAFAEL 97 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 241310 SENADOR ELÓI DE SOUZA 96 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 241320 SENADOR GEORGINO AVELINO 92 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 241340 SERRA NEGRA DO NORTE 111 62,16
RN INTEGRADA (PMAQ) 241350 SERRINHA 11 0 61,60
RN INTEGRADA (PMAQ) 241355 SERRINHA DOS PINTOS 61 56,00
RN FA C I L I TA D A 241360 SEVERIANO MELO 11 3 63,28
RN FA C I L I TA D A 241380 TABOLEIRO GRANDE 39 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 241410 TENENTE ANANIAS 182 101,92
RN INTEGRADA (PMAQ) 241445 TRIUNFO POTIGUAR 57 56,00
RN INTEGRADA (PMAQ) 241470 VÁRZEA 87 56,00
RN FA C I L I TA D A 241475 VENHA-VER 62 56,00
RN FA C I L I TA D A 241490 VIÇOSA 45 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250010 ÁGUA BRANCA 148 82,88
PB FA C I L I TA D A 250020 AGUIAR 85 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250077 A PA R E C I D A 127 71,12
PB INTEGRADA (PMAQ) 2 5 0 11 5 AREIA DE BARAÚNAS 36 56,00
PB FA C I L I TA D A 250190 BELÉM 284 159,04
PB INTEGRADA (PMAQ) 250210 BOA VENTURA 97 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250220 BOM JESUS 49 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250240 BONITO DE SANTA FÉ 238 133,28
PB INTEGRADA (PMAQ) 250330 CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 168 94,08
PB INTEGRADA (PMAQ) 250340 CACIMBA DE AREIA 55 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250355 CACIMBAS 213 11 9 , 2 8
PB INTEGRADA (PMAQ) 250370 CAJAZEIRAS 1.003 561,68
PB INTEGRADA (PMAQ) 250420 C AT I N G U E I R A 79 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250450 CONDADO 184 103,04
PB INTEGRADA (PMAQ) 250540 DESTERRO 134 75,04
PB INTEGRADA (PMAQ) 250550 VISTA SERRANA 58 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250590 EMAS 50 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250670 IMACULADA 202 11 3 , 1 2
PB INTEGRADA (PMAQ) 250690 I TA B A I A N A 316 176,96
PB FA C I L I TA D A 250700 I TA P O R A N G A 371 207,76
PB INTEGRADA (PMAQ) 250780 JUNCO DO SERIDÓ 147 82,32
PB INTEGRADA (PMAQ) 250840 LASTRO 63 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250870 MÃE D'ÁGUA 70 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250880 M A LTA 89 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 250910 MARI 338 189,28
PB INTEGRADA (PMAQ) 250939 M AT U R É I A 11 8 66,08
PB FA C I L I TA D A 250970 MONTEIRO 521 291,76
PB INTEGRADA (PMAQ) 251000 NAZAREZINHO 108 60,48
PB INTEGRADA (PMAQ) 251020 NOVA OLINDA 153 85,68
PB FA C I L I TA D A 2 5 11 3 0 PIANCÓ 243 136,08
PB FA C I L I TA D A 251200 POCINHOS 343 192,08
PB FA C I L I TA D A 251210 POMBAL 469 262,64
PB INTEGRADA (PMAQ) 251230 PRINCESA ISABEL 393 220,08
PB FA C I L I TA D A 251278 RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 51 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251310 SALGADO DE SÃO FÉLIX 100 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251320 SANTA CRUZ 100 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251340 SANTA LUZIA 241 134,96
PB FA C I L I TA D A 251360 SANTANA DOS GARROTES 11 3 63,28
PB INTEGRADA (PMAQ) 251365 JOCA CLAUDINO 43 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251380 SANTA TERESINHA 87 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251420 SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 103 57,68
PB INTEGRADA (PMAQ) 251440 SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 74 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251450 SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 309 173,04
PB INTEGRADA (PMAQ) 251455 SÃO JOSÉ DE PRINCESA 71 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251460 SÃO JOSÉ DO BONFIM 59 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251470 SÃO JOSÉ DO SABUGI 47 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251490 SÃO MAMEDE 108 60,48
PB INTEGRADA (PMAQ) 251593 S E RT Ã O Z I N H O 94 56,00
PB INTEGRADA (PMAQ) 251670 TEIXEIRA 292 163,52
PB INTEGRADA (PMAQ) 251690 UIRAÚNA 214 11 9 , 8 4
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PB INTEGRADA (PMAQ) 251710 VÁRZEA 28 56,00
PE FA C I L I TA D A 260220 BOM JARDIM 664 371,84
PE FA C I L I TA D A 260270 BUENOS AIRES 254 142,24
PE FA C I L I TA D A 260380 CAPOEIRAS 404 226,24
PE FA C I L I TA D A 260400 CARPINA 1.183 662,48
PE FA C I L I TA D A 260415 CASINHAS 242 135,52
PE FA C I L I TA D A 260460 CONDADO 336 188,16
PE INTEGRADA (PMAQ) 260500 CUPIRA 394 220,64
PE FA C I L I TA D A 260540 FEIRA NOVA 393 220,08
PE FA C I L I TA D A 260550 FERREIROS 215 120,40
PE FA C I L I TA D A 260650 I AT I 382 213,92
PE INTEGRADA (PMAQ) 260660 IBIMIRIM 596 333,76
PE FA C I L I TA D A 260750 I TA Í B A 529 296,24
PE FA C I L I TA D A 260765 I TA M B É 688 385,28
PE INTEGRADA (PMAQ) 260800 J ATA Ú B A 338 189,28
PE FA C I L I TA D A 260845 LAGOA DO CARRO 271 151,76
PE FA C I L I TA D A 260850 LAGOA DO ITAENGA 439 245,84
PE FA C I L I TA D A 260890 LIMOEIRO 899 503,44
PE FA C I L I TA D A 260900 M A C A PA R A N A 421 235,76
PE FA C I L I TA D A 260910 MACHADOS 257 143,92
PE FA C I L I TA D A 260970 OROBÓ 348 194,88
PE FA C I L I TA D A 261030 PA R A N ATA M A 241 134,96
PE FA C I L I TA D A 261050 PA S S I R A 591 330,96
PE INTEGRADA (PMAQ) 2 6 11 4 0 P R I M AV E R A 2 11 11 8 , 1 6
PE FA C I L I TA D A 261210 SALGADINHO 11 5 64,40
PE FA C I L I TA D A 261530 TIMBAÚBA 953 533,68
PE INTEGRADA (PMAQ) 261610 VERDEJANTE 191 106,96
AL REGIONAL 270030 ARAPIRACA 4.223 2.364,88
AL INTEGRADA (PMAQ) 270080 BELÉM 55 56,00
AL INTEGRADA (PMAQ) 270270 FELIZ DESERTO 129 72,24
AL INTEGRADA (PMAQ) 270540 MONTEIRÓPOLIS 155 86,80
AL INTEGRADA (PMAQ) 270550 MURICI 551 308,56
AL INTEGRADA (PMAQ) 270570 OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 494 276,64
AL INTEGRADA (PMAQ) 270760 QUEBRANGULO 217 121,52
AL INTEGRADA (PMAQ) 270940 VIÇOSA 525 294,00
SE INTEGRADA (PMAQ) 280260 GRACHO CARDOSO 100 56,00
SE INTEGRADA (PMAQ) 280400 MARUIM 340 190,40
BA FA C I L I TA D A 290030 ACAJUTIBA 292 163,52
BA FA C I L I TA D A 290035 ADUSTINA 227 127,12
BA FA C I L I TA D A 290040 ÁGUA FRIA 219 122,64
BA FA C I L I TA D A 290050 ÉRICO CARDOSO 142 79,52
BA REGIONAL 290060 AIQUARA 76 56,00
BA FA C I L I TA D A 290070 ALAGOINHAS 2.207 1.235,92
BA FA C I L I TA D A 290080 ALCOBAÇA 345 193,20
BA FA C I L I TA D A 2 9 0 11 0 AMÉLIA RODRIGUES 406 227,36
BA REGIONAL 2 9 0 11 5 AMÉRICA DOURADA 310 173,60
BA FA C I L I TA D A 290120 ANAGÉ 329 184,24
BA FA C I L I TA D A 290130 ANDARAÍ 217 121,52
BA FA C I L I TA D A 290140 ANGICAL 273 152,88
BA FA C I L I TA D A 290150 ANGUERA 135 75,60
BA FA C I L I TA D A 290160 A N TA S 184 103,04
BA FA C I L I TA D A 290170 ANTÔNIO CARDOSO 219 122,64
BA REGIONAL 290195 APUAREMA 135 75,60
BA FA C I L I TA D A 290200 A R A C AT U 177 99,12
BA FA C I L I TA D A 290205 ARAÇÁS 238 133,28
BA FA C I L I TA D A 290210 ARACI 872 488,32
BA FA C I L I TA D A 290220 ARAMARI 145 81,20
BA REGIONAL 290225 A R ATA C A 188 105,28
BA FA C I L I TA D A 290250 BAIANÓPOLIS 238 133,28
BA FA C I L I TA D A 290260 BAIXA GRANDE 277 155,12
BA FA C I L I TA D A 290265 BANZAÊ 252 141,12
BA FA C I L I TA D A 290270 BARRA 1.033 578,48
BA FA C I L I TA D A 290280 BARRA DA ESTIVA 446 249,76
BA FA C I L I TA D A 290290 BARRA DO CHOÇA 631 353,36
BA REGIONAL 290300 BARRA DO MENDES 231 129,36
BA REGIONAL 290310 BARRA DO ROCHA 95 56,00
BA FA C I L I TA D A 290320 BARREIRAS 2.881 1.613,36
BA REGIONAL 290323 BARRO ALTO 201 11 2 , 5 6
BA FA C I L I TA D A 290327 BARROCAS 266 148,96
BA FA C I L I TA D A 290340 BELMONTE 4 11 230,16
BA FA C I L I TA D A 290350 BELO CAMPO 260 145,60
BA FA C I L I TA D A 290360 BIRITINGA 323 180,88
BA REGIONAL 290370 BOA NOVA 245 137,20
BA FA C I L I TA D A 290380 BOA VISTA DO TUPIM 398 222,88
BA FA C I L I TA D A 290390 BOM JESUS DA LAPA 1.273 712,88
BA FA C I L I TA D A 290395 BOM JESUS DA SERRA 169 94,64
BA FA C I L I TA D A 290405 B O N I TO 287 160,72
BA FA C I L I TA D A 290410 BOQUIRA 323 180,88
BA FA C I L I TA D A 290420 BOTUPORÃ 155 86,80
BA REGIONAL 290430 BREJÕES 286 160,16
BA FA C I L I TA D A 290440 BREJOLÂNDIA 109 61,04
BA FA C I L I TA D A 290450 BROTAS DE MACAÚBAS 145 81,20
BA FA C I L I TA D A 290460 BRUMADO 1.061 594,16
BA FA C I L I TA D A 290475 BURITIRAMA 305 170,80
BA FA C I L I TA D A 290480 C A AT I B A 88 56,00
BA FA C I L I TA D A 290500 CACULÉ 337 188,72
BA FA C I L I TA D A 290515 C A E TA N O S 153 85,68
BA FA C I L I TA D A 290520 CAETITÉ 730 408,80
BA REGIONAL 290530 C A FA R N A U M 346 193,76
BA INTEGRADA (PMAQ) 290610 CANÁPOLIS 183 102,48
BA REGIONAL 290620 CANARANA 427 239,12
BA REGIONAL 290630 C A N AV I E I R A S 564 315,84
BA FA C I L I TA D A 290640 CANDEAL 107 59,92
BA FA C I L I TA D A 290660 CANDIBA 180 100,80
BA FA C I L I TA D A 290670 CÂNDIDO SALES 530 296,80
BA FA C I L I TA D A 290680 CANSANÇÃO 460 257,60
BA FA C I L I TA D A 290682 CANUDOS 291 162,96
BA FA C I L I TA D A 290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 125 70,00
BA FA C I L I TA D A 290689 CARAÍBAS 140 78,40
BA FA C I L I TA D A 290690 C A R AV E L A S 356 199,36
BA FA C I L I TA D A 290750 C AT U 648 362,88
BA FA C I L I TA D A 290755 C AT U R A M A 132 73,92
BA REGIONAL 290760 CENTRAL 350 196,00
BA FA C I L I TA D A 290780 CÍCERO DANTAS 471 263,76
BA FA C I L I TA D A 290790 CIPÓ 323 180,88
BA FA C I L I TA D A 290810 COCOS 278 155,68
BA FA C I L I TA D A 290840 CONCEIÇÃO DO COITÉ 1.097 614,32
BA FA C I L I TA D A 290850 CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 458 256,48
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BA FA C I L I TA D A 290870 CONDEÚBA 235 131,60
BA FA C I L I TA D A 290880 CONTENDAS DO SINCORÁ 63 56,00
BA FA C I L I TA D A 290890 CORAÇÃO DE MARIA 425 238,00
BA FA C I L I TA D A 290900 CORDEIROS 101 56,56
BA FA C I L I TA D A 290910 CORIBE 237 132,72
BA FA C I L I TA D A 290920 CORONEL JOÃO SÁ 296 165,76
BA FA C I L I TA D A 290930 CORRENTINA 548 306,88
BA FA C I L I TA D A 290940 COTEGIPE 197 11 0 , 3 2
BA REGIONAL 290950 C R AV O L Â N D I A 76 56,00
BA FA C I L I TA D A 290960 CRISÓPOLIS 344 192,64
BA FA C I L I TA D A 290970 CRISTÓPOLIS 221 123,76
BA REGIONAL 291000 DÁRIO MEIRA 185 103,60
BA FA C I L I TA D A 291010 DOM BASÍLIO 139 77,84
BA FA C I L I TA D A 291040 ENCRUZILHADA 379 212,24
BA FA C I L I TA D A 291070 EUCLIDES DA CUNHA 999 559,44
BA FA C I L I TA D A 291072 EUNÁPOLIS 1.881 1.053,36
BA FA C I L I TA D A 291075 FÁTIMA 219 122,64
BA FA C I L I TA D A 291077 FEIRA DA MATA 41 56,00
BA FA C I L I TA D A 291080 FEIRA DE SANTANA 9.432 5.281,92
BA FA C I L I TA D A 291090 FIRMINO ALVES 94 56,00
BA FA C I L I TA D A 2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 550 308,00
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 2 5 G AV I Ã O 47 56,00
BA REGIONAL 2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 169 94,64
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 6 5 GUAJERU 134 75,04
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 7 0 GUANAMBI 1.365 764,40
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 399 223,44
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 8 5 HELIÓPOLIS 158 88,48
BA FA C I L I TA D A 2 9 11 9 0 IAÇU 494 276,64
BA FA C I L I TA D A 291200 IBIASSUCÊ 155 86,80
BA FA C I L I TA D A 291230 IBICUÍ 261 146,16
BA REGIONAL 291240 IBIPEBA 315 176,40
BA FA C I L I TA D A 291250 I B I P I TA N G A 208 11 6 , 4 8
BA FA C I L I TA D A 291260 IBIQUERA 92 56,00
BA FA C I L I TA D A 291280 IBIRAPUÃ 98 56,00
BA FA C I L I TA D A 291290 I B I R ATA I A 466 260,96
BA REGIONAL 291310 IBITITÁ 307 171,92
BA FA C I L I TA D A 291320 IBOTIRAMA 437 244,72
BA FA C I L I TA D A 291330 ICHU 75 56,00
BA FA C I L I TA D A 291340 IGAPORÃ 239 133,84
BA FA C I L I TA D A 291350 IGUAÍ 443 248,08
BA REGIONAL 291360 ILHÉUS 3.074 1.721,44
BA FA C I L I TA D A 291370 INHAMBUPE 620 347,20
BA FA C I L I TA D A 291380 IPECAETÁ 252 141,12
BA REGIONAL 291390 IPIAÚ 797 446,32
BA FA C I L I TA D A 291400 IPIRÁ 1.145 641,20
BA FA C I L I TA D A 291410 IPUPIARA 145 81,20
BA REGIONAL 291420 IRAJUBA 121 67,76
BA REGIONAL 291430 IRAMAIA 203 11 3 , 6 8
BA FA C I L I TA D A 291450 IRARÁ 472 264,32
BA REGIONAL 291460 IRECÊ 1.287 720,72
BA FA C I L I TA D A 291465 I TA B E L A 659 369,04
BA FA C I L I TA D A 291470 I TA B E R A B A 1.054 590,24
BA REGIONAL 291490 I TA C A R É 405 226,80
BA FA C I L I TA D A 291500 I TA E T É 284 159,04
BA REGIONAL 291510 I TA G I 264 147,84
BA REGIONAL 291520 I TA G I B Á 227 127,12
BA FA C I L I TA D A 291530 I TA G I M I R I M 105 58,80
BA REGIONAL 291535 ITAGUAÇU DA BAHIA 230 128,80
BA FA C I L I TA D A 291560 I TA M A R A J U 1.394 780,64
BA REGIONAL 291570 I TA M A R I 172 96,32
BA FA C I L I TA D A 291580 I TA M B É 383 214,48
BA FA C I L I TA D A 291590 I TA N A G R A 11 6 64,96
BA FA C I L I TA D A 291600 I TA N H É M 266 148,96
BA FA C I L I TA D A 291630 I TA P E B I 217 121,52
BA FA C I L I TA D A 291640 I TA P E T I N G A 1.318 738,08
BA FA C I L I TA D A 291650 I TA P I C U R U 538 301,28
BA REGIONAL 291670 I TA Q U A R A 141 78,96
BA FA C I L I TA D A 291680 I TA R A N T I M 287 160,72
BA REGIONAL 291690 ITIRUÇU 208 11 6 , 4 8
BA FA C I L I TA D A 291710 I TO R O R Ó 413 231,28
BA FA C I L I TA D A 291720 ITUAÇU 298 166,88
BA FA C I L I TA D A 291733 IUIÚ 203 11 3 , 6 8
BA FA C I L I TA D A 291735 JABORANDI 157 87,92
BA FA C I L I TA D A 291740 JACARACI 181 101,36
BA REGIONAL 291760 JAGUAQUARA 1.005 562,80
BA FA C I L I TA D A 291790 JANDAÍRA 179 100,24
BA REGIONAL 291800 JEQUIÉ 2.579 1.444,24
BA REGIONAL 291830 J I TA Ú N A 227 127,12
BA REGIONAL 291835 JOÃO DOURADO 528 295,68
BA REGIONAL 291850 JUSSARA 343 192,08
BA FA C I L I TA D A 291860 JUSSIAPE 85 56,00
BA REGIONAL 291870 LAFAIETE COUTINHO 48 56,00
BA REGIONAL 291875 LAGOA REAL 197 11 0 , 3 2
BA FA C I L I TA D A 291890 LAJEDÃO 58 56,00
BA FA C I L I TA D A 291900 LAJEDINHO 79 56,00
BA REGIONAL 291905 LAJEDO DO TABOCAL 101 56,56
BA FA C I L I TA D A 291910 LAMARÃO 108 60,48
BA REGIONAL 291915 LAPÃO 538 301,28
BA FA C I L I TA D A 291940 LICÍNIO DE ALMEIDA 204 11 4 , 2 4
BA FA C I L I TA D A 291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 686 384,16
BA FA C I L I TA D A 291955 LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 1.544 864,64
BA FA C I L I TA D A 291960 MACAJUBA 196 109,76
BA FA C I L I TA D A 291970 MACARANI 264 147,84
BA FA C I L I TA D A 291980 MACAÚBAS 673 376,88
BA FA C I L I TA D A 291995 MAETINGA 75 56,00
BA FA C I L I TA D A 292000 MAIQUINIQUE 135 75,60
BA FA C I L I TA D A 292020 MALHADA 321 179,76
BA FA C I L I TA D A 292030 MALHADA DE PEDRAS 11 0 61,60
BA REGIONAL 292040 MANOEL VITORINO 266 148,96
BA FA C I L I TA D A 292045 MANSIDÃO 104 58,24
BA REGIONAL 292050 MARACÁS 420 235,20
BA FA C I L I TA D A 292080 MARCIONÍLIO SOUZA 195 109,20
BA REGIONAL 292090 MASCOTE 284 159,04
BA FA C I L I TA D A 2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 373 208,88
BA FA C I L I TA D A 292145 MIRANTE 135 75,60
BA FA C I L I TA D A 292150 MONTE SANTO 964 539,84
BA FA C I L I TA D A 292160 M O R PA R Á 144 80,64
BA FA C I L I TA D A 292200 MUCURI 688 385,28
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BA REGIONAL 292205 MULUNGU DO MORRO 277 155,12
BA FA C I L I TA D A 292210 MUNDO NOVO 389 217,84
BA FA C I L I TA D A 292225 MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 204 11 4 , 2 4
BA FA C I L I TA D A 292265 NORDESTINA 185 103,60
BA FA C I L I TA D A 292270 NOVA CANAÃ 254 142,24
BA FA C I L I TA D A 292273 NOVA FÁTIMA 103 57,68
BA FA C I L I TA D A 292285 NOVA REDENÇÃO 120 67,20
BA FA C I L I TA D A 292290 NOVA SOURE 5 11 286,16
BA FA C I L I TA D A 292300 NOVA VIÇOSA 743 416,08
BA FA C I L I TA D A 292305 NOVO TRIUNFO 147 82,32
BA FA C I L I TA D A 292310 OLINDINA 393 220,08
BA FA C I L I TA D A 292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 304 170,24
BA FA C I L I TA D A 292330 OURIÇANGAS 141 78,96
BA FA C I L I TA D A 292340 PALMAS DE MONTE ALTO 341 190,96
BA FA C I L I TA D A 292360 PA R A M I R I M 334 187,04
BA FA C I L I TA D A 292370 PA R AT I N G A 468 262,08
BA FA C I L I TA D A 292380 PA R I P I R A N G A 446 249,76
BA FA C I L I TA D A 292405 PÉ DE SERRA 214 11 9 , 8 4
BA FA C I L I TA D A 292410 PEDRÃO 100 56,00
BA FA C I L I TA D A 292450 PINDAÍ 190 106,40
BA FA C I L I TA D A 292465 P I N TA D A S 103 57,68
BA FA C I L I TA D A 292470 PIRIPÁ 137 76,72
BA REGIONAL 292490 P L A N A LT I N O 120 67,20
BA FA C I L I TA D A 292500 P L A N A LTO 445 249,20
BA FA C I L I TA D A 292510 POÇÕES 851 476,56
BA FA C I L I TA D A 292530 PORTO SEGURO 2.771 1.551,76
BA FA C I L I TA D A 292540 POTIRAGUÁ 185 103,60
BA FA C I L I TA D A 292550 PRADO 479 268,24
BA REGIONAL 292560 PRESIDENTE DUTRA 290 162,40
BA FA C I L I TA D A 292570 PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 165 92,40
BA FA C I L I TA D A 292580 QUEIMADAS 386 216,16
BA FA C I L I TA D A 292590 QUIJINGUE 458 256,48
BA FA C I L I TA D A 292595 RAFAEL JAMBEIRO 359 201,04
BA FA C I L I TA D A 292610 RETIROLÂNDIA 239 133,84
BA FA C I L I TA D A 292620 RIACHÃO DAS NEVES 415 232,40
BA FA C I L I TA D A 292630 RIACHÃO DO JACUÍPE 442 247,52
BA FA C I L I TA D A 292650 RIBEIRA DO AMPARO 267 149,52
BA FA C I L I TA D A 292660 RIBEIRA DO POMBAL 897 502,32
BA FA C I L I TA D A 292665 RIBEIRÃO DO LARGO 153 85,68
BA FA C I L I TA D A 292670 RIO DE CONTAS 161 90,16
BA FA C I L I TA D A 292680 RIO DO ANTÔNIO 179 100,24
BA FA C I L I TA D A 292690 RIO DO PIRES 137 76,72
BA FA C I L I TA D A 292700 RIO REAL 668 374,08
BA FA C I L I TA D A 292720 RUY BARBOSA 506 283,36
BA FA C I L I TA D A 292750 SANTA BÁRBARA 387 216,72
BA FA C I L I TA D A 292770 SANTA CRUZ CABRÁLIA 448 250,88
BA REGIONAL 292790 SANTA INÊS 159 89,04
BA FA C I L I TA D A 292800 S A N TA L U Z 621 347,76
BA REGIONAL 292805 SANTA LUZIA 227 127,12
BA FA C I L I TA D A 292810 SANTA MARIA DA VITÓRIA 673 376,88
BA FA C I L I TA D A 292820 S A N TA N A 442 247,52
BA FA C I L I TA D A 292830 S A N TA N Ó P O L I S 157 87,92
BA REGIONAL 292840 SANTA RITA DE CÁSSIA 609 341,04
BA FA C I L I TA D A 292880 SANTO ESTÊVÃO 952 533,12
BA FA C I L I TA D A 292890 SÃO DESIDÉRIO 565 316,40
BA INTEGRADA (PMAQ) 292895 SÃO DOMINGOS 121 67,76
BA FA C I L I TA D A 292905 SÃO FÉLIX DO CORIBE 161 90,16
BA REGIONAL 292925 SÃO GABRIEL 359 201,04
BA FA C I L I TA D A 292930 SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 536 300,16
BA FA C I L I TA D A 292970 SÁTIRO DIAS 324 181,44
BA FA C I L I TA D A 293000 SEBASTIÃO LARANJEIRAS 152 85,12
BA FA C I L I TA D A 293015 SERRA DO RAMALHO 580 324,80
BA FA C I L I TA D A 293040 SERRA PRETA 244 136,64
BA FA C I L I TA D A 293050 SERRINHA 1.339 749,84
BA FA C I L I TA D A 293075 SÍTIO DO MATO 224 125,44
BA FA C I L I TA D A 293076 SÍTIO DO QUINTO 194 108,64
BA FA C I L I TA D A 293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 180 100,80
BA FA C I L I TA D A 293100 TA N H A Ç U 280 156,80
BA FA C I L I TA D A 293105 TANQUE NOVO 252 141,12
BA FA C I L I TA D A 2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 11 3 63,28
BA FA C I L I TA D A 293135 TEIXEIRA DE FREITAS 2.449 1.371,44
BA FA C I L I TA D A 293140 TEODORO SAMPAIO 120 67,20
BA FA C I L I TA D A 293150 TEOFILÂNDIA 398 222,88
BA FA C I L I TA D A 293170 TERRA NOVA 180 100,80
BA FA C I L I TA D A 293180 TREMEDAL 269 150,64
BA FA C I L I TA D A 293190 TUCANO 840 470,40
BA REGIONAL 293240 UIBAÍ 228 127,68
BA REGIONAL 293250 UNA 382 213,92
BA FA C I L I TA D A 293260 URANDI 252 141,12
BA REGIONAL 293270 URUÇUCA 409 229,04
BA FA C I L I TA D A 293280 UTINGA 3 11 174,16
BA FA C I L I TA D A 293300 VA L E N T E 373 208,88
BA FA C I L I TA D A 293325 VEREDA 82 56,00
BA FA C I L I TA D A 293330 VITÓRIA DA CONQUISTA 5.496 3.077,76
BA FA C I L I TA D A 293340 WA G N E R 164 91,84
BA FA C I L I TA D A 293345 WA N D E R L E Y 214 11 9 , 8 4
BA REGIONAL 293360 XIQUE-XIQUE 969 542,64
MG REGIONAL 310020 ABAETÉ 231 129,36
MG REGIONAL 310050 AÇUCENA 11 7 65,52
MG REGIONAL 310060 AGUA BOA 221 123,76
MG REGIONAL 310090 ÁGUAS FORMOSAS 358 200,48
MG REGIONAL 310100 ÁGUAS VERMELHAS 21 56,00
MG REGIONAL 3 1 0 11 0 AIMORES 367 205,52
MG REGIONAL 310170 ALMENARA 641 358,96
MG REGIONAL 310180 A L P E R C ATA 101 56,56
MG FA C I L I TA D A 310190 ALPINÓPOLIS 235 131,60
MG REGIONAL 310220 A LVA R E N G A 67 56,00
MG REGIONAL 310240 ALVORADA DE MINAS 74 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 310260 ANDRADAS 4 11 230,16
MG REGIONAL 310270 CACHOEIRA DE PAJEU 98 56,00
MG REGIONAL 310285 ANGELÂNDIA 143 80,08
MG REGIONAL 310300 ANTONIO DIAS 107 59,92
MG REGIONAL 310320 ARAÇAÍ 23 56,00
MG REGIONAL 310340 ARAÇUAÍ 549 307,44
MG INTEGRADA (PMAQ) 310440 A R G I R I TA 23 56,00
MG REGIONAL 310445 A R I C A N D U VA 63 56,00
MG REGIONAL 310470 ATA L É I A 185 103,60
MG REGIONAL 310500 BALDIM 83 56,00
MG REGIONAL 310520 BANDEIRA 53 56,00
MG REGIONAL 310600 BELA VISTA DE MINAS 11 0 61,60
MG REGIONAL 310630 BELO ORIENTE 355 198,80
MG REGIONAL 310650 BERILO 152 85,12
MG REGIONAL 310660 B E RT Ó P O L I S 130 72,80
MG REGIONAL 310665 BERIZAL 74 56,00
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MG REGIONAL 310730 B O C A I Ú VA 695 389,20
MG REGIONAL 310770 BOM JESUS DO AMPARO 77 56,00
MG REGIONAL 310780 BOM JESUS GALHO 229 128,24
MG REGIONAL 310825 BONITO DE MINAS 142 79,52
MG REGIONAL 310850 BOTUMIRIM 87 56,00
MG REGIONAL 310860 BRASILIA DE MINAS 543 304,08
MG REGIONAL 310880 BRAUNAS 47 56,00
MG REGIONAL 310925 BUGRE 53 56,00
MG REGIONAL 310940 BURITIZEIRO 410 229,60
MG REGIONAL 3 11 0 8 0 C A M PA N Á R I O 52 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 3 111 0 0 CAMPESTRE 245 137,20
MG INTEGRADA (PMAQ) 3 1111 0 CAMPINA VERDE 230 128,80
MG REGIONAL 3 1111 5 CAMPO AZUL 60 56,00
MG REGIONAL 3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 76 56,00
MG REGIONAL 3 11 2 3 0 CAPELINHA 692 387,52
MG REGIONAL 3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 83 56,00
MG REGIONAL 3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 75 56,00
MG REGIONAL 3 11 2 7 0 CAPITÃO ENÉAS 217 121,52
MG REGIONAL 3 11 3 0 0 CARAÍ 375 210,00
MG REGIONAL 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 1.274 713,44
MG REGIONAL 3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 99 56,00
MG REGIONAL 3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 257 143,92
MG REGIONAL 3 11 3 8 0 CARMÉSIA 45 56,00
MG FA C I L I TA D A 3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 111 62,16
MG REGIONAL 3 11 5 4 5 C AT U J I 161 90,16
MG REGIONAL 3 11 5 4 7 C AT U T I 89 56,00
MG REGIONAL 3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 93 56,00
MG REGIONAL 3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 227 127,12
MG INTEGRADA (PMAQ) 3 11 6 3 0 CIPOTÂNEA 87 56,00
MG REGIONAL 3 11 6 5 0 CLARO DOS POÇÕES 98 56,00
MG REGIONAL 3 11 6 8 0 COLUNA 129 72,24
MG REGIONAL 3 11 7 0 0 COMERCINHO 50 56,00
MG REGIONAL 3 11 7 5 0 CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 199 111 , 4 4
MG REGIONAL 3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 89 56,00
MG REGIONAL 3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 63 56,00
MG REGIONAL 3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 273 152,88
MG INTEGRADA (PMAQ) 3 11 8 5 0 CONSOLAÇÃO 17 56,00
MG REGIONAL 3 11 8 8 0 CORAÇÃO DE JESUS 358 200,48
MG REGIONAL 3 11 8 9 0 CORDISBURGO 82 56,00
MG REGIONAL 3 11 9 2 0 COROACI 104 58,24
MG REGIONAL 3 11 9 4 0 CEL FABRICIANO 1.174 657,44
MG REGIONAL 3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 111 62,16
MG REGIONAL 312000 CORREGO NOVO 41 56,00
MG REGIONAL 312010 COUTO MAGALHÃES DE MINAS 75 56,00
MG REGIONAL 312015 C R I S Ó L I TA 122 68,32
MG REGIONAL 312030 CRISTÁLIA 11 6 64,96
MG FA C I L I TA D A 312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 64 56,00
MG REGIONAL 312083 C U PA R A Q U E 64 56,00
MG REGIONAL 312087 CURRAL DE DENTRO 139 77,84
MG REGIONAL 312100 D ATA S 97 56,00
MG REGIONAL 312160 DIAMANTINA 691 386,96
MG REGIONAL 312180 DIONISIO 70 56,00
MG REGIONAL 312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 64 56,00
MG REGIONAL 312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 121 67,76
MG REGIONAL 312235 DIVISA ALEGRE 74 56,00
MG REGIONAL 312245 DIVISÓPOLIS 108 60,48
MG REGIONAL 312250 DOM CAVATI 87 56,00
MG REGIONAL 312260 DOM JOAQUIM 71 56,00
MG REGIONAL 312310 DORES DE GUANHÃES 58 56,00
MG REGIONAL 312370 ENGENHEIRO CALDAS 157 87,92
MG REGIONAL 312380 ENGENHEIRO NAVARRO 11 6 64,96
MG REGIONAL 312385 ENTRE FOLHAS 85 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 312400 E RV Á L I A 251 140,56
MG FA C I L I TA D A 312420 ESPERA FELIZ 337 188,72
MG REGIONAL 312430 ESPINOSA 539 301,84
MG REGIONAL 312540 FELÍCIO DOS SANOTS 82 56,00
MG REGIONAL 312550 SAÕ GONÇALO RIO PRETO 46 56,00
MG REGIONAL 312560 FELISBURGO 11 3 63,28
MG REGIONAL 312580 FERNANDES TOURINHO 43 56,00
MG REGIONAL 312590 FERROS 111 62,16
MG FA C I L I TA D A 312630 FORTALEZA DE MINAS 55 56,00
MG REGIONAL 312640 FORTUNA DE MINAS 29 56,00
MG REGIONAL 312650 FRANCISCO BADARÓ 75 56,00
MG REGIONAL 312660 FRANCISCO DUMONT 65 56,00
MG REGIONAL 312670 FRANCISCO SÁ 381 213,36
MG REGIONAL 312675 FRANCISCÓPOLIS 83 56,00
MG REGIONAL 312680 FREI GASPAR 103 57,68
MG REGIONAL 312690 FREI INOCENCIO 155 86,80
MG REGIONAL 312695 FREI LAGONEGRO 61 56,00
MG REGIONAL 312705 FRONTEIRA DOS VALES 76 56,00
MG REGIONAL 312707 FRUTA DE LEITE 121 67,76
MG REGIONAL 312730 GALILEIA 105 58,80
MG REGIONAL 312733 GAMELEIRAS 75 56,00
MG REGIONAL 312735 GLAUCILÂNDIA 29 56,00
MG REGIONAL 312737 GOIABEIRA 52 56,00
MG REGIONAL 312750 GONZAGA 91 56,00
MG REGIONAL 312760 GOUVEIA 169 94,64
MG REGIONAL 312770 GOVERNADOR VALADARES 3.271 1.831,76
MG REGIONAL 312780 GRÃO MOGOL 215 120,40
MG REGIONAL 312825 GUARACIAMA 73 56,00
MG REGIONAL 312930 IAPU 137 76,72
MG INTEGRADA (PMAQ) 312950 IBIÁ 292 163,52
MG REGIONAL 312960 IBIAÍ 176 98,56
MG REGIONAL 312965 I B I R A C AT U 101 56,56
MG REGIONAL 313005 ICARAI DE MINAS 141 78,96
MG REGIONAL 313055 IMBE DE MINAS 92 56,00
MG REGIONAL 313065 INDAIABIRA 89 56,00
MG REGIONAL 313090 INHAPIM 264 147,84
MG REGIONAL 313100 INHAÚMA 72 56,00
MG REGIONAL 3 1 3 11 5 I PA B A 314 175,84
MG REGIONAL 313130 I PAT I N G A 2.625 1.470,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 313160 IRAÍ DE MINAS 109 61,04
MG REGIONAL 313170 I TA B I R A 1.021 571,76
MG REGIONAL 313180 I TA B I R I N H A 170 95,20
MG REGIONAL 313200 I TA C A M B I R A 45 56,00
MG REGIONAL 313210 I TA C A R A M B I 367 205,52
MG REGIONAL 313230 I TA I P É 244 136,64
MG REGIONAL 313250 I TA M A R A N D I B A 525 294,00
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MG REGIONAL 313270 I TA M B A C U R I 399 223,44
MG REGIONAL 313280 ITAMBÉ DO MATO DENTRO 36 56,00
MG REGIONAL 313320 I TA N H O M I 207 11 5 , 9 2
MG REGIONAL 313330 I TA O B I M 347 194,32
MG FA C I L I TA D A 313375 ITAÚ DE MINAS 167 93,52
MG REGIONAL 313400 ITINGA 217 121,52
MG REGIONAL 313410 I T U E TA 75 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 313440 ITURAMA 423 236,88
MG REGIONAL 313470 J A C I N TO 179 100,24
MG FA C I L I TA D A 313480 JACUÍ 94 56,00
MG REGIONAL 313500 JAGUARAÇU 50 56,00
MG REGIONAL 313505 JAÍBA 639 357,84
MG REGIONAL 313507 JAMPRUCA 81 56,00
MG REGIONAL 313510 JANAÚBA 1.184 663,04
MG REGIONAL 313520 JANUARIA 1.163 651,28
MG REGIONAL 313535 J A P O N VA R 11 9 66,64
MG REGIONAL 313545 JENIPAPO DE MINAS 108 60,48
MG REGIONAL 313560 J E Q U I TA Í 11 0 61,60
MG REGIONAL 313570 JEQUITIBÁ 69 56,00
MG REGIONAL 313580 JEQUITINHONHA 268 150,08
MG REGIONAL 313600 JOAÍMA 168 94,08
MG REGIONAL 313610 JOANESIA 52 56,00
MG REGIONAL 313620 JOÃO MONLEVADE 785 439,60
MG REGIONAL 313640 JOAQUIM FELÍCIO 56 56,00
MG REGIONAL 313650 JORDÂNIA 143 80,08
MG REGIONAL 313652 JOSÉ GONÇALVES DE MINAS 64 56,00
MG REGIONAL 313655 JOSE RAYDAN 50 56,00
MG REGIONAL 313657 JOSENÓPOLIS 63 56,00
MG REGIONAL 313680 J U R A M E N TO 52 56,00
MG REGIONAL 313695 JUVENILIA 84 56,00
MG REGIONAL 313700 LADAINHA 260 145,60
MG REGIONAL 313730 LAGOA DOS PATOS 49 56,00
MG FA C I L I TA D A 313750 LAGOA FORMOSA 224 125,44
MG INTEGRADA (PMAQ) 313790 LAMIM 56 56,00
MG REGIONAL 313810 LASSANCE 98 56,00
MG REGIONAL 313835 LEME DO PRADO 63 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 313862 LIMEIRA DO OESTE 53 56,00
MG REGIONAL 313865 LONTRA 11 7 65,52
MG REGIONAL 313868 LUISLANDIA 11 7 65,52
MG FA C I L I TA D A 313880 LUZ 235 131,60
MG REGIONAL 313890 MACHACALIS 111 62,16
MG REGIONAL 313920 M A L A C A C H E TA 312 174,72
MG REGIONAL 313925 MAMONAS 75 56,00
MG REGIONAL 313930 MANGA 386 216,16
MG REGIONAL 313960 MANTENA 433 242,48
MG REGIONAL 313970 M A R AV I L H A S 100 56,00
MG REGIONAL 314010 MARILAC 69 56,00
MG REGIONAL 314030 MARLIERIA 43 56,00
MG REGIONAL 314055 MATA VERDE 123 68,88
MG REGIONAL 314085 MATIAS CARDOSO 179 100,24
MG REGIONAL 314100 MATO VERDE 169 94,64
MG REGIONAL 314140 MEDINA 255 142,80
MG REGIONAL 314150 MENDES PIMENTEL 73 56,00
MG FA C I L I TA D A 314160 MERCÊS 120 67,20
MG REGIONAL 314170 M E S Q U I TA 58 56,00
MG REGIONAL 314180 MINAS NOVAS 465 260,40
MG REGIONAL 314200 MIRABELA 230 128,80
MG REGIONAL 314225 M I R AVA N I A 77 56,00
MG REGIONAL 314270 M O N TA LVA N I A 226 126,56
MG REGIONAL 314290 MONTE AZUL 320 179,20
MG FA C I L I TA D A 314300 MONTE BELO 11 7 65,52
MG REGIONAL 314315 MONTE FORMOSO 71 56,00
MG REGIONAL 314330 MONTES CLAROS 5.758 3.224,48
MG REGIONAL 314345 MONTEZUMA 11 3 63,28
MG REGIONAL 314370 MORRO DO PILAR 34 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 314380 MUNHOZ 49 56,00
MG REGIONAL 314420 NACIP RAYDAN 34 56,00
MG REGIONAL 314430 NANUQUE 613 343,28
MG REGIONAL 314435 NAQUE 109 61,04
MG REGIONAL 314465 NINHEIRA 123 68,88
MG REGIONAL 314467 NOVA BELEM 71 56,00
MG REGIONAL 314470 NOVA ERA 163 91,28
MG REGIONAL 314490 NOVA MÓDICA 64 56,00
MG REGIONAL 314505 NOVA PORTEIRINHA 129 72,24
MG REGIONAL 314515 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 133 74,48
MG REGIONAL 314530 NOVO CRUZEIRO 614 343,84
MG REGIONAL 314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 151 84,56
MG REGIONAL 314537 NOVORIZONTE 81 56,00
MG REGIONAL 314545 OLHOS-D'ÁGUA 73 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 314560 OLIVEIRA 429 240,24
MG REGIONAL 314620 OURO VERDE DE MINAS 124 69,44
MG REGIONAL 314625 PADRE CARVALHO 11 3 63,28
MG REGIONAL 314630 PADRE PARAÍSO 325 182,00
MG REGIONAL 314640 PA I N E I R A S 51 56,00
MG REGIONAL 314655 PAI PEDRO 88 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 314670 PA L M A 79 56,00
MG REGIONAL 314675 PA L M O P O L I S 129 72,24
MG INTEGRADA (PMAQ) 314700 PA R A C AT U 1.196 669,76
MG FA C I L I TA D A 314710 PARÁ DE MINAS 958 536,48
MG REGIONAL 314795 PAT I S 79 56,00
MG REGIONAL 314840 PA U L I S TA S 77 56,00
MG REGIONAL 314850 PAV Ã O 107 59,92
MG REGIONAL 314860 PECANHA 326 182,56
MG REGIONAL 314870 PEDRA AZUL 490 274,40
MG INTEGRADA (PMAQ) 314920 PEDRINÓPOLIS 46 56,00
MG REGIONAL 314960 PEQUI 46 56,00
MG REGIONAL 314995 P E R I Q U I TO 11 2 62,72
MG REGIONAL 315000 PESCADOR 56 56,00
MG REGIONAL 315015 PIEDADE DE CARATINGA 136 76,16
MG REGIONAL 315053 PINGO D'AGUA 69 56,00
MG REGIONAL 315057 P I N TO P O L I S 11 8 66,08
MG INTEGRADA (PMAQ) 315070 PIRAJUBA 40 56,00
MG FA C I L I TA D A 3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 132 73,92
MG INTEGRADA (PMAQ) 315170 POÇO FUNDO 163 91,28
MG REGIONAL 315213 PONTO CHIQUE 69 56,00
MG REGIONAL 315217 PONTO DOS VOLANTES 201 11 2 , 5 6
MG REGIONAL 315220 P O RT E I R I N H A 605 338,80
MG REGIONAL 315240 POTÉ 247 138,32
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MG INTEGRADA (PMAQ) 315290 P R AT Á P O L I S 97 56,00
MG REGIONAL 315330 PRESIDENTE KUBTSCHEK 69 56,00
MG REGIONAL 315360 PRUDENTE DE MORAIS 145 81,20
MG REGIONAL 315430 RESPLENDOR 216 120,96
MG REGIONAL 315450 RIACHO DOS MACHADOS 171 95,76
MG REGIONAL 315510 RIO DO PRADO 104 58,24
MG REGIONAL 315560 RIO PARDO DE MINAS 473 264,88
MG REGIONAL 315650 R U B E L I TA 11 8 66,08
MG REGIONAL 315660 RUBIM 146 81,76
MG REGIONAL 315680 SABINÓPOLIS 268 150,08
MG REGIONAL 315700 SALINAS 672 376,32
MG REGIONAL 315710 SALTO DA DIVISA 131 73,36
MG REGIONAL 315720 SANTA BÁRBARA 275 154,00
MG REGIONAL 315725 STA BARBARA DO LESTE 133 74,48
MG REGIONAL 315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 76 56,00
MG REGIONAL 315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 82 56,00
MG REGIONAL 315760 SANTA FÉ DE MINAS 55 56,00
MG REGIONAL 315765 SANTA HELENA DE MINAS 11 6 64,96
MG REGIONAL 315810 SANTA MARIA DO SALTO 74 56,00
MG REGIONAL 315820 SANTA MARIA DO SUACUI 242 135,52
MG REGIONAL 315895 SANTANA PARAISO 388 217,28
MG REGIONAL 315935 STA RITA DE MINAS 111 62,16
MG REGIONAL 315950 SANTA RITA DO ITUETO 91 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 315990 SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 263 147,28
MG REGIONAL 316020 SANTO ANTÔNIO ITAMBÉ 65 56,00
MG REGIONAL 316030 SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 226 126,56
MG REGIONAL 316045 SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 139 77,84
MG REGIONAL 316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 25 56,00
MG REGIONAL 316095 SÃO DOMINGOS DAS DORES 95 56,00
MG REGIONAL 316100 SÃO DOMINGOS DO PRATA 207 11 5 , 9 2
MG REGIONAL 316105 SAO FELIX DE MINAS 50 56,00
MG REGIONAL 3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 1.174 657,44
MG FA C I L I TA D A 316130 SÃO FRANCISCO DE SALES 46 56,00
MG REGIONAL 316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 75 56,00
MG REGIONAL 316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 55 56,00
MG REGIONAL 316190 SÃO GONÇALO 94 56,00
MG FA C I L I TA D A 316220 SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 65 56,00
MG REGIONAL 316225 SÃO JOÃO DA LAGOA 40 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 316230 SÃO JOÃO DA MATA 33 56,00
MG REGIONAL 316240 SAO JOAO DA PONTE 365 204,40
MG REGIONAL 316245 SAO JOAO DAS MISOES 331 185,36
MG REGIONAL 316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 88 56,00
MG REGIONAL 316260 SÃO JOAO DO ORIENTE 99 56,00
MG REGIONAL 316265 SÃO JOÃO DO PACUÍ 60 56,00
MG REGIONAL 316270 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 346 193,76
MG REGIONAL 316280 SAO JOAO EVANGELISTA 200 11 2 , 0 0
MG REGIONAL 316300 SAO JOSE DA SAFIRA 79 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 316310 SÃO JOSÉ DA VARGINHA 51 56,00
MG REGIONAL 316330 SÃO JOSÉ DO DIVINO 55 56,00
MG REGIONAL 316350 SAO JOSE DO JACURI 88 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 316360 SÃO JOSÉ DO MANTIMENTO 51 56,00
MG REGIONAL 316410 SAO PEDRO DO SUACUI 64 56,00
MG REGIONAL 316420 SAO ROMAO 199 111 , 4 4
MG REGIONAL 316447 SÃO SEBASTIAO DO ANTA 127 71,12
MG REGIONAL 316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 132 73,92
MG FA C I L I TA D A 316470 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 785 439,60
MG REGIONAL 316480 SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO 20 56,00
MG REGIONAL 316550 SARDOA 100 56,00
MG REGIONAL 316555 SETUBINHA 218 122,08
MG REGIONAL 316590 SENADOR MODESTINO GONÇALVES 61 56,00
MG REGIONAL 316610 SENHORA DO PORTO 61 56,00
MG REGIONAL 316650 SERRA AZUL DE MINAS 74 56,00
MG REGIONAL 316670 SERRA DOS AIMORÉS 145 81,20
MG REGIONAL 316695 SERRANÓPOLIS DE MINAS 65 56,00
MG REGIONAL 316710 SERRO 331 185,36
MG REGIONAL 316720 SETE LAGOAS 2.026 1.134,56
MG REGIONAL 316770 SOBRALIA 70 56,00
MG REGIONAL 316800 TA I O B E I R A S 563 315,28
MG REGIONAL 316840 TA R U M I R I M 203 11 3 , 6 8
MG REGIONAL 316860 TEÓFILO OTONI 1.821 1.019,76
MG REGIONAL 316870 TIMOTEO 780 436,80
MG REGIONAL 316950 TUMIRITINGA 107 59,92
MG REGIONAL 316970 TURMALINA 319 178,64
MG REGIONAL 317000 UBAI 253 141,68
MG REGIONAL 317005 UBAPORANGA 178 99,68
MG REGIONAL 317030 U M B U R AT I B A 47 56,00
MG REGIONAL 317052 URUCUIA 250 140,00
MG REGIONAL 317057 VARGEM ALEGRE 98 56,00
MG REGIONAL 317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 77 56,00
MG INTEGRADA (PMAQ) 317075 VARJÃO DE MINAS 109 61,04
MG REGIONAL 317080 VÁRZEA DA PALMA 495 277,20
MG REGIONAL 317090 VA R Z E L A N D I A 323 180,88
MG REGIONAL 317103 VERDELÂNDIA 189 105,84
MG REGIONAL 317107 VEREDINHA 53 56,00
MG REGIONAL 3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 75 56,00
MG FA C I L I TA D A 317140 VIEIRAS 62 56,00
MG REGIONAL 317150 MATHIAS LOBATO 61 56,00
MG REGIONAL 317160 VIRGEM DA LAPA 159 89,04
MG REGIONAL 317180 VIRGINÓPOLIS 146 81,76
MG REGIONAL 317190 VIRGOLANDIA 82 56,00
ES INTEGRADA (PMAQ) 320350 M O N TA N H A 259 145,04
ES INTEGRADA (PMAQ) 320495 SÃO ROQUE DO CANAÃ 120 67,20
ES INTEGRADA (PMAQ) 320503 VARGEM ALTA 307 171,92
ES INTEGRADA (PMAQ) 320517 VILA VALÉRIO 166 92,96
RJ INTEGRADA (PMAQ) 3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 140 78,40
RJ INTEGRADA (PMAQ) 330150 CORDEIRO 251 140,56
RJ INTEGRADA (PMAQ) 330187 IGUABA GRANDE 260 145,60
RJ INTEGRADA (PMAQ) 330415 QUISSAMÃ 333 186,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 350080 ALFREDO MARCONDES 35 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 350300 ARAMINA 80 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 350320 ARARAQUARA 1.823 1.020,88
SP INTEGRADA (PMAQ) 350370 ARIRANHA 98 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 350670 BOA ESPERANÇA DO SUL 206 11 5 , 3 6
SP INTEGRADA (PMAQ) 350740 BORBOREMA 168 94,08
SP INTEGRADA (PMAQ) 350850 C A Ç A PAVA 967 541,52
SP INTEGRADA (PMAQ) 350890 CAIABU 62 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 350925 C A J AT I 487 272,72
SP INTEGRADA (PMAQ) 351010 CÂNDIDO RODRIGUES 21 56,00
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SP INTEGRADA (PMAQ) 351015 C A N I TA R 70 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 351020 CAPÃO BONITO 808 452,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 351310 C R AV I N H O S 302 169,12
SP INTEGRADA (PMAQ) 351370 D E S C A LVA D O 301 168,56
SP INTEGRADA (PMAQ) 351512 EMILIANÓPOLIS 28 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 351560 FERNANDO PRESTES 43 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 351750 GUAPIAÇU 182 101,92
SP INTEGRADA (PMAQ) 351800 GUARANI D'OESTE 22 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 351880 GUARULHOS 14.732 8.249,92
SP INTEGRADA (PMAQ) 351930 I B AT É 468 262,08
SP INTEGRADA (PMAQ) 351960 IBITINGA 673 376,88
SP INTEGRADA (PMAQ) 352020 I G A R AT Á 130 72,80
SP INTEGRADA (PMAQ) 352060 INDIANA 63 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 352070 INDIAPORÃ 53 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 352270 ITÁPOLIS 483 270,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 352480 JALES 506 283,36
SP INTEGRADA (PMAQ) 352630 LAGOINHA 52 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 352930 M AT Ã O 683 382,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 353030 MIRASSOL 473 264,88
SP INTEGRADA (PMAQ) 353090 MOMBUCA 49 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353100 MONÇÕES 23 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353190 MORRO AGUDO 365 204,40
SP INTEGRADA (PMAQ) 353210 MURUTINGA DO SUL 33 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353260 NHANDEARA 82 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353280 NOVA ALIANÇA 70 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353420 O R I N D I Ú VA 50 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353550 PARAGUAÇU PAULISTA 623 348,88
SP INTEGRADA (PMAQ) 353690 PEDRANÓPOLIS 22 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353800 PINDAMONHANGABA 1.761 986,16
SP INTEGRADA (PMAQ) 353920 PIRAPOZINHO 316 176,96
SP INTEGRADA (PMAQ) 354040 POPULINA 46 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 354070 PORTO FERREIRA 492 275,52
SP INTEGRADA (PMAQ) 354120 PRESIDENTE BERNARDES 133 74,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 354140 PRESIDENTE PRUDENTE 2.067 1.157,52
SP INTEGRADA (PMAQ) 354240 REGENTE FEIJÓ 207 11 5 , 9 2
SP INTEGRADA (PMAQ) 354323 RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 25 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 354325 RIBEIRÃO GRANDE 111 62,16
SP INTEGRADA (PMAQ) 354770 SANTO ANASTÁCIO 239 133,84
SP INTEGRADA (PMAQ) 354890 SÃO CARLOS 2.167 1.213,52
SP INTEGRADA (PMAQ) 354925 SÃO JOÃO DE IRACEMA 22 56,00
MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 56 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355270 TA B AT I N G A 175 98,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355290 TA C I B A 64 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355385 TA Q U A R I VA Í 87 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355430 TEODORO SAMPAIO 308 172,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 355560 UCHOA 83 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355610 VALENTIM GENTIL 139 77,84
PR INTEGRADA (PMAQ) 410050 A LT Ô N I A 296 165,76
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 1 0 11 5 ÂNGULO 36 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410180 ARAUCÁRIA 1.503 841,68
PR INTEGRADA (PMAQ) 410250 BARBOSA FERRAZ 145 81,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 410270 BARRA DO JACARÉ 26 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410290 BITURUNA 279 156,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 410300 BOA ESPERANÇA 49 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410305 BOA VISTA DA APARECIDA 132 73,92
PR INTEGRADA (PMAQ) 410370 CAMBÉ 1.139 637,84
PR INTEGRADA (PMAQ) 410430 CAMPO MOURÃO 1.064 595,84
PR INTEGRADA (PMAQ) 410450 C A PA N E M A 279 156,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 410465 CARAMBEÍ 295 165,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 410470 CARLÓPOLIS 192 107,52
PR INTEGRADA (PMAQ) 410480 C A S C AV E L 4.156 2.327,36
PR INTEGRADA (PMAQ) 410490 CASTRO 1.373 768,88
PR INTEGRADA (PMAQ) 410540 CHOPINZINHO 324 181,44
PR INTEGRADA (PMAQ) 410560 CIDADE GAÚCHA 127 71,12
PR INTEGRADA (PMAQ) 410580 COLOMBO 3.703 2.073,68
PR INTEGRADA (PMAQ) 410600 CONGONHINHAS 141 78,96
PR INTEGRADA (PMAQ) 410640 CORNÉLIO PROCÓPIO 520 291,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 410650 CORONEL VIVIDA 293 164,08
PR INTEGRADA (PMAQ) 410685 C R U Z M A LT I N A 41 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410700 C U R I Ú VA 237 132,72
PR INTEGRADA (PMAQ) 410710 DIAMANTE DO NORTE 79 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410712 DIAMANTE DO SUL 48 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410750 ENGENHEIRO BELTRÃO 184 103,04
PR INTEGRADA (PMAQ) 410752 ESPERANÇA NOVA 31 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410755 FA R O L 46 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410770 FÊNIX 67 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410775 FIGUEIRA 135 75,60
PR INTEGRADA (PMAQ) 410780 FLORAÍ 47 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410785 FLOR DA SERRA DO SUL 71 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410800 FLORESTÓPOLIS 170 95,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 410840 FRANCISCO BELTRÃO 1.190 666,40
PR INTEGRADA (PMAQ) 410860 GOIOERÊ 371 207,76
PR INTEGRADA (PMAQ) 410870 GRANDES RIOS 104 58,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 410910 GUAPOREMA 23 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410960 G U A R AT U B A 501 280,56
PR INTEGRADA (PMAQ) 410965 HONÓRIO SERPA 104 58,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 0 4 0 INDIANÓPOLIS 57 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 0 8 0 I R E TA M A 147 82,32
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 0 9 5 I TA I P U L Â N D I A 154 86,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 1111 0 I TA M B É 63 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 111 8 0 JACAREZINHO 626 350,56
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 2 6 0 JARDIM OLINDA 28 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 2 9 0 JUNDIAÍ DO SUL 39 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 2 5 LARANJAL 97 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 3 0 LARANJEIRAS DO SUL 519 290,64
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 4 2 LIDIANÓPOLIS 57 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 7 3 LUIZIANA 139 77,84
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 8 0 LUPIONÓPOLIS 77 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 3 5 MANFRINÓPOLIS 45 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 4 0 MANGUEIRINHA 309 173,04
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 7 0 MARIA HELENA 58 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 8 0 M A R I A LVA 391 218,96
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 5 3 0 MARIÓPOLIS 92 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 5 4 5 MARQUINHO 107 59,92
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 5 6 0 M AT E L Â N D I A 250 140,00

Line
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ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-
P O S TA

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

BA

S A LVA D O R

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE DA BAHIA

0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 2 0 - 7 6 13620007 400.000,00 10.302.2015.8535.0029

GO

PADRE BER-
NARDO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PADRE BER-

NARDO

1 0 5 9 3 . 9 1 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 18460005 200.000,00 10.302.2015.8535.0052

MS

CAMPO GRAN-
DE

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE DE MATO GROS-

SO DO SUL

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 2 0 28380010 98.000,00 10.302.2015.8535.0054

PR

DIAMANTE DO
N O RT E

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DIAMANTE

DO NORTE

7 6 9 7 2 . 0 8 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 32200007 200.000,00 10.302.2015.8535.0041

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 796/GM/MS, de 25 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 81,
seção 1, página 39, de 26 de abril de 2012.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 440.886,68 (quatrocentos

e quarenta mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de
Pelotas.

LEIA-SE:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 220.425,75 (duzentos e

vinte mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de
Pelotas.

No Anexo da Portaria nº 916/GM/MS, de 9 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 90, Seção 1, página 77, de 10 de maio de 2012.

ONDE SE LÊ:

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual

LEIA-SE:

UF Código Município Gestão UTI adulto
(RAU-HOSP)

UTI neonatal
(RCE-RCEG)

Valor Anual

No Anexo da Portaria nº 1.153/GM/MS, de 5 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) nº 109, Seção I, Página 74, de 6 de junho de 2012.

ONDE SE LÊ:

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual

LEIA-SE:

UF Código Município Gestão UTI adulto
(RAU-HOSP)

UTI neonatal
(RCE-RCEG)

Valor Anual

Na Portaria nº 1.222/GM/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no DOU nº 114, Seção 1, de
14 de junho de 2012, páginas 32/57.

ANEXO I

ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 51 2.542,86 M U N I C I PA L

LEIA-SE:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 755 37.644,30 M U N I C I PA L

ONDE SE LÊ:

TO TA L 557.223 27.783.138,78

LEIA-SE:

TO TA L 557.927 27.818.240,22

Anexo II
ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 56 56,00

LEIA-SE:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 826 451,44

ONDE SE LÊ:

TO TA L 523.446 301.316,96

LEIA-SE:

TO TA L 524.216 301.723,52

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 697, DE 9 DE AGOSTO DE 2012

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e
Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Estados, Municípios

e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e
Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 25000.101052/2012-75, resolve:
Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de modalidade

de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Seguridade Social
R$ 1,00

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 700.000 700.000

36901 700.000 700.000

10.301.2015.8581 300.000 300.000

10.301.2015.8581.0043 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535 400.000 400.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 4 4 90 153 200.000
9999 4 4 50 153 200.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 3 3 30 153 200.000
9999 3 3 50 153 200.000

Sticky Note
Retificado no DOU nº 155 de 10.08.2012, Seção 1, página 33 - Vide: http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?data=10/08/2012&jornal=1&pagina=33&totalArquivos=144

Line



Nº 175, segunda-feira, 10 de setembro de 2012 35ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012091000035

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de
Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/ Coor-
denação-Geral de Urgência e Emergência no Estado do Rio de Ja-
neiro (RJ), no dia 28 de março de 2012;

Considerando a Portaria nº 890/SAS/MS, de 22 de agosto de
2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado do
Rio de Janeiro - Realengo, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no
montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro (RJ), na forma do anexo a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Porte III no
Estado do Rio de Janeiro - Realengo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro (RJ ).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA III Valor Anual CNES Gestão
Rio de Janeiro UPA 24 h -
Realengo

1 3.000.000,00 6038883 SES

TO TA L 3.000.000,00

PORTARIA No- 1.932, DE 4 DE SETEMBRO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio de Janeiro
e do Município de Três Rios (RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição; e

Considerando a Portaria nº 1.799/GM/MS, de 11 de agosto
de 2009, que habilita Unidade de Pronto Atendimento (UPA) no
Município de Três Rios (RJ);

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto
de serviços de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.658/GM/MS, de 24 de no-
vembro de 2010, que estabelece recursos financeiros a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Três Rios (RJ);

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de
Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/ Coor-
denação Geral de Urgência e Emergência no Município de Três Rios
(RJ) ,no dia 28 de março de 2012; e

Considerando a Portaria SAS/MS nº 884, de 22 de agosto de
2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado do
Rio de Janeiro e do Município de Três Rios, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no
montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Três Rios (RJ), na
forma do anexo a esta Portaria,

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Porte III no
Município de Três Rios (RJ).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro (RJ ).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA III Valor Anual CNES
Três Rios UPA 24h - 1 3.000.000,00 6426174
TO TA L 3.000.000,00

PORTARIA No- 1.933, DE 4 DE SETEMBRO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio de Janeiro
(RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição;

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24hs) e o con-
junto de serviços de urgências 24hs da Rede de Atenção às Urgências,
em conformidade com o Política Nacional de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 4.309/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que habilita Unidade de Pronto Atendimento - UPA
no Estado do Rio de Janeiro (RJ);

Considerando as Portarias nº 1.361/GM/MS, de 3 de janeiro
de 2008 e 1.592, de 7 de julho de 2011, que estabelece recursos
financeiros a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro (RJ);

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de
Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coor-
denação Geral de Urgência e Emergência no Estado do Rio de Janeiro
(RJ), no dia 29 de março de 2012;

Considerando a Portaria nº 882/SAS/MS, de 22 de agosto de
2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado do
Rio de Janeiro - Botafogo, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no
montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), a serem incor-
porados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do
Estado do Rio de Janeiro (RJ), na forma do anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Porte II no
Estado do Rio de Janeiro - Botafogo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automático, do valor men-
sal para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro (RJ ).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA II Valor Anual CNES Gestão
Rio de Janeiro UPA 24 h - Bota-
fogo

1 600.000,00 6220584 SES

TO TA L 600.000,00

RETIFICAÇÕES

No anexo da Portaria nº 2.989/GM/MS, de 15 de dezembro
de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 16 de
dezembro de 2011, seção 1.

Onde se lê:
260770 PE Itapetim 36.000,00

261500 PE Taquaritinga Do Norte 36.000,00

Subtotal PE 424.000,00

To t a l 17.640.000,00

Leia-se:
260770 PE Itapetim 0,00

261500 PE Taquaritinga Do Norte 0,00

Subtotal PE 352.000,00

To t a l 17.568.000,00

Na Portaria nº 1.222/GM/MS, de 13 de junho de 2012, pu-
blicada no DOU nº 114, Seção 1, páginas 32/57, de 14 de junho de
2012.

No anexo I,

ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 51 2.542,86 M U N I C I PA L

LEIA-SE:

MG REGIONAL 315120 PIRAPORA 755 37.644,30 M U N I C I PA L

No anexo II,

ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 56 56,00

LEIA-SE:

MG REGIONAL 315120 PIRAPORA 826 451,44

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.189270/2002-16 HSCB SEGURO SAÚDE S.A DIDES Reajuste em desacordo com a legislação - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 Arquivamento
3 3 9 0 2 . 0 3 2 2 8 5 / 2 0 0 2 - 11 ORAL LINE CONVÊNIOS ODONTOLÓGICOS LTDA DIOPE Comercialização de plano de saúde sem registro ou sem atender as exigências legais - Art. 9º c/c art. 12 c/c art.19, todos

da Lei n.º 9656/98
Arquivamento

3 3 9 0 2 . 11 2 0 3 2 / 2 0 0 2 - 1 2 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A DIPRO Rescisão unilateral de contrato - Art.13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9656/98 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

Substituto

DECISÕES DE 6 DE SETEMBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora CD Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.023193/2001-51 UNIMED ARARAS COOP DE TRAB MÉDICO 3536 DIGES Impedir a participação em plano de saúde em razão de doença e lesão preexistente - Art.

14 da Lei 9656/98
15.000,00 (quinze mil reais)

25789.010671/2007-74 SAMETRADE ATENDIMENTO CLÍNICO E HOS-
PITALAR LTDA

2095 DIGES Redimensionamento de rede sem autorização da ANS - Art. 17, §4º, da Lei l9656/98. 295.989,38 (duzentos e noventa e cinco mil,
novecentos e oitenta e nove reais e trinta e
oito centavos)
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SP INTEGRADA (PMAQ) 351015 C A N I TA R 70 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 351020 CAPÃO BONITO 808 452,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 351310 C R AV I N H O S 302 169,12
SP INTEGRADA (PMAQ) 351370 D E S C A LVA D O 301 168,56
SP INTEGRADA (PMAQ) 351512 EMILIANÓPOLIS 28 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 351560 FERNANDO PRESTES 43 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 351750 GUAPIAÇU 182 101,92
SP INTEGRADA (PMAQ) 351800 GUARANI D'OESTE 22 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 351880 GUARULHOS 14.732 8.249,92
SP INTEGRADA (PMAQ) 351930 I B AT É 468 262,08
SP INTEGRADA (PMAQ) 351960 IBITINGA 673 376,88
SP INTEGRADA (PMAQ) 352020 I G A R AT Á 130 72,80
SP INTEGRADA (PMAQ) 352060 INDIANA 63 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 352070 INDIAPORÃ 53 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 352270 ITÁPOLIS 483 270,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 352480 JALES 506 283,36
SP INTEGRADA (PMAQ) 352630 LAGOINHA 52 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 352930 M AT Ã O 683 382,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 353030 MIRASSOL 473 264,88
SP INTEGRADA (PMAQ) 353090 MOMBUCA 49 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353100 MONÇÕES 23 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353190 MORRO AGUDO 365 204,40
SP INTEGRADA (PMAQ) 353210 MURUTINGA DO SUL 33 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353260 NHANDEARA 82 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353280 NOVA ALIANÇA 70 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353420 O R I N D I Ú VA 50 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353550 PARAGUAÇU PAULISTA 623 348,88
SP INTEGRADA (PMAQ) 353690 PEDRANÓPOLIS 22 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 353800 PINDAMONHANGABA 1.761 986,16
SP INTEGRADA (PMAQ) 353920 PIRAPOZINHO 316 176,96
SP INTEGRADA (PMAQ) 354040 POPULINA 46 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 354070 PORTO FERREIRA 492 275,52
SP INTEGRADA (PMAQ) 354120 PRESIDENTE BERNARDES 133 74,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 354140 PRESIDENTE PRUDENTE 2.067 1.157,52
SP INTEGRADA (PMAQ) 354240 REGENTE FEIJÓ 207 11 5 , 9 2
SP INTEGRADA (PMAQ) 354323 RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 25 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 354325 RIBEIRÃO GRANDE 111 62,16
SP INTEGRADA (PMAQ) 354770 SANTO ANASTÁCIO 239 133,84
SP INTEGRADA (PMAQ) 354890 SÃO CARLOS 2.167 1.213,52
SP INTEGRADA (PMAQ) 354925 SÃO JOÃO DE IRACEMA 22 56,00
MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 56 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355270 TA B AT I N G A 175 98,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355290 TA C I B A 64 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355385 TA Q U A R I VA Í 87 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355430 TEODORO SAMPAIO 308 172,48
SP INTEGRADA (PMAQ) 355560 UCHOA 83 56,00
SP INTEGRADA (PMAQ) 355610 VALENTIM GENTIL 139 77,84
PR INTEGRADA (PMAQ) 410050 A LT Ô N I A 296 165,76
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 1 0 11 5 ÂNGULO 36 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410180 ARAUCÁRIA 1.503 841,68
PR INTEGRADA (PMAQ) 410250 BARBOSA FERRAZ 145 81,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 410270 BARRA DO JACARÉ 26 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410290 BITURUNA 279 156,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 410300 BOA ESPERANÇA 49 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410305 BOA VISTA DA APARECIDA 132 73,92
PR INTEGRADA (PMAQ) 410370 CAMBÉ 1.139 637,84
PR INTEGRADA (PMAQ) 410430 CAMPO MOURÃO 1.064 595,84
PR INTEGRADA (PMAQ) 410450 C A PA N E M A 279 156,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 410465 CARAMBEÍ 295 165,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 410470 CARLÓPOLIS 192 107,52
PR INTEGRADA (PMAQ) 410480 C A S C AV E L 4.156 2.327,36
PR INTEGRADA (PMAQ) 410490 CASTRO 1.373 768,88
PR INTEGRADA (PMAQ) 410540 CHOPINZINHO 324 181,44
PR INTEGRADA (PMAQ) 410560 CIDADE GAÚCHA 127 71,12
PR INTEGRADA (PMAQ) 410580 COLOMBO 3.703 2.073,68
PR INTEGRADA (PMAQ) 410600 CONGONHINHAS 141 78,96
PR INTEGRADA (PMAQ) 410640 CORNÉLIO PROCÓPIO 520 291,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 410650 CORONEL VIVIDA 293 164,08
PR INTEGRADA (PMAQ) 410685 C R U Z M A LT I N A 41 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410700 C U R I Ú VA 237 132,72
PR INTEGRADA (PMAQ) 410710 DIAMANTE DO NORTE 79 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410712 DIAMANTE DO SUL 48 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410750 ENGENHEIRO BELTRÃO 184 103,04
PR INTEGRADA (PMAQ) 410752 ESPERANÇA NOVA 31 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410755 FA R O L 46 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410770 FÊNIX 67 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410775 FIGUEIRA 135 75,60
PR INTEGRADA (PMAQ) 410780 FLORAÍ 47 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410785 FLOR DA SERRA DO SUL 71 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410800 FLORESTÓPOLIS 170 95,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 410840 FRANCISCO BELTRÃO 1.190 666,40
PR INTEGRADA (PMAQ) 410860 GOIOERÊ 371 207,76
PR INTEGRADA (PMAQ) 410870 GRANDES RIOS 104 58,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 410910 GUAPOREMA 23 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 410960 G U A R AT U B A 501 280,56
PR INTEGRADA (PMAQ) 410965 HONÓRIO SERPA 104 58,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 0 4 0 INDIANÓPOLIS 57 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 0 8 0 I R E TA M A 147 82,32
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 0 9 5 I TA I P U L Â N D I A 154 86,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 1111 0 I TA M B É 63 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 111 8 0 JACAREZINHO 626 350,56
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 2 6 0 JARDIM OLINDA 28 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 2 9 0 JUNDIAÍ DO SUL 39 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 2 5 LARANJAL 97 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 3 0 LARANJEIRAS DO SUL 519 290,64
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 4 2 LIDIANÓPOLIS 57 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 7 3 LUIZIANA 139 77,84
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 3 8 0 LUPIONÓPOLIS 77 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 3 5 MANFRINÓPOLIS 45 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 4 0 MANGUEIRINHA 309 173,04
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 7 0 MARIA HELENA 58 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 4 8 0 M A R I A LVA 391 218,96
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 5 3 0 MARIÓPOLIS 92 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 5 4 5 MARQUINHO 107 59,92
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 5 6 0 M AT E L Â N D I A 250 140,00
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PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 6 0 5 MISSAL 120 67,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 6 7 0 NOVA AURORA 140 78,40
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 6 8 0 NOVA CANTU 111 62,16
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 7 0 5 NOVA LARANJEIRAS 240 134,40
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 7 2 7 NOVA TEBAS 107 59,92
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 7 4 5 OURO VERDE DO OESTE 79 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 7 9 0 PA L O T I N A 395 221,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 8 2 0 PA R A N A G U Á 2.075 1.162,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 8 4 5 PATO BRAGADO 58 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 8 5 0 PATO BRANCO 946 529,76
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 8 6 0 PAULA FREITAS 84 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 9 2 0 PINHALÃO 108 60,48
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 9 6 5 P I TA N G U E I R A S 40 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 9 9 0 PONTA GROSSA 4.682 2.621,92
PR INTEGRADA (PMAQ) 4 11 9 9 5 PONTAL DO PARANÁ 299 167,44
PR INTEGRADA (PMAQ) 412000 P O R E C AT U 155 86,80
PR INTEGRADA (PMAQ) 412070 Q U AT I G U Á 104 58,24
PR INTEGRADA (PMAQ) 412125 RAMILÂNDIA 69 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412160 RENASCENÇA 81 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412170 R E S E RVA 468 262,08
PR INTEGRADA (PMAQ) 412180 RIBEIRÃO CLARO 133 74,48
PR INTEGRADA (PMAQ) 412200 RIO AZUL 268 150,08
PR INTEGRADA (PMAQ) 412215 RIO BONITO DO IGUAÇU 253 141,68
PR INTEGRADA (PMAQ) 412250 RONCADOR 158 88,48
PR INTEGRADA (PMAQ) 412260 RONDON 11 0 61,60
PR INTEGRADA (PMAQ) 412280 SALGADO FILHO 75 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412380 SANTA IZABEL DO OESTE 105 58,80
PR INTEGRADA (PMAQ) 412382 SANTA LÚCIA 81 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412410 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 745 417,20
PR INTEGRADA (PMAQ) 412420 SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 29 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412460 SÃO CARLOS DO IVAÍ 97 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412480 SÃO JOÃO 11 9 66,64
PR INTEGRADA (PMAQ) 412535 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 85 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412620 SAPOPEMA 103 57,68
PR INTEGRADA (PMAQ) 412627 SAUDADE DO IGUAÇU 97 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412720 TERRA BOA 207 11 5 , 9 2
PR INTEGRADA (PMAQ) 412750 TIBAGI 347 194,32
PR INTEGRADA (PMAQ) 412780 TO M A Z I N A 97 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412800 U B I R AT Ã 262 146,72
PR INTEGRADA (PMAQ) 412810 UMUARAMA 1.438 805,28
PR INTEGRADA (PMAQ) 412820 UNIÃO DA VITÓRIA 815 456,40
PR INTEGRADA (PMAQ) 412840 URAÍ 133 74,48
PR INTEGRADA (PMAQ) 412860 VERÊ 83 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412865 VIRMOND 72 56,00
PR INTEGRADA (PMAQ) 412870 V I TO R I N O 94 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 420125 APIÚNA 11 9 66,64
SC INTEGRADA (PMAQ) 420130 ARAQUARI 406 227,36
SC INTEGRADA (PMAQ) 420160 ARROIO TRINTA 29 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 420165 A RV O R E D O 36 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 420210 BARRA VELHA 343 192,08
SC INTEGRADA (PMAQ) 420290 BRUSQUE 1.299 727,44
SC INTEGRADA (PMAQ) 420435 CORDILHEIRA ALTA 41 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 420450 CORUPÁ 189 105,84
SC INTEGRADA (PMAQ) 420470 CUNHA PORÃ 11 8 66,08
SC INTEGRADA (PMAQ) 420480 CURITIBANOS 636 356,16
SC INTEGRADA (PMAQ) 420543 FORMOSA DO SUL 24 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 420550 FRAIBURGO 578 323,68
SC INTEGRADA (PMAQ) 420700 IÇARA 873 488,88
SC INTEGRADA (PMAQ) 420750 INDAIAL 751 420,56
SC INTEGRADA (PMAQ) 420757 IOMERÊ 19 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 420760 IPIRA 43 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 420785 I R AT I 27 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 420830 I TA P E M A 633 354,48
SC INTEGRADA (PMAQ) 420890 JARAGUÁ DO SUL 1.676 938,56
SC INTEGRADA (PMAQ) 420895 JARDINÓPOLIS 27 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 420970 LEBON RÉGIS 175 98,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S 926 518,56
SC INTEGRADA (PMAQ) 421230 PAULO LOPES 101 56,56
SC INTEGRADA (PMAQ) 421250 PENHA 362 202,72
SC INTEGRADA (PMAQ) 421300 PINHEIRO PRETO 28 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 421315 PLANALTO ALEGRE 27 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 421320 POMERODE 271 151,76
SC INTEGRADA (PMAQ) 421350 PORTO BELO 188 105,28
SC INTEGRADA (PMAQ) 421420 QUILOMBO 129 72,24
SC INTEGRADA (PMAQ) 421500 RIO NEGRINHO 587 328,72
SC INTEGRADA (PMAQ) 421540 SALTO VELOSO 25 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 421569 SANTIAGO DO SUL 15 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 421580 SÃO BENTO DO SUL 9 11 510,16
SC INTEGRADA (PMAQ) 421620 SÃO FRANCISCO DO SUL 521 291,76
SC INTEGRADA (PMAQ) 421690 SÃO LOURENÇO DO OESTE 324 181,44
SC INTEGRADA (PMAQ) 421730 SAUDADES 109 61,04
SC INTEGRADA (PMAQ) 421820 TIMBÓ 385 215,60
SC INTEGRADA (PMAQ) 421915 VA R G E M 36 56,00
SC INTEGRADA (PMAQ) 421930 VIDEIRA 512 286,72
RS REGIONAL 430087 ARARICÁ 83 56,00
RS REGIONAL 430105 ARROIO DO SAL 101 56,56
RS INTEGRADA (PMAQ) 430187 BARRA DO QUARAÍ 58 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 430222 BOA VISTA DO CADEADO 20 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 430230 BOM JESUS 183 102,48
RS REGIONAL 430460 CANOAS 3.917 2.193,52
RS REGIONAL 430463 CAPÃO DA CANOA 865 484,40
RS REGIONAL 430467 CAPIVARI DO SUL 63 56,00
RS REGIONAL 430545 CIDREIRA 160 89,60
RS INTEGRADA (PMAQ) 430632 DERRUBADAS 44 56,00
RS REGIONAL 430655 DOM PEDRO DE ALCÂNTARA 20 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 430673 DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO 46 56,00
RS REGIONAL 430760 ESTÂNCIA VELHA 493 276,08
RS REGIONAL 430770 ESTEIO 814 455,84
RS REGIONAL 430920 G R AVATA Í 2.878 1 . 6 11 , 6 8
RS INTEGRADA (PMAQ) 430960 HORIZONTINA 164 91,84
RS REGIONAL 431033 IMBÉ 280 156,80
RS REGIONAL 431065 I TAT I 23 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 4 3 11 0 0 JAGUARÃO 413 231,28
RS INTEGRADA (PMAQ) 4 3 11 2 0 JÚLIO DE CASTILHOS 299 167,44
RS REGIONAL 4 3 11 7 3 MAMPITUBA 48 56,00
RS REGIONAL 4 3 11 7 7 MAQUINÉ 80 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431210 M ATA 75 56,00
RS REGIONAL 431244 MORRINHOS DO SUL 26 56,00
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RS INTEGRADA (PMAQ) 431275 NOVA ALVORADA 29 56,00
RS REGIONAL 431337 NOVA SANTA RITA 278 155,68
RS REGIONAL 431350 OSÓRIO 567 317,52
RS REGIONAL 431365 PALMARES DO SUL 130 72,80
RS REGIONAL 431403 PARECI NOVO 22 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431450 PINHEIRO MACHADO 147 82,32
RS REGIONAL 431490 PORTO ALEGRE 13.192 7.387,52
RS INTEGRADA (PMAQ) 431500 PORTO LUCENA 34 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431505 PORTO MAUÁ 25 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431510 PORTO XAVIER 157 87,92
RS INTEGRADA (PMAQ) 431532 QUEVEDOS 22 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431535 QUINZE DE NOVEMBRO 49 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431555 RIO DOS ÍNDIOS 28 56,00
RS REGIONAL 431575 RIOZINHO 46 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431595 ROLADOR 31 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431690 SANTA MARIA 3.083 1.726,48
RS REGIONAL 431695 SANTA MARIA DO HERVAL 43 56,00
RS REGIONAL 431760 SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 436 244,16
RS INTEGRADA (PMAQ) 431775 SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO 27 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431800 SÃO BORJA 914 5 11 , 8 4
RS INTEGRADA (PMAQ) 431810 SÃO FRANCISCO DE ASSIS 202 11 3 , 1 2
RS INTEGRADA (PMAQ) 431845 SÃO JOSÉ DAS MISSÕES 40 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431880 SÃO LOURENÇO DO SUL 536 300,16
RS INTEGRADA (PMAQ) 431912 SÃO MARTINHO DA SERRA 33 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 431940 SÃO PEDRO DO SUL 194 108,64
RS REGIONAL 432000 SAPUCAIA DO SUL 1.340 750,40
RS INTEGRADA (PMAQ) 432020 SEBERI 159 89,04
RS INTEGRADA (PMAQ) 432035 SENTINELA DO SUL 64 56,00
RS REGIONAL 432120 TA Q U A R A 599 335,44
RS REGIONAL 432150 TO R R E S 5 11 286,16
RS REGIONAL 432160 TRAMANDAÍ 677 379,12
RS INTEGRADA (PMAQ) 432180 TRÊS DE MAIO 287 160,72
RS REGIONAL 432183 TRÊS FORQUILHAS 29 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 432218 TUPANCI DO SUL 9 56,00
RS INTEGRADA (PMAQ) 432220 T U PA N C I R E T Ã 357 199,92
RS REGIONAL 432380 XANGRI-LÁ 193 108,08
MS REGIONAL 500020 ÁGUA CLARA 302 169,12
MS REGIONAL 500025 ALCINÓPOLIS 49 56,00
MS REGIONAL 500060 AMAMBAI 803 449,68
MS REGIONAL 500070 ANASTÁCIO 430 240,80
MS REGIONAL 500080 ANAURILÂNDIA 101 56,56
MS REGIONAL 500085 ANGÉLICA 109 61,04
MS REGIONAL 500090 ANTÔNIO JOÃO 181 101,36
MS REGIONAL 500100 APARECIDA DO TABOADO 314 175,84
MS REGIONAL 5 0 0 11 0 AQUIDAUANA 824 461,44
MS REGIONAL 500124 ARAL MOREIRA 204 11 4 , 2 4
MS REGIONAL 500150 BANDEIRANTES 83 56,00
MS REGIONAL 500190 B ATA G U A S S U 319 178,64
MS REGIONAL 500200 B ATAY P O R Ã 219 122,64
MS REGIONAL 500210 BELA VISTA 513 287,28
MS REGIONAL 500215 BODOQUENA 144 80,64
MS REGIONAL 500220 B O N I TO 377 2 11 , 1 2
MS REGIONAL 500230 BRASILÂNDIA 218 122,08
MS REGIONAL 500240 CAARAPÓ 601 336,56
MS REGIONAL 500260 CAMAPUÃ 208 11 6 , 4 8
MS REGIONAL 500270 CAMPO GRANDE 11 . 6 1 5 6.504,40
MS REGIONAL 500280 CARACOL 85 56,00
MS REGIONAL 500290 CASSILÂNDIA 285 159,60
MS REGIONAL 500295 CHAPADÃO DO SUL 359 201,04
MS REGIONAL 500310 CORGUINHO 48 56,00
MS REGIONAL 500315 CORONEL SAPUCAIA 351 196,56
MS REGIONAL 500320 CORUMBÁ 2.026 1.134,56
MS REGIONAL 500325 COSTA RICA 343 192,08
MS REGIONAL 500330 COXIM 568 318,08
MS REGIONAL 500345 DEODÁPOLIS 200 11 2 , 0 0
MS REGIONAL 500348 DOIS IRMÃOS DO BURITI 146 81,76
MS REGIONAL 500350 DOURADINA 68 56,00
MS REGIONAL 500370 DOURADOS 2.627 1.471,12
MS REGIONAL 500375 ELDORADO 252 141,12
MS REGIONAL 500380 FÁTIMA DO SUL 255 142,80
MS REGIONAL 500390 FIGUEIRÃO 28 56,00
MS REGIONAL 500400 GLÓRIA DE DOURADOS 11 2 62,72
MS REGIONAL 500410 GUIA LOPES DA LAGUNA 201 11 2 , 5 6
MS REGIONAL 500430 I G U AT E M I 313 175,28
MS REGIONAL 500440 INOCÊNCIA 11 9 66,64
MS REGIONAL 500450 I TA P O R Ã 187 104,72
MS REGIONAL 500460 I TA Q U I R A Í 298 166,88
MS REGIONAL 500470 IVINHEMA 331 185,36
MS REGIONAL 500480 JAPORÃ 279 156,24
MS REGIONAL 500490 JARAGUARI 58 56,00
MS REGIONAL 500500 JARDIM 444 248,64
MS REGIONAL 500510 J AT E Í 57 56,00
MS REGIONAL 500515 JUTI 100 56,00
MS REGIONAL 500520 LADÁRIO 422 236,32
MS REGIONAL 500525 LAGUNA CARAPÃ 129 72,24
MS REGIONAL 500540 MARACAJU 581 325,36
MS REGIONAL 500560 MIRANDA 585 327,60
MS REGIONAL 500568 MUNDO NOVO 235 131,60
MS REGIONAL 500570 N AV I R A Í 937 524,72
MS REGIONAL 500580 NIOAQUE 193 108,08
MS REGIONAL 500600 NOVA ALVORADA DO SUL 304 170,24
MS REGIONAL 500620 NOVA ANDRADINA 744 416,64
MS REGIONAL 500625 NOVO HORIZONTE DO SUL 71 56,00
MS REGIONAL 500630 PA R A N A Í B A 512 286,72
MS REGIONAL 500635 PA R A N H O S 304 170,24
MS REGIONAL 500640 PEDRO GOMES 106 59,36
MS REGIONAL 500660 PONTA PORÃ 1.964 1.099,84
MS REGIONAL 500690 PORTO MURTINHO 307 171,92
MS REGIONAL 500710 RIBAS DO RIO PARDO 303 169,68
MS REGIONAL 500720 RIO BRILHANTE 507 283,92
MS REGIONAL 500730 RIO NEGRO 36 56,00
MS REGIONAL 500740 RIO VERDE DE MATO GROSSO 283 158,48
MS REGIONAL 500750 ROCHEDO 72 56,00
MS REGIONAL 500755 SANTA RITA DO PARDO 11 0 61,60
MS REGIONAL 500769 SÃO GABRIEL DO OESTE 387 216,72
MS REGIONAL 500770 SETE QUEDAS 197 11 0 , 3 2
MS REGIONAL 500780 S E LV Í R I A 39 56,00
MS REGIONAL 500790 SIDROLÂNDIA 735 4 11 , 6 0
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MS REGIONAL 500793 SONORA 307 171,92
MS REGIONAL 500795 TA C U R U 253 141,68
MS REGIONAL 500797 TA Q U A R U S S U 38 56,00
MS REGIONAL 500800 TERENOS 194 108,64
MS REGIONAL 500830 TRÊS LAGOAS 1.493 836,08
MS REGIONAL 500840 VICENTINA 65 56,00
MT INTEGRADA (PMAQ) 510270 CANARANA 403 225,68
MT INTEGRADA (PMAQ) 510336 CONQUISTA D'OESTE 45 56,00
MT INTEGRADA (PMAQ) 510410 GUARANTÃ DO NORTE 480 268,80
MT INTEGRADA (PMAQ) 510480 JACIARA 393 220,08
MT INTEGRADA (PMAQ) 510835 VALE DE SÃO DOMINGOS 63 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 520015 ADELÂNDIA 29 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 520260 AURILÂNDIA 46 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 520420 CACHOEIRA DE GOIÁS 16 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 520465 CAMPINAÇU 43 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 520495 CAMPOS VERDES 71 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 520520 C AT U R A Í 73 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 520552 COLINAS DO SUL 53 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 520690 D AV I N Ó P O L I S 15 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 521040 I TA B E R A Í 559 313,04
GO INTEGRADA (PMAQ) 521090 I TA PA C I 353 197,68
GO INTEGRADA (PMAQ) 5 2 11 7 0 JANDAIA 100 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 5 2 11 9 0 J ATA Í 1.348 754,88
GO INTEGRADA (PMAQ) 521310 MINEIROS 745 417,20
GO INTEGRADA (PMAQ) 521377 MONTIVIDIU DO NORTE 40 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 521400 MOZARLÂNDIA 201 11 2 , 5 6
GO INTEGRADA (PMAQ) 521405 MUNDO NOVO 83 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 521590 PA L M I N Ó P O L I S 24 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 521770 P O N TA L I N A 196 109,76
GO INTEGRADAC (PMAQ) 521870 RIANÁPOLIS 76 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 521890 R U B I ATA B A 251 140,56
GO INTEGRADA (PMAQ) 522005 SÃO JOÃO DA PARAÚNA 20 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 522040 SÃO SIMÃO 253 141,68
GO INTEGRADA (PMAQ) 522150 T U RV Â N I A 65 56,00
GO INTEGRADA (PMAQ) 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 2.374 1.329,44
DF REGIONAL 530010 BRASÍLIA 40.043 22.424,08

TO TA L 523.446 301.316,96

PORTARIA Nº 1.223, DE 13 DE JUNHO DE 2012

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica - Coordenação-Geral de Saúde Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e
Considerando a Portaria nº 527/SAS/MS, de junho de 2012, que habilita o Centro de Especialidades Odontológica (CEO) a receber os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços

especializados de saúde bucal, resolve:
Art.1º Ficam definidos, na forma do Anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas

(CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006 e Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011,

pelos municípios pleiteantes, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para os Fundos Municipais de Saúde, correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

PB 250300 Caaporã 6519938 Municipal I R$ 6.600,00
PR 410650 Coronel Vivida 6626815 Municipal I R$ 6.600,00

PORTARIA Nº 1.227, DE 13 DE JUNHO DE 2012

Habilita a Central de Regulação das Urgências e a Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais à receber Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional Macro Centro Sul de Minas Gerais e autoriza a transferência de custeio à Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio
de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências,
resolve:

Art. 1º Fica habilitada a Central Regional Macro Centro Sul de Minas Gerais e Unidades de Suporte Básico e Avançado a receberem o incentivo de custeio, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), da Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais, conforme especificado a seguir:

Local de repasse Central
de Regulação

Unidade de Suporte Básico
(USB)

Unidade de Suporte
Avançado (USA)

Placa Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

SES (MG) 01 - - - R$ 64.000,00 R$ 768.000,00
- 01 - HMH7203 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9819 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9052 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9053 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9821 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9058 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9801 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9806 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9807 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9808 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9826 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9834 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9810 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9829 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - H M H 9 8 11 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9813 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9804 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- 01 - HMH9818 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
- - 01 HNH1884 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
- - 01 HNH1883 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
- - 01 HNH1885 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
- - 01 HNH1886 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

TO TA L 01 18 04 - R$ 399.000,00 R$ 4.788.000,00

Line
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ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PRO-
P O S TA

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

BA

S A LVA D O R

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE DA BAHIA

0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 2 0 - 7 6 13620007 400.000,00 10.302.2015.8535.0029

GO

PADRE BER-
NARDO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PADRE BER-

NARDO

1 0 5 9 3 . 9 1 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 18460005 200.000,00 10.302.2015.8535.0052

MS

CAMPO GRAN-
DE

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE DE MATO GROS-

SO DO SUL

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 2 0 28380010 98.000,00 10.302.2015.8535.0054

PR

DIAMANTE DO
N O RT E

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DIAMANTE

DO NORTE

7 6 9 7 2 . 0 8 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 32200007 200.000,00 10.302.2015.8535.0041

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 796/GM/MS, de 25 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 81,
seção 1, página 39, de 26 de abril de 2012.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 440.886,68 (quatrocentos

e quarenta mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de
Pelotas.

LEIA-SE:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 220.425,75 (duzentos e

vinte mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de
Pelotas.

No Anexo da Portaria nº 916/GM/MS, de 9 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 90, Seção 1, página 77, de 10 de maio de 2012.

ONDE SE LÊ:

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual

LEIA-SE:

UF Código Município Gestão UTI adulto
(RAU-HOSP)

UTI neonatal
(RCE-RCEG)

Valor Anual

No Anexo da Portaria nº 1.153/GM/MS, de 5 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) nº 109, Seção I, Página 74, de 6 de junho de 2012.

ONDE SE LÊ:

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual

LEIA-SE:

UF Código Município Gestão UTI adulto
(RAU-HOSP)

UTI neonatal
(RCE-RCEG)

Valor Anual

Na Portaria nº 1.222/GM/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no DOU nº 114, Seção 1, de
14 de junho de 2012, páginas 32/57.

ANEXO I

ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 51 2.542,86 M U N I C I PA L

LEIA-SE:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 755 37.644,30 M U N I C I PA L

ONDE SE LÊ:

TO TA L 557.223 27.783.138,78

LEIA-SE:

TO TA L 557.927 27.818.240,22

Anexo II
ONDE SE LÊ:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 56 56,00

LEIA-SE:

MG REGIONAL 355120 PIRAPORA 826 451,44

ONDE SE LÊ:

TO TA L 523.446 301.316,96

LEIA-SE:

TO TA L 524.216 301.723,52

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 697, DE 9 DE AGOSTO DE 2012

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e
Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Estados, Municípios

e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e
Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 25000.101052/2012-75, resolve:
Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de modalidade

de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Seguridade Social
R$ 1,00

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 700.000 700.000

36901 700.000 700.000

10.301.2015.8581 300.000 300.000

10.301.2015.8581.0043 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535 400.000 400.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 4 4 90 153 200.000
9999 4 4 50 153 200.000

10.302.2015.8535.0031 200.000 200.000
9999 3 3 30 153 200.000
9999 3 3 50 153 200.000
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